
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Estatuto da Ordem
dos Solicitadores e
dos Agentes de
Execução, aprovado
em anexo a Lei n.°
154/2015, de 14 de
setembro, alterada
pela Lel fl.0 79/2021,
de 24 de novembro

2.[...]:
u) A segunda alteracao
ao Estatuto da Ordem
dos Solicitadores e dos
Agentes de Execucao,
aprovado em anexo a Lei
fl.0 154/2015, de 14 de
setembro, alterada pela
Lei n.° 79/2021, de 24 de
novembro (Estatuto da
Ordem dos Solicitadores
e dos Agentes de
Execucao);
v) A segunda alteracao a
Lei n.° 77/2013, de 21 de
novembro, que cria a
Comissão para o
Acompanhamento dos
Auxiliares da Justica,
alterada pelo Decreto-Lei
n.° 5212019, de 17 de abril;

Artigo 580

I,
Alteracao ao Estatuto da
Ordem dos Solicitadores

e dos Agentes de
Execução

Artigo 2.°
Alteraçao ao

Estatuto da Ordem
dos Solicitadores e

dos Agentes de
Execuçäo

Artigo 1.0

Objeto

Legislacao em vigor
PPL fl.0 961XV/1 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10—13h12 08/10—18h32 08110—20h14 08/10—20h53 08110—21h19

Os artigos 1 24.° e
128.° do Estatuto da

Ordem dos
Solicitadores e dos

Agentes de Execucao
passam a ter a

seguirite redaçao:

F.

NH

Artigo 58.°
Alteração ao Estatuto

da Ordem dos
Solicitadores e dos

Agentes de Execução
Os artigos 3.°, 13.0,

15° 17° 19° 20°
22.°, 27.°, 31.° a 34.°,

1
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Os artigos 30 13.°, 15.°,
17° 19° 20° 22° 27°
31 ° a 34 ° 41 0 46 0 57 0

590 69° 72°,73° 75°a
78° 80° 81° 83° 88°
89° 90° 94° 96° 100°a
1030 1050 a 1080, 115°
1 23.°, 1 32.° a 134.0, 1 36.°,
154.°, 156.°, 158.°, 163.°,
169.°, 179.°, 181.°, 182.°,
183.°, 185.°, 187.°, 192.°,
224.° e 227.° do Estatuto da
Ordern dos Solicitadores e
dos Agentes de Execução,
passarn a ter a seguinte
redacao:

Artigo 60.°
Aditamento ao Estatuto

da Ordem dos
Solicitadores e dos

Agentes de Execução

São aditados ao Estatuto
da Ordem dos Solicitadores
e dos Agentes de Execução
os artigos
34.°-A, 34.°-B, 132.°-A e
223.°-A, corn a seguinte
redacao:

41° 46°, 57° 590

69° 72° 73° 75°a
78° 80° 81° 83°
88° 89° 90° 94°
96°, 100° a 103°
105° a 108°115°
123°, 132° a 134°
136° 154° 156.°
158° 163° 169°
179° 181° 182°
1 83.°, 1 85.°, 1 87.°,
1 92.°, 207.°, 224.° e
227.° do Estatuto da
Ordern dos
Solicitadores e dos
Agentes de Execuçao,
passam a ter a
seguinte redação:

Artigo 60.°
Aditamento ao

Estatuto da Ordem
dos Solicitadores e

dos Agentes de
Execuçâo

São aditados ao
Estatuto da Ordem dos
Solicitadores e dos
Agentes de Execuçao
os artigos 34.°-A, 34°
B, 132.°-A e 223.°-A,
corn a seguinte
redação:

Legislaçào em vigor
PPL n.° 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10—13h12 08/10—18h32 08/10—20h14 08/10—20h53 08/10—21h19
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Legislação em vigor
PPL fl.° 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

Artigo 30

Fins e atribuiçöes

1 - A Ordern tern corno
fins o controlo do
acesso e exercIcio da
atividade piofissional

dos solicitadores e dos
agentes de execução,
elaborando, nos
termos da Iei, as
norrnas técnicas e
deontolOgicas
respetivas e exercendo
o poder disciplinar

sobre quern exerca

essas atividades
profissionais, sern
prejuIzo das
atribu icOes
especificarnente
cometidas a Cornissão
para o
Acornpanhamento dos
Auxiliares da Justica
(CAAJ), contribuindo
ainda para o progresso
da atividade
profissional dos seus
associados,
estimulando os
esforcos dos seus
associados nos

1 —[...].

Artigo 30

[. .1

1 —[...].

Artigo 3•0

[. •1
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Legislação em vigor
PPL n° 96,XW1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PAPS PA PSD
08/1O—13h12 08/iO—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

domInios cientIfico,
profissional e social, e
para o cumprirnento
das regras éticas e de
deontologia
profissional.
2 - São atribuicoes da
Ordern:

2-[...]: 2—[...].

a) Colaborar na
administracão da
justiça, propondo as
medidas legislativas
que considere
adequadas ao seu
born funcionamento;
b) Regular o acesso e

exercIcio das
profissöes de
solicitador e de agente
de execucao;

c) Atribuir os tItulos
profissionais de
solicitador e de agente
de execução, ernitindo

as respetivas cédulas
profissionais;

d) Elaborar e atualizar

a) [.1;

acesso a
pelo

de

b) Regular o
profissão
reconhecimento
qualificaçöes
profissionais e pela
realizacao de estágio
profissional e regular o
acesso e o exercIcio das
profissöes de solicitador
e de agente de execucão
em matéria deontológica;
c) [...];

d) Elaborar e atualizar o

4
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PAPCP PACH PAIL PAPS PAPSD• Legislação em vigor
PPL 961XV/1 •a (GOV)

08/10 — 13h1 2 08/10 — 1 8h32 08/10 — 20h14 08/10 — 20h53 08/10—21 hi 9

O registo profissional
dos associados;

e) Elaborar e aprovar

os regularnentos
internos de natureza
associativa e
profissional;
f) Emitir parecer sobre
os projetos de atos
normativos
relacionados corn as
suas atribuiçoes;

g) Defender os

registo profissional dos
associados que, sern
prejuizo do disposto no
Regulamento Geral sobre a
Protecao de Dados, deve
ser püblico;
e) [...];

f) [.

interesses gerais dos
destinatários dos
serviços prestados
pelos seus associados;
h) Zelar pela funcao
social, dignidade e
prestIgio da profissão,
promovendo a
forrnaçao inicial e
continua dos seus
associados e o
respeito pelos valores

e principios

deontolOg icos;
I) Defender os direitos

e interesses dos seus

h)[...];

I) {. .1;
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Legislação em vigor
PPL •0 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1OL2Oh14 08110—20h53 08/1O—21h19

associados;
j) Exercer o poder j) Exercer o poder

disciplinar sobre os disciplinar sobre os seus

seus associados, associados, quando não se
quando não se encontre legalmente
encontre legalmente atribuIdo a outras
atribuldo a outras entidades, realizando as

entidades; necessárias açOes de
fiscalizacao sobre a sua
atuaçao, podendo
estabelecer protocolos corn
as entidades püblicas
dotadas de cornpetências
de fiscalizacao e regulaçao
conexas corn a atividade;

k) Contribuir para o k) [...];
relacionamento corn a
Ordem dos Advogados
e corn outras

associaçöes püblicas e
privadas ern Portugal e
no estrangeiro,
podendo aderir a
uniöes e federacoes
internacionais;
I) Prornover 0 I) [...];
aperteicoarnento
profissional dos seus
associados;
m) Fomentar o rn) [...J;
desenvolvirnento do
ensino das rnatérias

relevantes para 0

6
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Legislação em vigor PPL n.° 961XV/1 a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08110—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

exercIcio das
profissoes;
n) Desenvolver ou
promover 0

desenvolvimento de
plataformas
informáticas e de
serviços que confiram
major transparência,
simplifiquem o
exercIcio das
profissöes e
operacionalizem
atividades
profissionais dos
associados;
o) Proteger os tItulos
profissionais,
promovendo as
medidas necessárias e
adequadas a sua
defesa contra quem os
use ilegalmente;

p) Promover a
cooperaçao e
solidariedade entre os
seus associados;

q) Prestar, no âmbito
das suas funcoes, a
colaboração técnica e

cientIfica solicitada por
quaisquer entidades,

püblicas ou privadas,

o) [.1;

p) [...];

q) [.];

7
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Legislação em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

quando tal se revele
necessário;
r) Participar nos
processos oficiais de
acreditacão e
avaliaçao dos cursos
que dão acesso as
profissöes de
solicitador e de agente
de execução;
s) Reconhecer as
qualificaçöes
profissionais obtidas
fora de Portugal, nos

termos da Iei do direito

da União Europeia ou
de convencao
internacional;

s) Reconhecer as
qualificaçöes
profissionais obtidas fora
de Portugal, nos termos

da Iei, do
direito da União Europeia
ou de convencão
internacional, cujos
processos, sem prejuIzo
do Regulamento Geral
sobre a Protecao de
Dados, devem ser

püblicos;
t) A participação na
cooperação
administrativa no âmbito
dos procedimentos
relativos a
prestadores e
profissionais
proven ientes de outros
Estados membros da
União Europeia ou do

r)[...];
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Legislaçao em vigor
PPL fl.° 96/XW1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10—13h12 08/10—18h32 08/10—20h14 08/10—20h53 08/10—21h19

Espaço Económico
Europeu, nos termos do
disposto nos artigos 26.°
a 29.° do Decreto-Lei n.°
92/2010, de 26 de juiho,
na sua redação atual, e no
n.° 2 do artigo 51.0 da Lei
n.° 9/2009, de 4 de marco,
na sua redaçào atual,
nomeadamente através

do Sistema de.
Informacao do Mercado
Interno.

u) Garantir que o
exercicio da profissão
observa o princIpio da
Iivre concorrência, bern
como
as regras da defesa da
concorrência e de
protecao contra a
concorrência desleal.

t) Exercer as demais v) [Anterior ailnea t)j.

atribuiçöes que
resultam das
disposiçöes do
presente Estatuto e da

3-A Ordem nao pode, por 3 - A Ordem não”pode, . . . * . . V

qualquer rneio, seja ato por qualquer meio,

ou regularnento, seja ato ou . V .

9
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estabelecer restriçöes a
liberdade de acesso e
exercIcio da profissão em
vioiacão da Iei e da
Constituiçao, nem
infringir as regras da
concorrência na
prestacao de serviços
profissionais, nos termos
dos, direitos nacional e da
União Europeia.

4 - A Ordem não pode
recusar 0

reconhecimento de
habilitacoes académicas
e profissionais obtidas
no estrangeiro que
estejam devidamente

reconhecidas em
Portugal ao abrigo da lei,

do direito da União
Europeia ou de
convencão internacional,

nem sujeitar Os
detentores dessas
habilitacöes a provas,
exames ou outro tipo de
condiçöes de acesso que
não resu Item

Legislação em vigor
PPL •0 96V,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

regulamento,
estabelecer restricoes
a liberdade de acesso
e exercIcio da
profissão em violação
da Iei e da
Constituiçao, nem
infringir as regras da
concorrência na
prestação de
serviços
profissionais, nos
termos dos direitos
nacional e da União
Europeia.
4—[.].
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Artigo 13.0

Orgãos da Ordem

1 - São órgãos
nacionais da Ordem:

a) 0 congresso;
b) A assembleia geral;

c) A assembleia de
representantes;
d) 0 bastonario;

e) 0 conselho superior;

f) 0 conselho geral;

h) As assembleias de
representantes dos
colegios profissionais;

g) 0 conselho fiscal;

1 —[...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];

Artigo 13.°

[. .

d) [...];
e) [...];

4,

g) 0 conselho dé(
supervisão;
h) [Revogada];

i) [Anterior alInea g)];
j) 0 provedor dos
destinatários
serviços;

k) [Anterior alInea h)];

Artigo 13.0

[. .
Artigo 13.°

[.
1 -[...]:

a) [...];
b)[...];

d) [...];
e) [...];
f) [...];

I

g) 0 conselho de
supervisão;
h)[...];

i) [Anterior alInea g)];

j) 0 provedor
destinatários
serviços;

k) [Anterior alInea h)];
Os conseihos

i) Os conseihos
profissionais.

I) [Anterior alInea i)].

profissionais e Os

colégios de
especialidade,

quando existam.
I) [Anterior ailnea I)].

Legislacao em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 O8I1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

expressamente das
regras em vigor no
momento do pedido.

1 —[...]:

\___/

g) 0 conselho fiscal;

h) As assembleias de
representantes dos
colegios
profissionais;

i) Os conselhos
profissionais.
k) Eliminar.

dos
dos

11
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Legislação em vigor
PPL fl.° 96IXVI1. (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08110—13h12 O8/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

2 - São órgãos 2
— [...]. 2 — [...].

regionais da Ordem:
a) As assembleias
regionais;
b) Os conseihos
regionais.
3 - São Orgãos locals 3

- [...]. 3 - [
da Ordem:
a) As assembleias
distritais;
b) As delegaçöes
distritais;
c) Os delegados
conceihios.
4 - A hierarquia 4 - [...]: 4 - [...]: 4 - [...]:
protocolar dos titulares

dos órgãos da Ordem é

a seguinte:
a) Bastonario; a) [...]; a) [...];

b) Presidente do b) [...]; b) [...];

conselho superior;

c) Presidente da mesa c) [...];

da assembleia geral;
d) Provedor; d) Presidente do d) Eliminar; d) Presidente do

conseiho de supervisão; conseiho de
supervisao;

e) Presidente do e) [...]; e) [...];

conseiho fiscal;
f) Provedor dos f) Presidentes dos f) Provedor dos

destinatários dos conseihos destinatários dos

serviços; profissionais;
/

serviços;

f) Presidentes dos g) [Anterior alInea f)];

_____________________

g) Presidentes dos g) [Anterior alInea f)];

12 \j
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g) Presidentes dos
conseihos regionais;

h) Presidente da mesa

da assembleia
representantes;
i) Presidentes
mesas das
assembleias de
representantes dos
colegios profissionais;

j) Presidentes das
mesas
assembleias regionais;

k) Presidentes das
delegaçoes distritais;
I) Delegados
conceihios.

5 - Em todos os órgaos
colegiais em que
esteja designado um
presidente, este, ou o

seu substituto, tern
voto de qualidade em

h) [Anterior ailnea g)];

i) [Anterior alInea h)];

j) Os
profissionais
colégios
especialidade,
existam;

k) [Anterior ailnea j)];

I) [Anterior alInea k)];

m) [Anterior alinea I)].

conseihos regionais;

h) Presidente da
mesa da assembleia
de representantes;
i) Presidentes das
mesas das
assembleias de
representantes dos
colégios
profissionais;
j) Presidentes das
mesas das
assembleias
regionais;
k) Presidentes das
delegaçöes distritais;
I) Delegados
concelhios

Os presidentes dos
conseihos
profissionais e dos
colégios de
especialidade,
quando existam;
h) [Anterior alInea g)];

i) [Anterior alInea h)];

protissionais e Os

colégios de
especialidade,
guando existam;
[Anterior alInea i)];
k) [Anterior ailnea j)];
[Anterior alInea j)];

I) [Anterior alInea k)];

m) [Anterior alInea I)].

conseihos
profissionais;

Legislação em vigor
PPL n.° 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

de

das conseihos.
e os

/ de
quando

das

j) Os conseihos

5-[...].

13
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. 08/10—13h12 08/10—18h32 08/10—20h14 08110—20h53 08110—21h19

caso de empate nas
votaçöes.
6 - No caso de ser 6 — [Revogado].
necessãria a
substituiçao de
membros dos Orgãos
colegiais são
chamados os
suplentes pela
ordenacao das
respetivas listas
apresentadas.

Artigo 15.° Artigo 15.°
Proporcionalidade nas
listas de candidatura

1 — As listas de
candidatos aos órgàos V

colegiais da Ordem /
V

devem promover a
igualdade entre V

homens e muiheres, V
V V

assegurando que a V

proporção de pessoas de
V

V cada sexo não seja
inferior V

a 40%, salvo se no V

V
- universo eleitoral existir V

V

uma percentagem de
V

pessoas do sexo menos V

V

V representado inferior a V

V

20%.
V V

1 - As listas de 2V_ [Anterior n.° 1].
V

V

14
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candidatos aos órgaos
executivos colegiais
nacionais devern
assegurar a
candidatura de
associados oriundos
de todas as regiöes.

2 - As listas de
candidatos aos órgãos
executivos regionais
devem assegurar a
candidatura de
associados
provenientes de mais
de metade das
respetivas delegaçöes
distritais.

3 - As listas de
candidaturas devem
garantir que qualquer
dos colégios
profissionais tern no
mInimo urna quota de
urn terço de
candidatos.
4 - Urn candidato que
pertenca a mais do que
urn colegio pode
preencher a quota de
qualquer colégio.

Legislação em vigor
PPL 96V,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
O8/1O—13h12 08/1O—18h32 O8/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

3 - [Anterior n.° 2].

4 - [Anterior n.° 3].

5 - [Anterior n.° 4].

Artigo 17.° Artigo 17.°
Incompatibilidades no [...]

15
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Legislação em vigor
PPL •0 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

exercIcio de funçöes

1 - 0 exercIcio de
funcoes executivas,
disciplinares e de
fiscalizaçao em órgãos
da Ordem é
incompatIvel entre Si.

2 - 0 cargo de titular de
órgão da Ordem é
incompatIvel corn o
exercIcio de quaisquer
funçöes dirigentes na

função püblica e corn
qualquer outra funçao
corn a qual se verifique
urn manifesto conflito
de interesses.

1 — 0 exercIcio de funçöes
executivas, disciplinares,
de supervisão e de
fiscalizacao em órgãos da
Ordern é incompatIvel entre
Si.

2 - 0 cargo de titular de
órgão da Ordern é
incornpatIvel corn o
exercIcio de quaisquer
funçöes dirigentes na
funcao piiblica e corn
qualquer outra funçao corn
a qual se verifique urn
manifesto conflito de
interesses,
designadarnente a
titularidade de órgãos
sociais em associaçöes
sindicais ou patronais do
setor da profissão de
solicitador e de agente de
execuçào e corn o
exercIcio de quaisquer

funcöes dirigentes
superiores ern
estabelecirnentos de
ensino superior püblico e
privado que rninistrem
cursos de direito, de

16
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Legislaçâo em vigor
PPL °96/XV/1 GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
‘

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

solicitadoria ou area
equiparada.

3 - 0 disposto no 3 - 0 disposto no nümero
nümero anterior não se anterior não se aplica:

aplica: f

a) Ao provedor; a) Ao provedor dos )
destinatários dos’ _—‘

servicos; ,-
b) Aos trabalhadores b) [Revogada]; ‘N
em funcoes püblicas
providos em cargos de
solicitadores
expressamente
previstos nos quadros
orgânicos dos
correspondentes
serviços e aos
contratados para o
mesmo efeito; F

‘/ \
c) Aos eleitos para as c) [Revogada].

.

assembleias de
representantes,
delegaçöes distritais e
delegados concelhios.

Artigo 1 9.° Artigo 190

Bastonário {.

1 - 0 bastonário é o 1 - [...].
presidente da Ordem.

----‘

2 - Salvo no que 2 - Salvo no que respeita ao ‘

respeita ao conseiho conselho superior, ao ¶ )
superior e ao conselho conselho de supervisão e \‘ )

17
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

fiscal, o bastonãrio tern ao conselho fiscal, o

direito a assistir as bastonário tern direito a
reuniOes dos órgãos assistir as reuniöes dos

colegiais da Ordern, na órgãos colegiais da Ordem,

respetiva mesa, caso na respetiva mesa, caso

exista, tendo o direito exista, tendo o direito de

de nelas intervir e nelas intervir e propor

propor Iivrernente, Iivrernente, ainda que não

ainda que não tenha tenha direito de voto.

direito de voto.

Artigo 20.° Artigo 20.° Artigo 20.°

Cornpetências Competências e (...)
obrigaçöes

1 -[...]:
1 - Compete ao 1

-

[...]:
bastonário:
a) Representar a a) [...];
Ordern em juízo e fora

dele, designadarnente

perante os órgãos de
soberania;
b) Velar pelo b) [...];
curnprirnento da
legislaçao respeitante

a Ordem e pelos
respetivos
regulamentos, bern V

corno zelar pela
V

V

realizacao das suas V

atribuiçOes;
V

c) Presidir ao conseiho c) [. . .1; V V

geral e ao congresso;
V

18
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Legislação em vigor
PPL •0 96V,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O.-21h19

d) Promover a d) Promover a execucao d) Promover a
execuçao das das deliberacoes da execucão das
deliberacoes da assembleia geral, da deliberacoes da
assembleia geral, da assembleia de assembleia geral, da
assembleia de representantes, do assembleia de
representantes, do conseiho superior, do representantes, do
conseiho superior e do conseiho geral e do conseiho superior,
conseiho geral; conseiho de supervisão; do conseiho geral e

do conseiho

e) Proceder, por e) [.]; superior;
iniciativa prOpria ou
mediante solicitaçao

de outros órgãos, a
constituicao da Ordem
como assistente em
processo penal, a
promocao de acöes

judiciais, ou a defesa

da Ordem em acao em

que esta seja
demandada;
f) Submeter a qualquer f) [...];
órgão da Ordem ou
aos respetivos
associados a
elaboracao de
pareceres sobre as
matérias que
interessem as
atribuiçOes da Ordem;

g) Presidir a quaisquer

comissöes ou indicar
um associado da
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Legislacão em vigor
PPL °961Xv11 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
( 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 O8/1O—21h19

Ordem para tais
funcOes;
h) Decidir sobre os h) [...];
pedidos de dispensa
de sigilo profissional e
autorizar intervençöes N.

püblicas sobre 4
questOes profissionais ç C II

_/.

pendentes;
i) Interpor recurso para I) Interpor recurso parao i) Interpor recurso

o conselho superior conseiho superior das para o conseiho

das deliberaçoes de deliberaçöes de todos os superior das

todos os órgaos da órgãos da Ordern, deliberacoes de

Ordern, incluindo do incluindo do conseiho geral todos os órgãos da

conseiho geral, que e do conseiho de Ordem, incluindo do

julgue contrárias as supervisão, que julgue conseiho geral, que

leis e aos contrárias as leis e aos julgue contrárias as

regulamentos; regulamentos; leis e aos
regu lamentos;

j) Exercer em casos j) [•••]
urgentes as
competências do
conseiho geral;
k) Convocar a k) [...];
assembleia de
representantes;
I) Convocar, I) [..];
excecionalmente, a
reunião de qualquer
órgão colegial da
Ordem ou mesmo a
reunião conjunta de
urn ou mais órgãos,
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nos termos do n.° 1 do
artigo 18°;
m) Exercer quaisquer
outros poderes ou
funçöes que Ihe sejam
delegados pelo
conselho geral ou pela
assernbleia de
representantes;
n) Designar urn
secretario-geral que,
além das
cornpetências que Ihe
sejarn delegadas,
assiste as reuniöes do
conselho geral e das
assernbleias de
representantes, salvo
deliberaçao destas em
sentido contrário, e
pode emitir certidöes
das deliberacoes dos
Orgãos da Ordem;

o) Designar o provedor
dos destinatários dos
servicos, sob proposta
do conseiho de
supervisão;
p) Apresentar a
Assembleia da Repüblica
e ao Governo, ate 31
marco de cada ano,
relatório sobre o

/
f
(u/i

o) Designar o
provedor dos
destinatários dos
servicos, sob
proposta do
conseiho de
superior;

Legislação em vigor
PPL rL° 961XV/1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

n) [...];
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Legislaçao em vigor
PPL •0 96V,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

o) Exercer as demais
funçöes que as leis e

os regulamentos he
atribu am.
2 - A competência

referida na alinea e) do
nümero anterior
confere ao bastonário,
por deliberação do
conseiho geral e
ouvido o Orgão em

causa, decidir reagir ou
não, no todo ou em
parte, relativamente a
litIgios em que a
Ordem seja
demandada.
3 - 0 bastonário pode
delegar qualquer uma
das suas
competencias nos
membros do conseiho
geral, individualmente

desempenho das
atribuiçöes da Ordem,
corn informacao sobre o
exercIcio do respetivo
poder regulatório,
nomeadamente sobre o
registo profissional, o
reconhecimento de
qualificaçöes e o poder
disciplinar;

q) [Anterior ailnea o)].

2—[...].

3-[.].
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Legislaçào em vigor
PPL °96/XV/1 a ‘GOV’

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. - ‘

‘ 08/10—13h12 08/10—18h32 08110—20h14 08/10—20h53 08/10—21h19

considerados ou
reunidos em
comissOes, ou ainda
em grupos de trabaiho
por estes dirigidos.

4 - 0 bastonário pode 4 - [. . .1.
delegar no secretário
geral as competências
identificadas na ailnea
d)do n.°1.

5 - 0 bastonário está
sujeito ao cumprimento
das obrigaçöes ,

declarativas previstas na
Lei n.°
52/2019, de 31 de juiho,
na sua redação atual.

Artigo 22.° Artigo 22.° Artigo 22.°

Cornposição e [. ..] []
competência

1 - A assembleia geral 1
- [...]. 1

— [. ..].
é constituIda por todos
os associados corn
inscricao em vigor.

2 - Compete a 2 - [...]: 2
—

assembleia geral:

a) Eleger o bastonário, a) Eleger o bastonário, a

a mesa da assernbleia mesa da assembleia geral,
geral, o conselho o conseiho superior, o
superior, 0 conselho conseiho geral, os

geral e a assembleia membros eletivos do

de representantes; conseiho de supervisão e

23
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Legislaçáo em vigor PPL •0 961XV11 •a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 O8/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

b) Destituir Os Orgãos

que Ihe compete
eleger, determinando a
convocacao de
eleiçOes;
c) Aprovar o seu
regimento;
d) Aprovar propostas
de alteraçao ao
presente Estatuto;

e) Aprovar a
convocacao de
referendo apOs
emissão de parecer

favorável sobre a
legalidade do mesmo
pelo conseiho superior;
f) Discutir e votar o
piano de atividades, o
orçamento, o reiatório

e as contas do
conseiho geral;

g) Aprovar o cOdigo
deontolOg ico;
h) Aprovar os
regulamentos
eieitorais;
I) Fixar o valor das

taxas e quotas, tendo
em consideracão os
iimites máximos

a assembieia
representantes;

b) [...];

c) [...];

d)[...];

e) [..];

f){...];

9) [...];

h)[...];

de

I) Fixar o valor das taxas e

quotas, tendo em
consideraçao os limites
máximos previstos no
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previstos no presente
Estatuto;

j) Deliberar sobre a
criação de
especializaçöes e
outorgar Os respetivos
titulos;

k) Designar o provedor

e o revisor oficial de
contas;
I) Atribuir a qualidade
de associado
honorário da Ordem.
3 - Salvo disposiçao
em contrário, compete
ainda a assembleia
geral aprovar os
regulamentos da
Ordem, sob proposta

do conseiho geral, nos
termos e com as
exceçöes seguintes:
a) As propostas de
regulamento disciplinar

são apresentadas pelo
conseiho superior,
sendo
obrigatoriamente
ouvidos o conselho
geral, os presidentes

presente Estatuto, sem
prejuIzo do disposto na
alInea c) do ri.° 1 do artigo
34.°-B;

j) Decidir sobre a criacão,
composição,
competências e modo de
funcionamento dos
colégios de
especialidade;
k) Designar o revisor
oficial de contas;

I) [. .

3—[...J:

a) As propostas de
regulamento disciplinar são
apresentadas pelo
conseiho superior, sendo
obrigatoriamente ouvidos o
conseiho geral, o conseiho
de supervisão, os
presidentes dos conseihos

Legislaçào em vigor
PPL 0 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

3—[...]:

a) [...];
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dos conselhos
profissionais e a CAAJ,
cujo parecer é
vinculativo quanto as
normas que respeitem
a agentes de
execucao;

b) Nas propostas de
regulamento que
digam respeito a
matéria financeira e de
gestão interna da
Ordem são ouvidos o
conselho superior e o
conselho fiscal:

c) Nas propostas de
regulamento que
digam respeito a
matérias que afetem
exciusivamente

profissionais e a CAAJ,
cujo parecer é vinculativo
quanto as normas que
respeitem a agentes de
execução;

b) Nas propostas de
regulamento que digam
respeito a matéria
financeira e de gestao
interna da Ordem são
ouvidos o conseiho
superior, o conseiho de
supervisão e o conselho
fiscal;

b) Nas propostas
de regulamento que
digam respeito a
matéria financeira e de
gestão interna da
Ordem são ouvidos o
conselho superior, o
conselho de
supervisao e o
conselho fiscal, sendo

)exiido parecer
vinculativo do
conseiho de
supervisão nas
propostas de
regulamento que
digam respeito a
remuneração dos
membros dos órgãos
da Ordem;
c) {.

Legislação em vigor
PPL n.° 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

c) [...];

7-
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Legislaçào em vigor
PPL 961XV11 •a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

determinada atividade
profissional, é sempre
ouvido o conseiho
profissional respetivo,
podendo este
submeter as propostas

a apreciaçao da
assembleia de
representantes do
colegio, sendo
igualmente ouvida a
CAAJ quando digam

respeito a agentes de
execuçao;
d) A assembleia geral d) [...]; d) [...].
pode delegar nas
assembleias de
representantes dos
colégios profissionais a
aprovacao de
regulamentos que
afetem exciusivamente
determinada atividade
profissional, devendo a
delegaçao de
competências definir o
objeto, o sentido, a
extensão, os limites e a
duraçao da delegaçao.
4 - As competëncias 4

- [...]. 4— [...].
previstas nas ailneas f)
a I) do n.° 2 e no n.° 3
podem ser delegadas
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Legislação em vigor
PPL n °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. ( ) 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

na assernbleia de
representantes, no

todo ou em parte.

Artigo 27.° Artigo 27.° Artigo 27.°

Reunião [...]

1 - A assembleia de 1 - [...]: 1 - [...]:
representantes reüne
por iniciativa: -
a) Do bastonario; a) [
b) Do conseiho geral; b) [...]; (
c) De, pelo menos, urn c) Do conselho e c) EIiminar.-’

terco dos seus supervisão;

membros; d) [Anterior aimnea c)];

d) Do conseiho fiscal; e) [Anterior alInea d)];

e) Por deliberacão das f) [Anterior alInea e)].

assembleias de
representantes de
qualquer urn dos
colégios profissionais
ou das assernbleias
regionais, aprovada

por rnaioria qualificada

de dois terços dos seus
membros.
2 - A assernbleia de 2

— [...].
representantes deve
ser convocada corn urn
rnInimo de oito dias de
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antecedéncia.
3 - As assembleias de
representantes
referidas na alinea e)
do n.° 1 devem ser
convocadas nos 30
dias subsequentes a
receção do pedido de
convocação, o qual
deve vir acompanhado

dos pontos da ordem
de trabaihos
pretendidos e das
propostas a submeter

a apreciação da
assembleia.
4 - 0 facto de a
assembleia de
representantes ter sido
convocada nos termos

dos nümeros
anteriores não impede

a inclusão na
convocatOria de outros
pontos na ordem. de
trabaihos, por
deliberacao da mesa
ou a requerimento do
bastonário ou do
conseiho geral.

5 - 0 quOrum para
funcionamento da
assembleia de

3 - As assembleias de
representantes referidas na
ailnea f) do n.° 1 devem ser
convocadas nos 30 dias
subsequentes a rececao do
pedido de convocacao, o
qual deve vir acompanhado
dos pontos da ordem de
trabaihos pretendidos e das
propostas a submeter a
apreciacao da assembleia.

Legislaçàoem vigor.
PPL •0 961Xv11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 O8/1O—20h53 . 08/1O—21h19

4-{...].

5-[...].
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Legislacao em vigor
PPL fl.° 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

representantes
preenche-se corn:
a) Mais de rnetade dos
seus membros, sem
prejuIzo de poder
deliberar, em segunda
convocatória, corn a
presenca de, pelo
menos, urn terco dos
seus membros;
b) Mais de metade dos
seus membros, no
caso de deliberaçao
sobre proposta de
alteracao do presente
Estatuto.
6 - As matérias
submetidas a votacao
são aprovadas por
rnaioria absoluta dos
votos validamente
expressos, excluindo

as abstencaes, salvo
no caso da aprovacao

de proposta de
alteracao ao presente
Estatuto, a qual carece

de maioria absoluta de
todos os
representantes.
7 - Na primeira reunião

da assembleia de
representantes, em

6-[...].

7-[.].
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Legislação em vigor PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

cada mandato, é eleita,
entre os seus
membros, uma mesa

composta por urn

presidente e dois
secretários, a quern

incurnbe a condução

dos trabaihos.
8 - A mesa da
assernbleia referida no
nürnero anterior pode
ser Iivrernente
substituIda pela
assembleia de
representantes, desde

que esta tenha sido

convocada corn esse

assunto na ordem de
trabaihos.
9 - Incumbe a
assernbleia de
representantes a

substituicao pontual de
membros da mesa, em

caso de auséncia ou
irnpedimento de algum

dos membros que para

a mesma hajam sido
designados.
10 - 0 conselho geral
faz-se representar
obrigatoriamente nas

sessöes da

8-[...].

9-[...j.

10—[...].
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Legislação em vigor
PPL •0 961XV11 a (GOY)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 - 08/1O—21h19

assembleia de
representantes e nas

suas comissöes
através do bastonário

ou de substituto que
este designe, sem
direito de voto.
11 - Os dernais
membros do conseiho
geral podern intervir

nos debates, mediante
solicitação da
assembleia de
representantes ou corn
a anuência do
bastonário, em mesa
prOpria e sem direito de
voto.
12 - A presença nas
reuniães da
assembleia de
representantes é

obrigatOria, podendo a
ausência ser
justificada perante o
conseiho superior nos

10 dias seguintes a
realizacao da reunião.
13 - A assernbleia de
representantes reüne
preferencialmente na
sede da Ordem,

podendo reunir noutra

11 —[...j.
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Legislaçào em vigor PPL 96V,1.a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 O8/1O—21h19

localidade por decisão
do bastonário.

Artigo 31 .° Artigo 31 .o Artigo 31 .°

Competéncia [...] {. ..]

1 - Compete ao 1 - 1 - [...]:
conseiho gerai:

a) Elaborar as a) [...]; a) [...];
propostas de
orcarnento e de piano
de atividades, a serern
submetidas a
assernbleia geral;

b) Hornoiogar as linhas b) [...]; b) [...];
gerais dos programas

de ação dos coiegios
profissionais e dos
conseihos regionais,

corn o objetivo de
verificar a sua
articulaçao corn o
piano de atividades; I j
c) Propor a assernbleia c) [Revogada]; - c) [Revogada]; /
geral 0 regulamento
das especiaiizaçOes, -
ouvidos os respetivos
colégios profissionais e
os interessados;

d) Submeter a d) [...]; d) [...];
assernbieia gerai
pedidos de parecer ou
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
( 08/1O—13h12 O8/1O—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19

de deliberacao sobre
matérias de especial
relevância para a
Ordem;
e) Propor a assembleia e) [...J; e) [...];
geral alteracoes ao
presente Estatuto e a
realizacao de
referendos,
f) Propor a assembleia f) [...]; f) [...];
geral a designação de
associado honorario;

g) Desenvolver as g) [...]; g) [...];
relaçöes internacionais
da Ordem;
h) Promover a h) [...]; h) [...];
cobrança das receitas

da Ordem e autorizar a
realizaçao de despesa;
I) Exercer as I) [...]; i) [.
competências
definidas na lei
relativamente aos
nacionais de Estados
membros da União
Europeia e do Espaço
EconOmico Europeu
que pretendam exercer
funcoes em Portugal
como solicitador;
j) Inscrever os j) [•••] j) [. .1;
associados e
associados
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Legislaçäo em vigor
PPL •0 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

estagiários, bern como
deliberar sobre
quaisquer questöes
relativas a inscrição
dos associados;
k) Zelar pela boa k) Zelar pela boa k) Zelar pela boa
conservaçao, conservação, atualizacao e conservaçao,
atualizacao e operacionalidade do registo atualizacao e
operacionalidade do geral das inscricöes de operacionalidade do
registo geral das associados que, sem registo geral das
inscriçöes de prejuIzo do Regulamento inscricOes de
associados e de Geral da Proteção de associados e de (, )
sociedades Dados, deve ser sociedades

profissionais de püblico; profissionais de
associados; associados que, sern

prejuIzo do
Regulamento Geral da
Proteçao de Dados,
deve ser püblico;

I) Assegurar a I) {. . .1; I) [...];
cornissão eleitoral os
rneios necessários a
organizacao das
eleiçOes e referendos;
rn) Deliberar sobre a rn) [...]; rn) [...J;
propositura, a defesa,

a transacão, a
confissão e a
desistência de açöes
judiciais;
n) Alienar ou onerar n) [...]; n) [...];
bens, contrair
empréstirnos e aceitar
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Legislaçào em vigor PPL n.° 96,XV,1 (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08!1O—13h12 O8/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

doaçoes, herancas e
legados;
o) Fixar os o) [.1; o) [...j;
emolumentos devidos
pela emissão de
documentos ou
práticas de atos no

ámbito de serviços da
Ordem;
p) Emitir pareceres p) [...]; p) [...];
vinculativos sobre
omissöes ou lacunas

do presente Estatuto e

dos regulamentos,
apOs serem ouvidos os
conseihos
profissionais quando

se trate de matéria
respeitante as
atividades
profissionais;

q) Elaborar e aprovar q) [...]; q) [...];
os demais
regulamentos não
previstos no presente

Estatuto,
designadamente os
regimentos de
eventuais institutos e
cornissöes, bern corno
relativos ao
funcionamento de

sisternas de
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Legislacao em vigor
PPL •0 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

informaçao a cargo da
Ordem;
r) Participar nos r) [...1; r) [..];
processos oficiais de
acreditação e
avaliacao dos cursos

que dão acesso as
profissOes de
solicitador e de agente
de execucao, obtendo
parecer dos respetivos
colegios profissionais;

s) Gerir os bens e s) [.]; s) [...];
serviços da Ordem,
respeitando as
necessidades dos
colegios profissionais e
das estruturas
regionais, deles
apresentando contas a
assembleia geral;

t) Elaborar e aprovar a t) [...j; t) [...];
regulamentaçao
interna dos servicos da
Ordem, incluindo os
relativos as atribuicoes

e competências do seu
pessoal e Os relativos a
contratacão e
despedimento do
pessoal da Ordem;
u) Admitir e despedir u) [...]; u) [...];
os trabaihadores dos
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serviços
administrativos e
efetuar contratos de
prestacao de servicos;

v) Mandatar qualquer
associado efetivo da
Ordem para 0

exercIcio de funçOes
especificas;
w) Aprovar os pactos
sociais das sociedades
profissionais
integradas por
solicitadores ou
agentes de execuçao
previstas no presente
Estatuto;
x) Aprovar as normas

de funcionarnento dos
serviços da Ordern;

y) Elaborar relatório
sobre o desempenho das
atribuicoes da Ordem,/

corn iriformacao sobre o
exercIcio do respetivo
poder regulatório,
nomeadamente sobre o
registo profissional, o
reconhecimento de
qualificaçöes e o poder
disciplinar, corn vista ao
seu envio, por parte do
bastonário, a Assernbleia

x){...];

y) Elaborar relatOrio
sobre o desempenho
das atribuiçoes da
Ordern, corn
informaçao sobre o
exercIcio do respetivo

poder regulatório,
norneadarnente sobre
o registo profissional, o
reconhecimento de
qualificaçöes e o poder

disciplinar, corn vista

ao seu envio, por parte

Legislacão em vigor
PPL n.° 961XV11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08110—18h32 O8/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

v) [...];

w) [Revoado];)

x) [...];

w) [Revogado];
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

da RepUblica e ao do bastonário, a
Governo; Assembleia da

Repüblica e ao
Governo;

y) Exercer todas as z) [Anterior alInea y)]. z) [Anterior ailnea y)].
competências que não
sejam da competéncia
exciusiva de outros
Orgãos.
2 - 0 conselho geral 2

— [...]. 2
— [. .1.

pode delegar qualquer
das suas
competências no
bastonário, em
quaisquer outros dos
seus membros e em
comissOes por estes
constitu Idas.
3 - 0 conselho geral 3 - [...]. 3 - [.
pode delegar no
secretãrio-geral as
competéncias
referidas nas aimneas

h), j), k), I) e s) do n.° 1.

Artigo 32.° Artigo 32.° Artigo 32.°

Composicao [. .]

1 - 0 conselho superior 1 - 0 conselho superioré o 1 — [Eliminar]

é o órgão de - supremo órgão
supervisao da Ordem, jurisdicional da Ordem, -

composto por 11 composto por onze
membros eleitos por membros, dos quais, no
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universal,
secreto e

tendo o
voto de

2 - 0 conselho superior
é independente no
exercIcio das suas
funçöes e a respetiva
cornposição pode
incluir ate urn terco de
elementos que não
sejam associados.

mInimo, urn terco são
personalidades de
reconhecido mérito, corn
conhecimentos e
experiência relevantes na
area do Direito e sem
inscricão na Ordem.
2 - Os membros do
conseiho superior são
eleitos por sufrágio
universal, direto, secreto
e periódico e-por método
de representacao
proporcional ao nümero
de voto obtido pelas
listas candidatas, tendo o
presidente voto de
qualidade.
3 — 0 processo eleitoral
previsto no nümero
anterior deve garantir a
eleição de membros
inscritos e membros não
inscritos nos termos do
n.° 1.

sufrágio
direto,
periódico,
presidente
q ualidade.

Legislacão em vigor
PPL ii.° 961XV11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 O8/1O—21h19

4 - 0 conselho superior é
independente no
exercIcio das suas
funçöes.

2—[...]

I / )
3 — [Eliminar]

4—[...]
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Artigo 330

Competéncia

1 - Compete ao
conseiho superior, no
ârnbito da supervisao:

a) Velar pela
observância do
presente Estatuto e

Artigo

{. .1
Artigo 330

1- Eliminar.

das demais
disposiçOes legais e
regulamentares
aplicáveis pelos outros
órgãos da Ordern, sern
prejuIzo das
competéncias
especIficas do
conseiho fiscal;
b) Receber as
cornunicacoes de
irregularidades sobre o
funcionamento de
outros órgaos da
Ordern e ordenar a
abertura de inquéritos
ou sindicâncias,
designando os

Legislação em vigor
PPL n.° 96,XW1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

3 - 0 conselho elege, 5 — [Anterior n.° 3]. 5 — [...]
de entre os seus
vogais, urn vice
presidente e urn
secretário.

1 — [Revogado].
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Legislação em vigor PPL 96V,1.a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 O8I1O—20h53 O8/1O—21h19

respetivos instrutores;
c) Resolver conflitos de
competência entre os
demais Orgãos da
Ordem;
d) Efetuar participação
de irregularidades ao
bastonário e, quando
se justifique, as
entidades de
administrativa
autoridades
investigaçao
competentes;
e) Em itir parecer sobre
o texto do referendo

tutela
ou as

de
criminal

proposto e sobre a sua
conformidade corn a lei
e o presente Estatuto;
f) Deliberar sobre os
recursos das decisöes
da comissão eleitoral
que he sejam
apresentados;
g) Deliberar sobre os
recursos que lhe sejam
apresentados quanto a
recusa de inscricao
como associado da
Ordem, a recusa de

i aprovacão de pactos
sociais de sociedades
ou a recusa dos
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Legislaçao em vigor

respetivos registos.
2 - Compete ao
conselho superior, no
ãmbito disciplinar:
a) Exercer o poder
disciplinar sobre os
associados da Ordem,

sem prejuIzo do poder
disciplinar cometido a
CAAJ;
b) Exercer o poder
disciplinar sobre os
agentes de execução
quando estejam em
causa condutas
viotadoras dos deveres
paracom a Ordem e
para com Os
associados previstos
nas ailneas a), e) a h)
e k) do n.° 2 do artigo
124.°, no artigo 125.° e
no artigo 130°;
c) Elaborar proposta
de regulamento
disciplinar a submeter
a aprovaçao da
assembleia geral,
ouvidos o conseiho
geral, os presiderites
dos conseihos dos
colégios profissionais e

a CAAJ, no que

c) Elaborar proposta de
regutamerito disciplinar a
submeter a aprovação da
assembleia geral, ouvidos

o conselho geral, o
conseiho de supervisão,
os presidentes dos
conseihos dos colegios
profissionais e a CAAJ, no

que respeita a atividade

PAPCP PACH PAIL PAPS PAPSD
PPL n.° 96/XV/1.a (GOV)

08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

2 - Compete ao conseiho
superior: /

a){...];

b) [...];

2 - Compete ao
conseiho superior, no
âmbito da supervisão:

7—

c) Eliminar.
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Legislação em vigor PPL fl.° 961XV11 •a (GOV)
- PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

respeita a atividade
dos agentes de

execuçao, sendo,
neste ültimo caso, 0

seu parecer
vinculativo;

d) Pronunciar-se sobre
as propostas de
regulamentos que
versem sobre ética,
deontologia,
fiscalizaçao e
aplicacao de sançöes
em desenvolvimento
do presente Estatuto;
e) Assegurar o
cumprimento das
normas de deontologia
profissional, podendo,
designadamente,
conduzir inquéritos e
convocar associados
para prestar
declaracoes;
f) Proceder a
inspecoes e
fiscalizacoes através
dos seus membros, de
associados, de
trabaihadores ou de

entidades externas
contratadas para o

dos agentes de execução,
sendo, neste ültimo caso, o
seu parecer vinculativo;

d) [...1;

f) [...];
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Legislação em vigor
PPL n.° 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08!1O—20h53 08/1O—21h19

efeito, dando
conhecimento a CAAJ,
das inspeçöes e

fiscalizacöes que
respeitern a agentes
deexecução;

g) Cornunicar ao g) Deliberar sobre as g) Eliminar. 7
conseiho geral as recursos que Ihe sejam

decisöes disciplinares apresentados quanto a
que não sejarn recusa de inscrição coma
passIveis de recurso, associado da Ordem;

bern corno as de
natureza cautelar, para

que se proceda ao seu
registo e eventual
divulgaçao;
h) Comunicar a CAAJ h) [...];
as decisOes
disciplinares que não

sejarn passIveis de

recurso, bern como as
de natureza cautelar,
quando as mesrnas
respeitem a
associados que se
encontrem igualmente
inscritos corno agentes

de execucao, para
efeitos de apurarnento
de responsabilidade
disciplinar nesta sua
qualidade;
i) Deliberar sobre i) [...]

_____________________ __________
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Legislação em vigor
PPL •0 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

recursos que he sejam
dirigidos relativamente

a decisöes sobre

pedidos de dispensa
de segredo
profissional;

j) Exercer as demais
competéncias que Ihe
sejam atribuIdas por Iei

ou por regulamento.

j) Celebrar os protocolos

a que se refere a alInea j)
do n.° 2 do artigo 3.°;
k) Elaborar urn relatório
anual de atividades a
submeter a apreciacao do1
conseiho de
supervisão;
I) [Anterior alInea j)j.

(2N
3 - Cornpete ao
conseiho superior,
no ãmbito
disciplinar:
a) Exercer o poder
disciplinar sobre os
associados da
Ordern, sern prejuIzo

do poder disciplinar
cornetido a CAAJ;
b) Exercer o poder
disciplinar sobre os
agentes de execucão

quando estejarn em
condutas

dos

D

causa
violadoras
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Legislacão em vigor
PPL fl.° 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 O8/1O-20h53 08/1O—21h19

deveres para corn a
Ordem e para corn os
associados previstos
nas ailneas a), e) a h)
e k) do n.° 2 do artigo
124.°, no artigo 125.°
e no artigo 130.°;
c) Elaborar proposta
de regularnento
disciplinar a
submeter a
aprovaçáo da
assernbleia geral,
ouvidos o conseiho
geral, os presidentes
dos conseihos dos
colégios
profissionais e a
CAAJ, no que
respeita a atividade
dos agentes de
execucão, sendo,
neste Ultirno caso, 0

seu parecer
vinculativo;
d) Pronunciar-se
sobre as propostas

de regularnentos que
versem sobre ética,
deontologia,

fiscalizacao e
aplicação de sancôes

ern desenvolvirnento
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Legislação em vigor PPL •0 961xv/1.8 (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

dO presente Estatuto;
e) Assegurar a
cumprimento das
normas de
deontologia
profissional,
podendo,
designadamente,
conduzir inquéritos e
convocar associados
para prestar
declaracoes;
f) Proceder a
inspeçôes e
fiscalizaçöes através

dos seus membros,
de associados, de
trabaihadores ou de
entidades externas
contratadas para o
efeito, dando
conhecimento a
CAAJ, das inspecöes
e fiscalizacöes que
respeitem a agentes
de execucao;

g) Comunicar ao
conseiho geral as
decisôes
disciplinares que nào

sejam passIveis de

recurso, bern corno

as de natureza
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cautelar, para que se
proceda ao seu
registo e eventual
divulgaçao;
h) Comunicar a CAAJ
as decisôes
disciplinares que não
sejarn passIveis de
recurso, bern como
as de natureza
cautelar, quando as
mesmas respeitem a
associados que se
encontrem
igualmente inscritos
corno agentes de
execução, para
efeitos de
apurarnento de
responsabilidade
disciplinar nesta sua
qualidade;
i) Deliberar sobre
recursos que Ihe
sejarn dirigidos
relativarnente a
decisöes sobre
pedidos de dispensa
de segredo
profissional;
j) Exercer as dernais
competéncias que
ihe sejam atribuIdas

PAPCP PACHLegislação em vigor
PPL n.° 961XV11.a (GOV)

08/10 — 13h12 08/10 — 18h32
PAIL PAPS PAPSD

08/10—20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19
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Legislação em vigor
PPL •0 961Xv11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 O8/1O—21h19

3 - 0 poder disciplinar

do conseiho superior
relativo aos agentes de
execução observa os
seguintes
pressupostos:
a) Consideram-se
especificamente da
competência do
conselho superior os
processos
disciplinares que
resultem do
incumprimento dos
deveres constantes

das alIneas a), e) a h)

e k) do n.° 2 do artigo

124°, no artigo 125.° e

no artigo 130°;
b) A instauração de
processo disciplinar
contra agente de
execução, a acusação
deduzida pelo
conseiho superior e a

decisão final são
comunicadas a CAAJ;

c) A CAAJ pode avocar

o processo em causa
sempre que o

considere pertinente,

por Iei ou por
regu lamento.
4 - 0 poder disciplinar
do conselho superior
relativo aos agentes de
execução observa os
seguintes
pressupostos:
a) Consideram-se
especificamente
competência
conseiho superior
processos
disciplinares que
resultem do
incumprimento dos
deveres constantes

das alIneas a), e) a h)

e k) do n.° 2 do artigo

1 24.°, no artigo 1 25.° e
no artigo 1 30.°;
b) A instauracao de
processo disciplinar
contra agente de
execuçao, a acusacao
deduzida pelo
conseiho superior e a
decisão final são
comunicadas a CAAJ;

c) A CAAJ pode avocar

o processo em causa

sempre que o

considere pertinente,

3—[...].

da
do
Os
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designadamente por

forca da existéncia de

outros processos
disciplinares
pendentes ou por
considerar que os
factos constantes da

acusaçao são
suscetIveis de lesar
terceiros não

associados.
4 - Compete ainda ao
conseiho superior

verificar a existência

de incompatibilidades,
escusas,

designadamente por
forca da existência de
outros processos
disciplinares
pendentes ou
considerar que
factos constantes
acusação
suscetIveis de
terceiros
associados.

5 - EIiminar.

. PAPCP PACH PAIL PAPS PAPSDLegislação em vigor
PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)

08/10 — 1 3h1 2 08/10 — 1 8h32 08/10 — 20h1 4 08/10 — 20h53 08Il 0—21 hi 9

por
Os

da
são

esar

flao

4—[...j.

5— [Revogado].

impedimentos e

suspeiçöes, bern como
a inidoneidade dos
profissionais.
5 - 0 conselho
superior, para

exercIcio da
competência definida
na ailnea a) do n.° 1,

pode solicitar ao órgão
competente cópia das

deliberacoes, das atas

das reuniöes e dos
contratos celebrados.

Artigo 34° Artigo 34•0 Artigo 34.°

Funcionarnento [. ..] {. . .1
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1 - Para o regular
desempenho das suas
funcOes, o conseiho
superior cria secçOes,
compostas por urn
mInimo de três dos
seus membros, corn
cornpetència relativa a
cada urna das
atividades
profissionais,
designando
membros que
presidem
secretariam.

2 - 0 conselho superior
pode ainda criar
comissöes especiais
de âmbito regional,
local ou destinadas a
liquidaçao de

escritórios ou de
sociedades, sendo
estas sempre

presididas por urn
mernbro do conseiho
superior.

1 — Para o regular
desempenho das suas
funçöes, o conseiho
superior cria secçöes,
cornpostas
por urn mInirno de três dos
seus mernbros, corn
cornpeténcia relativa a
cada urna das atividades
profissionais, sendo que,
pelo menos urn, deve ser
urna personalidade de
reconhecido menlo corn
conhecirnentos e
experiência relevantes na
area do Direito e sern
inscrição na Ordem,
designando os rnernbros
que as presidem e
secretariam.
2 — [Revogado].ç .

\..

Legislaçao em vigor PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

Os

as
e

1 — [Elirninar]

2—{...j.
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3 - Sem prejuIzo do
disposto no n.° 3 do
artigo anterior, a
decisão dos processos
disciplinares e a
apreciação de
in com pat lb lidades
impedimentos,
escusas e suspeiçöes,
compete a sécção da
respetiva atividade
profissional, podendo a

prática dos demais

atos e formalidades ser

delegada em terceiro
habilitado para o efeito
ou numa das
comissöes referidas no
nümero anterior.
4 - Das decisOes das
seccoes cabe recurso
para o plenário do
conseiho superior.
5 - São competências
exciusivas do plenário

do conseiho superior:

a) A supervisão

referida no n.° 1 do
artigo anterior;
b) 0 julgamento dos
processos
disciplinares, em

primeira instância,

3 — Sem prejuIzo do
disposto no n.° 3 do
artigo anterior, a decisão
dos processos
disciplinares e a
apreciação d,
incompatibilidades, .‘(
impedimentos, escusas &
suspeiçöes, compete a
secção da respetiva
atividade profissional.

4—[...].

5—[...]:

a) [Revogada];

b) 0 julgamento dos
processos disciplinares, em
primeira instância,

instaurados contra o

Legislaçao em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 O8/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

3—[...].

4—[...].

5.—[...].
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Legislação em vigor PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

instaurados contra o bastonário, os membros do
bastonário, os conseiho geral, os
membros do conseiho membros do conseiho de
geral, os membros dos supervisão, os membros
conseihos dos conseihos profissionais
profissionais OU Os OU os membros do
membros do conseiho conseiho superior, quando
superior, quando não não
esteja em causa o esteja em causa o exercIcio
exercIcio de funcoes de funçöes como agente de
como agente de execução;

execução;
c) Os recursos das c) [...];
decisöes tomadas
pelas secçöes em
matéria disciplinar;
d) Os recursos das d) [...];
decisOes em matéria
de incompatibilidades,
impedimentos,
escusas e suspeicOes,
bern corno a
nidoneidade para o
exercicio da profissão;
e) 0 cancelamento da e) {. . .J.
inscricao de associado
por inidoneidade
apurada no ârnbito do
exercIcio profissional
numa das
especialidades.
6 - As decisöes de 6

— [...]. 6
— [...].

suspensão e de
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Legislacão em vigor PPL •0 96VI1.a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

interdicão definitiva do
exercIcio da atividade
profissional dos
associados referidos
na alInea b) do nümero
anterior, quando não
esteja em causa o
exercIcio de funçöes
como agente de
execucão, e as
sançOes acessórias de
perda do mandato ou
de inibição de
capacidade eleitoral
daqueles associados
tém de ser deliberadas
pelo plenário do
conseiho superior por
maioria qualificada de
dois tercos dos seus
membros.
7 - As decisOes 7

— [...1. 7 —
proferidas pelo
conseiho superior são
impugnáveis junto dos
tribunais
administrativos, nos
termos das leis do
processo
administrativo.

Artigo 34.°-A Artigo 34.°-A Artigo 34-A. ° Artigo 34°-A
Composiçao [. . .1 [. . .1
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1 — 0 conselho--’de

supervisão é o órgão de

supervisão da Ordem e é

independente no

exercIcio das suas

funçöes.

2 — 0 conselho de

supervisão é composto

por cinco membros em

que:

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

a) Dois são inscritos na

Ordem, sendo um

solicitador e o outro

agente de execução;

b) Dois são oriundos de

estabelecimentos de

ensino superior que

habilitem

academicamente o

acesso a profissão de

solicitador e de agente de

execução, não inscritos

na Ordem;

c) Um é uma

personalidade. de

reconhecido mérito, corn

conhecirnento e

experiência relevantes

para a atividade da

Ordem, não inscrito na

Ordem e cooptado pelos

a)

b) Dois são

oriundos de
estabelecimentos de
ensino superior que
habilitem
academicamente o
acesso a profissão de
solicitador e de agente
de execução, nãe
inscrito na Ordem:

c) [. .1.

Legislação em vigor
PPL 961XV11 . (GOY)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19
.,

Eliminar1 —[...].

2—[...]:

1
- [...].

2-[...].
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restantes, por maioria
absoluta.
3 — Os membros do
conseiho de supervisão
são eleitos por sufrágio
universal, direto, secreto
e periódico e por método
de representação
proporcional ao nürnero
de votos obtido pelas
listas candidatas.

n.° 2.
5 — Os membros do
conseiho de supervisão
elegern o presidente de
entre os membros não
inscritos na Ordern.
6 — 0 presidente do
conseiho de supervisão
tern voto de qualidade.
7 — 0 provedor dos
destinatários dos
serviços é, por inerência,
membro do conselho de

4-3 — Os membros
previstos na alInea a)
do nUmero anterior
são eleitos por sufrágio
universal, direto,
secreto e periódico e
por método de
representacão
proporcional ao
nümero de votos
obtido pelas listas
candidatas. -

4 - [Eliminar]

L.egislacao ern vigor
PPL °961XV11 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
( ) O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19

4 - 0 processo eleitoral
previsto
anterior
eleicão
inscritos
inscritos

3—{...].

4—[...].

5—[...].

6—[...].

7-[...].

no nürnero
deve garantir a

de mernbros
e rnernbros não
nos termos do
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Legislaçâo em vigor
PPL fl.° 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

supervisão, sem direito
de voto.

Artigo 34.°-B Artigo 34-B. ° Artigo 34.°-B
Cornpetência do \j [...1

conseiho de supervisão / “> )
Compete ao conseiho de Eliminar. {.
supervisão:
a) Velar pela observância a) [...j;
do presente Estatuto e
das dernais disposiçães
legais e regularnentares
aplicáveis pelos outros
órgãos da Ordern, sem
prejuIzo das
cornpetências
especIficas do conselho
fiscal;
b) Receber as
comunicacöes de

- b) [...],
irregularidades sobre o
funcionarnento de outros
órgãos da Ordern e
ordenar a abertura de
inquéritos ou
sindicäncias, designando
os respetivos instrutores;
c) Sob proposta do c) [...];
conseiho geral, aprovar o
regularnento de estágio,
incluindo os aspetos
relacionados corn a
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PAPCP PACH PAIL PAPS PAPSDLegislacao em vigor
PPL •0 96V,1.a (GOV) 08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

avaliacào final e corn a
fixaçào de qualquer taxa
devida para efeitos de
inscricâo na Ordem;
d) Aprovar, sob proposta d) [...];
do conseiho geral, a
regulamentação do
modelo concreto de
formação inicial e
complernentar durante o
estágio, estrutura
orgânica dos servicos de
formaçáo e respetivas
competências, sisterna
de avaliação contInua,
regirne de acoihimento
e integração no modelo
de estágio de formaçäo
externa facultada por
outras instituicöes e
organização e realizacao
da prova de agregação;
e) Assegurar a e) [...];
verificacao da não
sobreposiçao das
rnatérias a lecionar no
perIodo formativo

e a avaliar em exarne final
corn as matérias ou
unidades curriculares
que integram a
licenciatura em Direito ou
em Solicitadoria, nos
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Legislacão em vigor
PPL fl.° 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10—13h12 08/10—18h32 08/1O—20h14 08/10—20h53 08/10—21h19

termos do n.° 7 do artigo
156.° e do n.° 9 do artigo
1 63.° deste Estatuto, após
parecer vinculativo da
Agência de Avaliacao e
Acreditaçao do Ensino
Superior, a emitir no
prazo de 120 dias a contar
do pedido;
f) Acompanhar f) [...j;
regularmente a atividade
do conseiho superior,
designadamente através
da apreciação anual do
respetivo relatório de
atividades e da emissão
de recomendaçoes
genéricas sobre as seus
procedimentos;

g) Acompanhar g) [...];
regularmente a atividade
formativa da Ordem, em
especial a realizacao dos
estágios e a atividade de
reconhecimento de
tItulos profissionais
obtidos no estrangeiro,
designadamente através
da apreciação anual do
respetivo relatório de
atividades e da emissão
de recomendaçöes
genéricas sobre as seus
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Legislaçâo em vigor
PPL 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

proposto e sobre a sua
conformidade corn a
Iei e o presente Estatuto;
n) Deliberar sobre os n) [...].
recursos das decisôes da
comissão eleitoral que
Ihe sejam apresentados;
o) Deliberar sobre os
recursos que Ihe sejam
apresentados quanto a
recusa de inscricao como
associado da Ordem;

p) Avaliar e pronunciar-se p) [...j.
sobre o exercIcio de
funçöes nos órgãos da
Ordem corn a
titularidade de órgàos
sociais de associacöes

de representação de
interesses suscetIveis de
gerar conflitos de
interesses;
q) Deterrninar a q) Emitir parecer

rernuneracao dos vinculativo sobre o

rnernbros dos órgãos da regulamento relativo

ordem, por regulamento, a rernuneracão dos

sob proposta da I membros dos órgãos

assembleia geral; da Ordem, a aprovar
pela assembleia
geral, sob proposta

do conseiho geral,
corn excecao da
remuneração dos
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Legislação em vigor
PPL °961XV11 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. 08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

seus próprios
membros;

r) Emitir parecer - r) [.. .1.
vinculativo sobre a
criacão, composicão, -
competências e modo de
funcionamento dos
colégios de
especialidade.
2 - Para efeitos de 2 -
exercIcio da competência
prevista na alInea h) do
riümero anterior, o S

conseiho de supervisão
pode solicitar ao órgão -

competente cópia das
deliberacöes, das atas
das reuniöes e dos
contratos celebrados.
3 - 0 conselho de - - - - 3 - [...].
supervisão exerce as -
suas funcoes de forma : -
independente S.

relativamente aos orgãos r
da Ordem com - - -,

competência disciplinar

Artigo 46.° Artigo 46.°
Composicao {. ..] -

As assembleias 1 — [Anterior corpo do

regionais são artigo].
constituldas por todos
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Legislacão em vigor PPL n °96/XV/1 a GOV
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

os associados corn
inscrição em vigor nas

respetivas regiOes.
2 - Os membros das
mesas das assembleias
regionais são eleitos em
lista autónoma, por
sufrágio universal, direto,
secreto e periódico, em
simultâneo corn as
eleicoes do conseiho
geral e dos conseihos
regionais.

Artigo 57•0 Artigo 57•0 Artigo 57.°

Designação, exercIcio [. .1 - [.
docrgoe

competencias t\ K

1 - 0 provedor é 1 — 0 provedor dos 1 — 0 provedor dos

designado por destinatários dos destinatários dos

proposta servicos é designado servicos é designado

fundarnentada do pelo bastonário, sob pelo bastonário, sob

conselho geral e proposta do conselho de proposta do conseiho

aprovada em supervisão, de entre superior, de entre

assernbleia geral, para personalidades personalidades

urn mandato independentes e não independentes e não

coincidente corn o inscritas na Ordem, corn inscritas na Ordern,

previsto para o a missão de defender os corn a missão de

conseiho geral. interesses dos defender os interesses

destinatários dos dos destinatários dos

serviços prestados pelos serviços prestados

solicitadores e pelos pelos solicitadores e
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2 - Se o provedor for
associado da Ordem,
tern de suspender a
sua inscricao durante o
mandato.
3 - 0 provedor não
pode ser destituIdo,
salvo em caso de
ocorrência de falta
grave no exercIcio das
suas funcoes, por
deliberacao do
conseiho geral.

4 - Compete ao
provedor:
a) Analisar as queixas
apresentadas pelos
destinatários dos
serviços prestados

pelos associados da
Ordem ou profissionais
referidos no artigo
139.°, visando
esclarecê-los nos seus
direitos;

3 — 0 provedor dos
destinatários dos
servicos não pode ser
destitu Ida, salvo em
consequência de decisão
do conselho de
supervisão, par falta
grave e depois de ouvido

a conselho geral.
4—[...].

b) Mediar conflitos
entre os destinatários

dos servicos prestados

pelos associados ou
profissionais referidos

agentes de execucão.

2 — [Revogado].

Legislacão em vigor
PPL n.° 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O-18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

pelos agentes de
execução.
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Legislaçào em vigor
PPL °96/xv/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
‘ ( 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

no artigo 139.°, sem
prejuIzo de eventual

participacao aos
Orgãos disciplinares
competentes;
c) Fazer
recomendacoes aos
associados e aos
Orgãos da Ordern,
tendo em vista a
resolução das queixas
referidas nas alIneas
anteriores ou o
aperfeiçoamento do
desempenho da
associação;
d) Apresentar urn
relatório anual ad
bastonário e a
assemblela geral.

5 — A forma de
funcionamento, a
duracao do mandato e os
meios do provedor são
determinados em

, regulamento aprovado
em assembleia geral.

Artigo 59.° Artigo 59°

Requisitos de [...]
elegibilidade
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1 - So podern ser
eleitos para órgãos da
Ordem associados no
pleno exercicio dos
seus direitos
associativos que não
sejarn sociedades
profissionais.

2 - Pelo menos 85 %
dos membros de cada
urn dos órgãos
colegiais da Ordem
corn competéncias
executivas ou
disciplinares devem
ser associados
efetivos corn a
inscrição ern vigor e no
pleno exercIcio dos

seus direitos, que
tenharn exercido a
respetiva profissão
durante urn perlodo
rnInirno de cinco anos.

3 - No caso de o
nürnero de rnernbros
do órgão executivo
colegial ser inferior a

sete, pode ser sempre
incluldo na lista urn
candidato que não

1 — Sem prejuIzo no
disposto na parte final do
n.° 1 do artigo 32.°, nas
alIneas b) e c) do n.° 2 do
artigo 34.°-A e no n.° 1 do
artigo 57•0, so podern ser
eleitos para órgãos da
Ordem associados no
pleno exercIcio dos seus
direitos associativos.
2 — Os cargos em órgãos
colegiais da Ordem corn
competências executivas

ou disciplinares que
devam ser preenchidos
por associados efetivos,
devem integrar, pelo
menos, 85% de
associados que tenham
exercido a respetiva
profissão durante urn
perIodo mInimo de chico
anos.

Legislacão em vigor
PPL n.° 961XV11 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08110—13h12 08110—18h32 08110—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

N

3—[...].
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Legislaçáo em vigor PPL °96/XV/1 a GOV
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

L ( ) 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 O8/1O—21h19

tenha exercido a
respetiva profissão
durante urn perIodo
minimo de cinco anos.
4 - A contagem do 4

-

tempo de inscricao é
feita por referência a
data limite para
apresentaçao de
candidaturas.

Artigo 69.° Artigo 69.°
Regras comuns [...]

1 - As listas candidatas 1 — As listas candidatas a

a árgaos colegiais órgãos colegiais devem
devern conter tantos conter tantos membros ‘y

membros quanto o quanto o nUmero máximo
nümero máximo de de candidatos elegIveis.

candidatos elegiveis
acrescido de metade
de suplentes
arredondado para a

unidade
imediatamente
superior.
2 - No mesmo periodo 2

— [. . .1.
eleitoral, os candidatos
apenas podem
apresentar candidatura
a urn rnáximo de dois
órgãos diferentes.
3 - Salvo tratando-se 3

— [. . .1.
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Legislacao em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

das assembleias de
representantes, sendo
eleitos para mais do
que urn órgao, Os
candidatos devern
indicar em qual
pretendem tomar
posse.
4 - Tratando-se de 4

— [...].
eleiçoes intercalares, a
candidatura de urn
associado a urn Orgao
pressupöe a prévia
renüncia ao cargo que
eventualrnente ocupe
salvo se se tratar de
eleicao para o orgão
que já integra.
5 - As assembleias de 5

— [...].
representantes elegern
as suas rnesas na
prirneira reunião do
rnandato
6 As assernbleias 6

— [
distritais são
presididas pelo
delegado da respetiva
delegaçao distrital ou
por quem este indique
de entre os associados
ali inscritos.
7 - As listas para 7 — As listas para
bastonário, rnesa da bastonário, mesa da
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Legislaçào em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
.

O8/1O—13h12 08/1O—18h32 O8/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

assembleia geral e assembleia geral, conseiho
conseiho geral são geral, conselho de
apresentadas em supervisão, mesas das
conjunto e assembleias regionais “e,
individualizam os conseihos regionais são
respetivos cargos. apresentadas em conjunto

e individualizam Os
respetivos cargos.

Artigo 72.° Artigo 72.°
Eleiçoes intercalares e [...]

antecipadas

1 - Ha lugar a 1 — [...]:
realizacao de eleiçoes
intercalares quando:
a) Se verifique a a) Se verifique a renüncia
renuncia ou o ou a impedimento
impedimento definitivo definitivo de mats de
de mais de metade dos metade dos membros
membros eleitos do eleitos do órgão;
órgão, apOs a
chamada dos
suplentes;
b) Por deliberaçao da b) Por deliberaçao da
assembleia geral, da assembleia geral, da
assembleia de assembleia de
representantes dos representantes dos -Th

-. .-. . ficolegios profissionais e colegios profissionais e das
das assembleias assembleias regionais, \/
regionais, para para dissolucao,
dissolucao, respetivamente, do
respetivamente, do conseiho geral, do
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
( 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

conseiho geral, do
conseiho superior, do
conseiho fiscal, dos
conseihos
profissionais ou dos
conseihos regionais;

c) Por deliberacão da
assembleia distrital,
para dissolucao da
respetiva delegação.
2 - Ha lugar a eleicoes
antecipadas para
todos os Orgaos
quando, relativamente
ao conseiho geral, a
deliberacao ou a
verificacao dos
pressupostos de
realizaçao de eleicoes
ocorra durante o ültirno
ano do mandato.

3 - As deliberacoes
referidas na alinea b)
do n.° 1 são tomadas
por rnaioria qualificada
de dois tercos dos
membros do Orgão, em
reunião extraordinária
expressamente
convocada para esse
efeito, corn a
antecedéncia minima

conseiho superior, do
conseiho de supervisão,
do conseiho fiscal, dos
conseihos profissionais ou
dos conseihos regionais;

c) [...].

2—[...].

3-[...].

71



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
.

08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

del5 dias.
4 - As mesas das 4—{...].
assembleias
deliberativas podem
ser substituIdas em
reuniOes
expressamente
convocadas para esse
fim. -

Artigo 73.° Artigo 73•0 Artigo 73.° Artigo 73•0 Artigo 73.°
ExercIcio do cargo Remuneracao dos órgãos [...] (...) ‘\ [...] C.

socials ‘ )
j \ ‘J \,____ 1 — 0 exercIcio de

1 - 0 exercicio de 1 - 0 exercIcio de funçöes 1 - 0 exercIcio de 1 - 0 exercIcio de funcoes nos órgaos da
cargos nos Orgãos da nos órgãos da Ordem funçöes nos órgãos da funçöes nos órgãos da Ordem pode ser
Ordem pode ser pode ser remunerado em Ordem pode ser Ordem pode ser remunerado em
remunerado, nos função do volume de remunerado em remunerado em função do volume de
termos a definir em trabalho, sendo a funçao do volume de funcao do volume de trabalho, sendo a
regulamento aprovado remuneracao trabalho, sendo a trabalho, sendo a remuneração
pela assembleia geral. determinada por remuneracao remuneracão determinada por

regulamento a aprovar determinada por determinada por regulamento a apróvar
pelo conselho de regulamento a aprovar regulamento a aprovar pela assembleia
supervisão, mediante pela assembleia pelo conseiho geral, sob proposta
proposta da assembleia geral, mediante superior, mediante do conseiho geral
geral. proposta do conseiho proposta da sujeita a parecer

geral. assembleia geral. - vinculativo do
conseiho de
supervisào.

2 - Os titulares dos 2 - A remuneracao do 2
— [...]. 2

— [...].
cargos da Ordem tern provedor dos
direito ao pagamento destiriatários dos
de quaisquer despesas serviços é determinada
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Legislacão em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. ( ) 08/1O—13h12 O8/1O18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

decorrentes de pelo regulamento
representacao ou previsto no nümero
deslocação ao servico anterior *

da Ordem, nos casos e -

nos termos previstos
em regulamento. V

3-Aremuneraçaoque, 3 - A existéncia de 3—[...]. 3—[...].
nos termos do n.° 1, for remuneração nos termos

V

fixada para o exercIcio do n.° 1 não prejudica o V V -
do cargo de provedor direito a ajudas de custo.

V

V

V

não pode ser
V

V

V

V

diminulda no decurso V

V

V
V

do respetivo mandato. V

V V

V

4 - A ausência de 4 — [...].
V

V

4 — [ .1.
V remuneração nos termos V

VV

V
V

V

do n.° 1 riao prejudica o V

V

V

V

V V

V

V
V

direito a ajudas de Gusto
V

V
V

V

ou senhas de preserica. V

V

V

V

V

5 - A remuneracão dos 5
— [. ..].

V

5 — Eliminar. V

V
V

V 5
— []

cargos do conseiho de - V

V supervisão, quando
V

V

V

V

aplicável, é aprovada pela
V

V V

V

V

V

V

V

V

assembleia geral, sob
V V

V

proposta do conselho - V

V

V
V

V

geral.
V

V

V V

V

Artigo 75•0 Artigo 75.° V
V

VV

V

V

V

V
V

V

Substituiçao por Substituicao do
impedimento ou bastonario / ‘-‘-.

renuncia do bastonario
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1 - Verificada a
renüncia ou 0

impedimento definitivo
do bastonário,
compete ao conseiho
geral designar, por
maioria de dois tercos
da totalidade dos seus
membros, de entre os
vice-presidentes, o
novo bastonário.

2 - Não se verificando
a maioria prevista no
nümero anterior no
prazo de 30 dias
contados da data em
que foi reconhecida a
renüncia ou o
impedimento definitivo
do bastonário, o
primeiro vice
presidente assume
interinamente as
funçOes de bastonário,
iniciando de imediato
os trâmites
necessários
constitu icao
comissão eleitoral para
organização das

1 - No caso de escusa,
renüncia, perda ou
caducidade do mandato
por motivo disciplinar ou
no caso de morte ou de
impedimento permanente
do bastonário, compete
ao conseiho geral
designar, por maioria de
dois tercos da totalidade
dos seus membros, de
entre os vicepresidentes,
o novo bastonário.
2 - Não se verificando a
maioria prevista no nUmero
anterior no prazo de 30 dias
contados da data em que
foi reconhecida a escusa,
renüncia, perda ou
caducidade do mandato
por motivo disciplinar ou
no caso de morte ou de
impedimento permanente
do bastonário, o primeiro
vice-presidente assume
interinamente as funçöes
de bastonário, iniciando
de imediato os trâmites
necessários a
constituicão da comissão
eleitoral para
organização das eleicoes

Legislaçao em vigor
PPL 96/XV/1 •a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14 08110— 20h53 08/10 — 21h19

p

a
da
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Legislação em vigor
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

eleiçoes para o para o conseiho geral.
conseiho geral.

Artigo 76.°
Substituicao por
impedimento ou

renüncia dos restantes
órgãos

1 - Nas situaçöes
previstas no artigo
740 os membros dos
outros Orgãos são
substituldos pelos
suplentes, pela ordem
em que constam na
lista.

Artigo 76.°
Substituicao dos membros

dos restantes Orgãos

1

1 — No caso de escusa,
renüncia, perda ou
caducidade do mandato
por motivo disciplinar ou
morte, e ainda nos casos
de impedimento
permanente dos
membros dos órgãos
colegiais da Ordem, são
os substitutos
designados pelos
restantes membros em
exercIcio do respetivo
órgão, de entre os
associados elegIveis
inscritos nos
competentes quadros da
Ordem, sem prejuIzo do
disposto nos nUmeros
seguintes.
2 — No que respeita a
substituicão, por
qualquer motivo, dos
delegados no congresso
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e dos membros da
assembleia de
representantes é
aplicável,
respetivamente, o
disposto na parte final do
n.° 3 do artigo 37•0 e no n.°
5 do artigo 60.°.
3 - No caso de escusa,
renüncia, perda ou
caducidade do mandato
por motivo disciplinar ou
morte, e ainda nos casos
de impedimento
permanente dos
membros dos órgãos
colegiais da Ordem
previstos na parte final
do n.° 1 do artigo 32.° e
nas alIneas b) e c) do n.°
2 do artigo 34.°-A, os
substitutos são
designados, consoante o
caso, de entre
personalidades de
reconhecido mérito corn
conhecirnentos e
experiência relevantes na
area do Direito e não
inscritas na Ordem ou de
entre professores de
faculdades de direito,
sern inscricão na Ordern.
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2 - Havendo lugar a 4 - Havendo lugar a
rècomposiçao de urn recornposição de urn órgão
Orgão por força da por forca da aplicaçao dos
aplicação do nümero nümeros anteriores, os
anterior, os membros mernbros ern exercIcio
em exercIcio podem podem optar, por
optar, por consenso, consenso, pela
pela redistribuiçao dos redistribuiçao dos
cargos, corn exceção cargos, corn exceçao do
do presidente. presidente.

Artigo 77•0 Artigo 77.°.
Substituiçao por [• •] “u.

irnpdimento.
ternporário V

1 - No caso de 1 - No caso de irnpedirnento

impedirnento temporário de algum
temporário de algurn rnembro dos Orgãos da
rnembro dos Orgãos da Ordem, sern que esteja
Ordem, sern que esteja prevista a forma da sua
prevista aforma da sua substituiçao, o órgão a que
substituição, o Orgão a pertence o impedido
que pertence o delibera sobre as situacoes
irnpedido delibera de irnpedimento e a
sobre as situaçöes de necessidade de
irnpedimento e a substituiçao ternporaria a
necessidade de efetuar por cooptacao de V - - - V

substituicao entre os associados, sem
ternporária, a efetuar prejuIzo do disposto no

V

V

V
V

V

por cooptação de entre nümero seguinte.
V

V

os membros elegIveis. V V

V

V V
V

V

V

V

2 — No caso de V
V

V
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dos
delegados de
delegaçao distrital é

impedimento temporário
de algurn dos membros
previstos na parte final
do n.° 1 do artigo 32.° e
nas alIneas b) e c) do n.°
2 do artigo 34.°-A, os
respetivos substitutos

são designados,
consoante o caso, de
entre personalidades de
reconhecido mérito corn
conhecimentos e
experiência relevantes na
area do Direito e não
inscritas na Ordem ou de
entre personalidades
oriundas de instituiçöes
de ensino superior que
rninistrern cursos de
direito ou de
solicitadoria, sem
inscricão na Ordern.

3 — [Anterior n.° 2].

4 - [Anterior n.° 3].

2 - E aplicável o regime
de impedimentos
previsto no Código do
Procedimento
Administrativo em tudo
o que não contrarie o
presente Estatuto.
3 - A substituição
temporária
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deliberada pelos
respetivos conseihos
regionais.

Artigo 78.°
Perda de mandato

1 - Os membros dos
Orgãos da Ordem
perdem o mandato:

a) Quando for
suspensa ou
cancelada a sua
inscrição;

b) Quando faltarem,
injustificadamente, a
mais de três reuniöes
seguidas ou a cinco
reuniöes interpoladas,
durante o mandato do
respetivo Orgão;
c) Pela decisão de
convocaçao de
eleicoes antecipadas.
2 - A natureza
injustificada da falta é
apreciada pelo
respetivo Orgão no
inicio da reunião
seguinte.

3 -Aperdado mandato
nos casos referidos na

1 —[...]:

Artigo 78.°

[...]

c)
a) Quando for suspensa ou
cancelada a sua inscricão,
no caso de o titular do
órgão ser um associado;

b) [...];

c) [...].

2-[...].

3—[...].
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alInea b) do n.° 1 é S

reconhecida pelo
próprio órgão,
mediante deliberacao
tomada por très V V

quartos dos votos dos S -

respetivos membros. V

4 - A perda do mandato 4
— [...].

do delegado nos casos V

reteridos na ailnea b)
do n.° 1 é reconhecida V V V

pelo respetivo V

conseiho regional, por
deliberacao tomada
por três quartos dos
votos dos seus
membros. V S

Artigo 80.° Artigo 80.°
Referendos [. .

1 - Os referendos tern 1
— [. . .1.

ãrnbito nacional,
podendo destinar se a
votaçao: V

a) De propostas de V V

alteracao ao presente
Estatuto
b) De propostas de
codigo deontologico

ou das suas
alteraçOes
c) De propostas V

V

V

V

V

V

V
V V
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
.

O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

relativas a dissolucao
daOrdern;
d) De propostas sobre
matérias que tenharn
especial relevãncia
para a Ordern.
2 - A realizacao de 2 - A realizacao de
referendo depende de referendo depende de
deliberaçao da deliberaçao da assernbleia

$ - V

assembleia geral, geral, devendo ser V
V V

devendo ser precedida precedida de parecer do
,.

V

V

de parecer do conseiho de supervisão J
V

conseiho superior sobre a respetiva
sobre a respetiva conformidade corn a el. V

V

V

conforrnidade corn a ‘V V

V

V

V

V

V

V

lei. V
V

V

V

V

3 - 0 referendo é 3
- [.. j

V
V

obrigatOrio na situaçao
V

prevista na alInea c) do
V

V
V

V

V

V

n.°1. - V V V
V

V

4-Afixacaodadata,a 4-[...]. V

V

V

V

organizaçao do V V

V

V
V

referendo e a V

V

V

V

V V

V V

divulgaçao dos V
V

V

V
V

V

V

V

resultados cabern a V

mesa da assernbleia
-. V

V

V

V

V

V

geral, nos terrnos dos
V

V

V

respetivos V

V

V

V

V
V

regulamentos. - V

V

V
V

V

V
V

V

V

V

V

V’
V

V

V

V

V

Artigo 81 ° Artigo 81
Efeitos e regulamento

do referendo

81

-

V

!V

V
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1 - Os resultados dos
referendos sá podem
ser considerados como
vinculativos se neles
votarem, pelo menos,
40 % dos associädos
efetivos.

2 - Se mais de metade
dos votos validamente

expressos forem em
sentido positivo,
considera-se aprovada

a questao sujeita a
referendo.
3 - Quando se trate de
referendos relativos a
dissolução da Ordem,

a aprovaçao carece do
voto validamente
expresso de mais de
metade dos
associados efetivos.
4 - Compete a
assembleia geral
aprovar 0 regulamento
do referendo, sob
proposta do conselho
geral.

1 —0 efeito vinculativo do
referendo interno
depende de o nümero de
votantes ser superior a
metade dos associados
efetivos inscritos nos
cadernos eleitorais, salvo
se obtiver mais de 66%
dos votos e a
participação for superior
a 40%.
2—[Revogado].

Legislaçào em vigor
PPL •0 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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3—[RevogadoJ.\

4—[...].
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Artigo 83.°
Quotas

1 - Os associados corn
inscricao ern vigor são
obrigados a contribuir
para a Ordem através
de urna quota mensal,
fixada nos seguintes
terrnos, corn base no
valor da retribuição
mInima mensal
garantida ern vigor no
dia 31 de dezembro do
ano anterior:
a)5%, atitulo dequota
geral;
b) 1 %, por cada
atividade profissional
em que o associado
esteja inscrito.
2 - A cobrança das

1 -[...].

2—[...].

Artigo 83.°

[. .1

quotas compete ao
conseiho geral, sern
prejuizo da delegação
de cornpetências nos
Orgaos regionais ou
locais.
3 - A cobrança de
quotas é feita
mensalmente,
podendo no entanto
ser determinada outra
periodicidade pelo

3-[...].
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conselho geral.
4 - Tern direito a 4-[...].

redução ou isenção do
valor das quotas, em
termos a regularnentar
pela assembleia geral:
a) Os novos
associados, nos
primeiros trés anos
subsequentes a
inscrição;
b) Os associados
reformados, desde que
comprovern não ter
auferido, por qualquer
melo, no ano anterior,
rendimento mensal
igual ou superior a
retribuiçao minima
mensal garantida;
c) Os associados que
procedam
antecipadamente ao
pagamento anual;

d) Os associados que
efetuem o pagamento
através de débito
direto em conta.
5 - 0 associado cuja
inscrição seja
cancelada não tem
direito a restituição das
quotas liquidadas ate a

5-[...].
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data em que é
notificado do
cancelamento.
6 - A cobranca das
quotas e demais
receitas da Ordem é
objeto de regulamento

a ser aprovado pela
assembleia geral.

7 - Os associados
correspondentes
pagarn quotas corn o
valor correspondente a
dois duodécimos das
quotas previstas
anualmente, salvo
dispensa deliberada
pelo conseiho geral.
8 - 0 não pagamento
das quotas, por prazo
superior a 12 meses,
deve ser comunicado
ao Orgão disciplinar
cornpetente, para
efeitos de instauracao
de processo
discipl i nar.

6 - A cobranca das quotas
e demais receitas da
Ordem é objeto de
regularnento a ser
aprovado pela assernbleia
geral, corn exceção das
taxas devidas para
efeitos de inscrição na
Ordern por parte dos
estagiários, nos terrnos
da alInea c) do n.° 1 do
artigo 34.°-B.
7—[...].

Legislaçâo em vigor
PPL •0 96VI1.a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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8-[...].
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Artigo 88.°
Dotaçöes orcarnentais

1 - Cada urn dos
Orgãos referidos nas
alIneas c), d) e g) do n.°
1, na alinea b) do n.° 2
e na ailnea b) do n.° 3
do artigo 13.0 tern uma
dotacao orcamental
minima anual
assegurada, podendo
esta ser pontualmente
alterada por
deliberaçao da
assernbleia geral,
conforme resulta do
anexo ao presente
Estatuto e que dele faz
parte integrante.

2 - A atribuiçao da
dotaçao referida a
cada urn dos colégios
profissionais é
calculada tendo por
base o valor cobrado a
titulo de quotas aos
associados inscritos
em cada coléglo.
3 - A autorização de
despesa corn base nas
dotaçöes referidas no
n.° 1 pode ficar

Artigo 88.°

[. .

1 - Cada urn dos órgaos
referidos nas alineas c), d).
e h) do n.° 1, ria alinea b)
do n.° 2 e na alinea b) do n.°
3 do artigo 13.° tern uma
dotação orcamental
minima anual assegurada,
podendo esta ser
pontualmente alterada por
deliberaçao da assembleia
geral, conforme resulta do
ariexo ao presente Estatuto
e que dele faz parte
integ rante.

Legislação em vigor
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
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2—[...].

3—[...].
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dependente da efetiva
arrecadacao das
receitas que
fundamentam a
dotaçao, de modo a
evitar a ocorrència de
problemas de
tesou raria.

Artigo 89.° Artigo 89.°
TItulos profissionais de [.
solicitador e de agente

de execucao

A atribuiçao do titulo A atribuicao do tItulo
profissional de profissional de solicitador
solicitador ou de ou de agente de execucao,
agente de execução e o seu uso e o exercIcio
o exercIcio profissional dos atos que Ihes são
destas atividades expressamente
depende de inscricao reservados pela Iei, nos
como associado termos do artigo 30.° da
efetivo no colégio Lei n.° 2/2013, de 10 de
profissional respetivo janeiro, na sua redacão
da Ordem. atual, depende de

inscricao como associado
efetivo no colegio
profissional respetivo da
Ordem.

Artigo 90.° Artigo 90.0 Artigo 90.° Artigo 90.°
Associados [...] [. . .1 [. .

1 - Existem as 1
— [...]. 1

— [. .].
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seguintes categorias
de associados da
Ordem:
a) Efetivo;
b) Estagiãrio;
c) Honorario;
d) Correspondente.
2 - Sem prejuIzo do
disposto no fl.0 3 do
artigo 58.°, SO OS

associados efetivos
podem votar, ser
eleitos e participar nas
assembleias.
3 - A Ordem pode
atribuir, dentro de cada
colegio profissional, o
tItulo de especialista,
nos termos de
regulamento em que

se definam:
a) As areas de prática
profissional
especIficas a que
corresponde o tItulo;
b) Os corihecimentos e
a experiència
profissional exrgidos
para a atribuicao do
tItulo;
c) Os requisitos
necessários a
manutenção daquele

3 - A criação,
composição,
competências e modo de
funcionamento dos
colégios de
especialidade ou
profissionais, bern como
a criação e atribuição de
tItulos de especialista,
são definidos em
regulamento aprovado
pela assembleia de
representantes, mediante
proposta do conseiho
geral e parecer
vinculativo do conseiho
de supervisão, o qual
apenas produz efeitos
após hornologação pelo

2—[...].

3 - A criacao,
composicão,
competências e modo
de funcionamento dos
colegios de
especialidade ou
profissionais, bem
como a criacao e
atribuicao de tItulos de
especialista, são
definidos em
regulamento aprovado
pela assembleia de
representantes,
mediante proposta do
conseiho geral e
parecer vinculativo
do conseiho de
supervisão, a qua!

3 - A criação,
composição,
competéncias e modo
de funcionamento dos
colegios de
especialidade ou
profissioriais, bem
como a criacao e
atribuição de tItulos de
especialista, são
definidos em
regulamento aprovado
pela assembleia de
representantes,
mediarite proposta do
coriseiho geral e
parecer viriculativo do
conseiho de superior
o qual apenas produz

Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)
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2—[...].
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tItulo, designadamente membro do Governo apenas produz efeitos apOs
em termos de responsável pela area da efeitos após homologacao pelo
infraestrutura afeta ao justica. homologação - pelo membro do Governo
exercIcio da area de membro do Governo responsãvel pela area
especializaçao e de responsável pela da justiça.
formaçao continua. area da justiça.
4 - Os associados 4—[...]. 4—{...].
regularmente inscritos
num colégio
profissional não
carecem da atribuicao
do titulo de
especialista para
poderem exercer a
respetiva atividade
profissional.

Artigo 94.° Artigo 94•0

Associado [. ..]
correspondente

1 - São associados 1 — [...]: V

correspondentes: -

a) Os profissionais a) {. . .1;
que, estando

V

regularmente inscritos,
requeiram a V

V

suspensão da sua
atividade profissional e
declarem pretender
manter a sua inscricão
como
correspondentes;
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b) As pessoas
singulares ou coletivas
a quern, em virtude da
eventual conexão da
atividade desenvolvida
corn as atribuicOes da
Ordem, o conseiho

geral considere
atribu I r
por urn
q uatro

conveniente
esta categoria,
perlodo de
anos;
c) As organizaçöes
associativas referidas
no artigo 96.°
2 - Os associados
correspondentes tern
direito a receber a
revista e as
cornunicacoes
püblicas da Ordern.

3 - As associaçöes

referidas na alInea c)
do n.° 1 tern ainda o
direito a ser apoiadas
na prestação de

b) As pessoas singulares
a quem, em virtude da
eventual conexão da
atividade desenvolvida corn
as atribuicoes da Ordem, o
conselho geral corisidere
coriveniente atribuir esta
categoria, por urn perIodo
de quatro anos;

serviços profissionais
pela Ordern, sern
prejuIzo do pagarnento
das taxas que sejarn
definidas ern
regulamento.

Legislaçao em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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c) [Revogada]. ‘.

2-[...].

3-[...].

90



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Artigo 96.°
Organizaçöes

associativas de
profissionais de outros
Estados membros da
União Europeia e do
Espaco EconOmico

Eu ropeu

1 - As organizaçOes
associativas de
profissionais
equiparados a
solicitadores
constituldas noutro
Estado membro da
Uniäo Europeia e do
Espaço Económico
Europeu cujo capital e
direitos de voto caibam
exciusivamente
àqueles profissionais,
podem inscrever as
respetivas
representaçöes
permanentes em
Portugal, como
sociedades
profissionais, desde
que exista um sistema

de reciprocidade no
respetivo pals.

Artigo96.°

1 - As representacöes
permanentes em Portugal
de organizaçöes
associativas de
profissionais
equiparadas, por lei, a
solicitadores ou a
agentes de execução
cujo capital corn direito
de voto caiba
maioritariamente aos
profissionais em causa e
ou a outras organizaçöes
associativas cujo capital
e direitos de voto caiba
maioritariamente àqueles
profissionais,
constituldas noutro
Estado-Membro da União
Europeia ou do Espaco
Económico Europeu, são
equiparadas a
sociedades de
solicitadores ou de

Legislaçao em vigor
PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)
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agentes de execucao,
consoante o caso, para
efeitos do presente
estatuto.

2 - As entidades 2 — [Revogado].
referidas no nümero
anterior são, enquanto
tal, equiparadas a
sociedades
profissionais de
solicitadores para
efeitos da presente lei,
e aplica-se-Ihes, corn
as devidas
adaptaçöes, o disposto
no n.° 4 do artigo V

V

anterior.
3 - Os requisitos de 3 — [Revogado].
capital referidos no n.° V

1 não são aplicáveis
V V• -

caso, de acordo corn a V

forma jurIdica adotada
pela organização

V

associativa ern causa,
esta não disponha de
capital social,
aplicando-se, em seu

V V

lugar, o requisito de V .

V

V
V

atribuicao dos direitos V

de voto aos -
VV

V

V
V

profissionais all - V

V

referidos.
V

4 - 0 disposto nos 4 — [Revogado].

___________________ ___________________ ___________________ ___________________ ________________

92
V

V
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nümeros anteriores

não se aplica a

organizaçöes

associativas

constituldas noutro

Estado membro da

União Europeia ou do

Espaco Económico

Europeu que reünam

profissionais

equiparados a agentes

de execução.

Artigo 100.° Artigo 100.°

Listas püblicas dos {. .1
•

associados e dos

prestadores em Iivre

prestaçao de serviços

1 - A Ordem deve 1 - A Ordem deve manter

manter listas püblicas listas püblicas atualizadas,

atualizadas, acessIveis sem prejuIzo do

no seu sItio na Internet, cumprimento do
destinadas a dar a Regulamento Geral de

conhecer a todos Os Proteção de Dados,

intèressados acessIveis no seu sItio na

informacao relativa aos Internet, destinadas a dar a

profissionais e conhecer a todos Os

sociedades aptas a interessados informaçao

exercer as funçOes de relativa aos profissionais

solicitador e de agente aptos a exercer as funçöes

de execução em de solicitador e de agente

territOrio nacional. de execuçao em território
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nacional.
2 - Das listas constam 2

—

obrigatoriarnente as
seguintes inforrnacoes:
a) Identificaçao a) [...];
profissional dos
associados efetivos e
estagiários, corn
indicaçao da atividade
profissional exercida e
especial izacöes
reconhecidas,
dornicIlio profissional,
eventuais escritórios
secundários, nümero

de cédula profissional,
nUrnero fiscal,

endereco de correio
eletronico obrigatorio
contacto telefonico

datas de Inscricão
corno associado
efetivo e de associado
dos colegios e nurnero
de apolice de seguro
profissional ou garantia
ou instrurnento
equivalente quando
obrigatorio
b) No que se refere b) [
especificarnente a
profissionais ainda os
cargos assurnidos na
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Ordem;
c) No que se
especificamente
sociedades
profissionais, ainda
seus nümeros

refere
a

de
Os

de
registo, de
identificação de
pessoa coletiva, sócios
profissionais,
associados, gerentes
ou administradorés e
capital social:
d) Identificaçao dos
prestadores,
equiparados a
solicitadores, em
regime de Iivre
prestacão de servicos

em território nacional,

com indicacao dos
domicIlios profissionais
referidos nos n.os 3 e 4
do artigo 139.°, a
associacao püblica
profissional de origem

e da organização
associativa de
profissionais a que
pertençam nesse
mesmo Estado
membro;
e) ldentificaçao dos

c) [Revogada];

d) [.1;

e) Identificacao dos
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associados cuja
inscrição tenha sido
cancelada, ou
suspensa por motivos
disciplinares, corn a
indicaçao do norne ou
firma profissional,
cédula, nürnero de
identificaçao fiscal,
ültimo domicilio
profissional, bern como
identificacao do
associado responsável
pela eventual
liquidaçao do escritOrio
ou sociedade;
f) Registo das
sociedades extintas,
ou em Iiquidaçao, corn

a indicacao do nümero
de identificacao de
pessoa coletiva, da
ültima sede e dos
iltimos gerentes,
adrninistradores ou
liquidatãrios;

g) Identificaçao dos
associados
relativamente aos
quais tenha sido
decretada a
suspensão de
designacao para novos

associados cuja
inscrição tenha sido
cancelada, ou suspensa
por motivos
disciplinares, corn a
indicacâo do nome ou
firma profissional,
cédula, nümero de
identificaçao fiscal, e
ültimo domicIlio
profissional;

f) [Revogada];

g) [...].
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processos, prevista no
artigo 1 67.°
3 - Compete ao 3

- [. ..].
conseiho geral V

regulamentar a .: -

insercao de
informacao adicional
bem como a definicao
das regras de - V

V.

retificacao, correção
ou atualizaçao dos V

dados constantes da V V

V V

V
V

lista e a forma de V

V

V

VV

V

V

V

V

V

V

identificaçao de
V

V V

V V

colaboradores ou
V

serviços conexos com V

V

as atividades
V V

profissio nais. V
V

Artigo 101.0 Artigo 101° V Artigo 101.0

V
Arquivos de [ V [ ...] V V

documentos de V
V V

associados e da
V

V

- V

V V V

Ordem
V

V

V

V V

1 - Quando não 1 - Quando não tenham
V

1 - [ ] V

V

tenham sido sido transmitidos a outra
- V V

V

transmitidos a outra sociedade ou associado, a -

sociedade ou Ordem deve promover a
V

V V V

V V

V -

associado a Ordem manutenção em arquivo

deve promover a dos documentos

manutëncao em autênticos, autenticados, V
V

V
V V

V

V V

arquivo dos ou de importäncia similar, VVVVVV

V
V

V
V

V

V

V
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documentos depositados em exclusivo
autênticos, junto de solicitadores ou
autenticados, ou de agentes de execução ou de
importância similar, sociedades profissionais
depositados em que, consoante os casos
exciusivo junto de aplicáveis, tenham falecido,
solicitadores ou ficado incapazes de
agentes de execução exercer a profissão,
ou de sociedades requerido a cessaçäo das
profissionais que, funçães no colégio
consoante os casos profissional, sido interditos
aplicáveis, tenham definitivamente do
falecido, ficado exercIcio da atividade
incapazes de exercer a profissional ou suspensos
profissão, requerido a por perIodo superior a dois
cessaçao das funçöes anos.
no colégio profissional,
sido interditos
definitivamente do
exercicio da atividade
profissional ou
suspensos por perlodo
superior a dois anos.

- Consideram-se 2 - [...]: 2 - [...]:
incluldos nos
documentos referidos
no nümero anterior:
a) Os documentos a) [...]; a) [...];
existentes no acervo
documental de
solicitadores, cuja
manutencao - em
arquivo seja imposta
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por
designadamente
documentos
particulares
autenticados e
documentos
submetidos
eletronicamente em
atos de registo cujo
original não esteja em
arquivo püblico;

b) No que se refere a
agentes de execução,
Os tItulos executivos

cujo original não esteja
em arquivo püblico, os
tItulos de transmissão

de bens e os
documentos de citacao
ou notificaçao avulsa
subscritos pelos
citandos, notificandos
ou por terceiros.

c) Os processos que se
encontrem findos na
CAAJ, relativos a agentes
de execução, e remetidos
por esta a Ordem, para
efeitos de arquivo.
3—[...j:

c) Os processos que
se encontrem findos
na CAAJ, relativos a
agentes de execução,
e remetidos por esta a
Ordem, para efeitos de

lei,
Os

Os

Legislaçào em vigor
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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b) [...]; b)[...j;

3 - Compete a
assembleia geral
regulamentar a
organização e

arq u ivo.

3—[...]:
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em risco de perda Cu
deterioracao.
4 - Compete ainda a 4

- [...]. 4
- [...].

assembleia geral
definir as taxas
devidas pela prestação
dos seguintes
serviços, a suportar
por quem deles
beneficia:
a) Arquivo dos
documentos dos
associados que não
estejam incluidos no

n ° 1 e pretendam usar
estes serviços

b) Avaliacao da massa
documental e arquivo
dos documentos
c) Emissão de
certidOes e cOpias de
documentos
arquivados em suporte
fIsico ou digital.
5 - Decorridos os 5

- [.]. - []
prazos obrigatOrios de
manutencao de
arquivos regulados no
presente arligo, a
Ordem deve promover

a destruiçao dos
documentos cujo
arquivamento se
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revele inütil, sem
prejuIzo da eventual
entrega em depósito
ou arquivo da
responsabilidade do
Estado.

Artigo 102.° Artigo 1O2.°
Incompatibilidades [..]

- )
genéricas

1 - Para além das 1-[...]:
incompatibilidades
especIficas para cada
atividade profissional,
são incompatIveis com
o exercIcio de qualquer

das atividades
profissionais reguladas
no presente Estatuto
Os seguintes cargos,
funçoes e atividades:
a) Titular ou membro a) [. .1;
de órgão de soberania,
os representantes da
Repüblica para as
regiöes autónomas, Os
membros do Governo
Regional das regiöes
autOnomas, Os
presidentes, vice

presidentes ou
substitutos legais dos
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presidentes e
vereadores a tempo
inteiro ou em regime de
rneio tempo das
câmaras municipais e,
bern assirn, respetivos
adjuntos, assessores,
secretários,
trabaihadores corn
vInculo de ernprego
pUblico ou outros
contratados dos
respetivos Orgaos,
gabinetes ou serviços,
sem prejuIzo do
disposto na alInea a)
do nürnero seguinte;
b)Mernbro do Tribunal
Constitucional e
respetivos adjuntos,
trabaihadores corn
vInculo de emprego
pUblico ou contratados;
c) Mernbro do Tribunal
de Contas e os
respetivos adjuntos,
trabalhadores corn
vInculo de ernprego
pUblico ou contratados;
d) Provedor de Justiça
e os respetivos
adjuntos,
trabalhadores corn

b) [...];

c) [...];

d) [...];
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vInculo de emprego
püblico ou contratados
do respetivo servico;
e) Magistrado, ainda
que não integrado em
órgão ou funcao

e) [..];

jurisdicional;
f) Assessor,
administrador,
trabalhador com
vInculo ‘de emprego
püblico ou contratado
de qualquer tribunal;
g) Notário
conservador
registos e
trabalhadores
contratados
respetivo serviço;
h) Gestor pUblico;

ou
de
Os

ou
do

I) Trabaihador corn
vInculo de ernprego
püblico ou contratado

f) [...];

g) [...];

h) Gestor püblico ou titular
de cargo dirigente na
funçao pUblica;
i) [.

de quaisquer serviços
ou entidades que
possuam natureza
püblica ou prossigam
finalidades de
interesse ptblico, de
natureza central,
regional ou local;
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j) Membro de órgão de j) [•••]
adrninistracao,
executivo ou diretor
corn poderes de
representaçao
orgânica das entidades
indicadas na alInea
anterior;
k) Membro das Forcas k) [...];
Arrnadas ou
militarizadas;
I) Revisor oficial de I) Revisor oficial de contas
contas ou técnico ou contabilista certificado
oficial de contas e e trabalhadores ou
trabaihadores ou contratados do
contratados do respetivo serviço;
respetivo serviço;
m) Adrninistrador rn) [...];
judicial ou Iiquidatário
judicial ou pessoa que
exerca idênticas
funcOes;
n) Mediador imobiliário n) [...].
e os trabaihadores ou
contratados do
respetivo serviço.

As 2-[...J.
incompatibilidades
referidas no nürnero
anterior verificam-se

qualquer que seja o
tItulo, designaçao,
natureza e espécie de
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provimento, modo de
remuneracao e, em

geral, qualquer que

seja o regime jurIdico

do respetivo cargo,
função ou atividade,
com excecao das
seguintes situaçöes:
a) Dos membros da
Assembleia da
Repüblica, bern como
dos respetivos

adjuntos, assessores,
secretários,
trabaihadores corn
vInculo de ernprego
püblico ou outros
contratados dos
respetivos gabinetes

estejarn
ou serviços;
b) Dos que
aposentados,
reformados,
situação
inatividade,
Iicença ilimitada
reserva;

em
de

corn
ou na

J

c) Dos trabaihadores
em funçöes püblicas
providos em cargo de
solicitado r,
expressarnente
previstos nos quadros
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orgânicos do
correspondente
serviço e dos
contratados para o
mesmo efeito, sem
prejuIzo dos
impedimentos que
constem do presente
Estatuto;
d) Dos docentes;
e) Dos que estejam
contratados em regime
de prestação de
serviços.
3 - E permitido o 3 - {.
exercIcio da atividade
de solicitadoria as
pessoas indicadas nas
ailneas i) e j) do n.° 1,
quando esta seja
prestada em regime de
subordinacao e em
exciusividade, ao
serviço de quaisquer
das entidades
previstas nas referidas
aimneas.
4 - E ainda permitido o 4 - [...].
exercIcio da atividade
de sàlicitadoria as
pessoas indicadas nas
ailneas i) e j) do n.° 1
quando providas em
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cargos de entidades Cu

estruturas corn caráter

temporário, sem

prejuIzo do disposto no

estatuto do pessoal

dirigente dos serviços

e organismos da

administracao central,

regional e local do

Estado.
‘

Artigo 103.° Artigo 103.°
lrnpedimentos [...]

1 - Os impedirnentos 1
— [...].

diminuem a amplitude

do exercIcio da

profissão quando a sua

independéncia possa

ser, direta ou

indiretamente, afetada

por interesses

conflituantes e, para

solicitadores,

constituem

incompatibilidades

relativas do mandato

forense e da consulta

jurIdica, tendo ern vista

determinada relaçao

corn o cliente, corn os

assuntos em causa ou

por inconciliável

disponibilidade para a
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profissão.
2 - Para além dos 2 - [...]:
impedimentos
especificamente
previstos para cada
urna das atividades
profissionais, 0

associado está
impedido de:
a) Exercer funcoes a) [...];
para pessoa diversa da
entidade corn a qual
tenha vInculo, nos
casos previstos na
alInea c) do n.° 2 do
artigo anterior;

b) Exercer a sua b) Exercer a sua atividade
atividade profissional profissional para entidades
para entidades as as quais preste, ou tenha
quais preste, ou tenha prestado, nos ültimos trés
prestado, nos Ultirnos anos, servicos de juiz de
trés anos, serviços de paz, administrador judicial,
juiz de paz, rnediador, leiloeiro, revisor
administrador judicial, oficial de contas ou
mediador, leiloeiro, contabilista certificado;
revisor oficial de
contas ou técnico
oficial de contas;
c) Praticar atos c) [...].
profissionais e mover
qualquer influência
junto de entidades,
püblicas ou privadas,

______________ ____________________ ____________________ ____________________
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onde desempenhe ou
tenha desempenhado

funcoes cujo exercIcio
possa suscitar, em
concreto, uma
incompatibilidade, se
aqueles atos ou
influências entrarem
em conflito com as
regras deontologicas
contidas no presente
Estatuto.
3 - Os associados que 3

- [...].
sejam membros das
assembleias
representativas das
autarquias locals, bem
como Os respetivos

adjuntos, assessores,
secretários,
trabaihadores com
vInculo de emprego
püblico ou outros
contratados dos
respetivos gabinetes

ou serviços, estão
impedidos, em

qualquer foro, de
patrocinar, diretamente
ou por intermédio de
sociedade de que
sejam sOcios, acöes

contra as respetivas

110



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Legislacao em vigor PPL n.° 961XV/1.a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

. 08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19

autarquias locals, bern
como de intervir em
qualquer atividade da
assernbleia a que
pertençarn sobre
assuntos em que
tenham interesse
profissional
diretamente ou por
intermédio de
sociedade a que
pertençam.
4 - Os associados 4

- [...].
referidos na alInea a)
do n.° 2 do artigo
anterior estäo
irnpedidos, em
qualquer foro, de
patrocinar acöes
pecuniárias contra o
Estado.
5 - Os associados a 5

- [...].
exercer funçöes de
vereador sern tempo
atribuldo estão
irnpedidos, em
qualquer foro, de
patrocinar, diretamente

ou por interrnédio de
sociedade de que
sejam sócios, açöes
contra a respetiva
autarquia, bern como
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de intervir em qualquer
atividade do executivo
a que pertençam sobre
assuntos em que
tenham interesse
profissional
diretamente ou por
intermédio de
sociedade de

-

advogados a que -

pertençam.
6 - Havendo düvida 6

- [...].
sobre a existência de
qualquer impedimento,
que não haja sido logo
assumido pelo
associado, compete ao
respetivo colégio
decid i r.

Artigo 105.° Artigo 105.° Artigo 105.° Artigo 105.° Artigo 105.° Artigo 105.°

Requisitos de [---1 [. .1 [. .1 [...] [. I
inscricao na Ordem

1 — A atribuicao do tItulo 1 — [...]. 1 — A atribuiçao do 1 — [...].
profissional de —- (‘\ tItulo profissional de

solicitador e de agente de 7 .. - \ \ -soIicitador e de agente

execucào, o seu uso e a ‘de execucao, o seu

exercIcio dos atos uso e o exercIcio dos I

expressamente atos expressamente 2 — [.
reservados pela Iei aos reservados pela lei aos 3

— [...].
solicitadores e agentes solicitadores e agentes 4 — [...].
de execucao, nos termos de execução, nos 5 —
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1 - São requisitos para
a inscrição de
profissionais na
Ordem, além da
aprovacão no estágio e
respetivo exame final:
a) A titularidade do
grau de licenciatura em
solicitadoria ou em
direito ou de um grau
académico superior
estrangeiro no dommnio
da solicitadoria ou do
direito a que ten ha sido
conferida equivaléncia

do artigo 30.° da Lei n.°
2/2013, de 10 de janeiro,
na sua redação atual,
dependem de inscricao
na Ordern.

termos do artigo 30.°
da Lei n.° 2/2013, de
10 de janeiro, na sua
redacao atual,
dependem de
inscrição na Ordem.
2 - São requisitos para
a inscricão de
profissionais na Ordem
a conclusão do
estágio nos termos
do n.° 11 do art.° 156°
e do n.° 13 do art.°
163.°.

3 - Alérn do referido
no nürnero anterior,
são ainda requisitos
para a inscricão de
profissionais na
Ordern:
a) A titularidade do
grau de licenciatura
em solicitadoria ou em
direito;

a um daqueles graus;
b) A titularidade de urn
grau acadérnico superior

b) A titularidade de urn
grau académico

Legislação em vigor
PPL 96,XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08110—18h32 08110—20h14 08110—20h53 08/10—21h19

6 — [Eliminar].

2 - [Anterior proérnio do n.°
1]:

2—[...].

a) A titularidade do
de licenciatura
solicitadoria ou
direito;

g rau
em
ern
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b) Não se encontrar em
nenhurna situaçao de
incompatibilidade para
o exercIcio da
profissão;
c) Não se encontrar
judicialmente interdito
do exercIcio da
atividade profissional
nem, sendo pessoa
singular, judicialmente
interdito ou declarado

inabilitado;
d) Não ser considerado
inidóneo para 0

exercicio da atividade
profissional, nos
termos do artigo
seguinte.
2 - A inscriçao no
colegio profissional de
solicitadores, por parte

de profissionais cujas
qualificaçöes tenham

estrangeiro em
solicitadoria ou em
direito a que tenha sido
conferida equivalência ao
grau a que se refere a
alInea anterior ou que
tenha sido reconhecido
corn o nIvel deste;
c) [Anterior ailnea b) do n.°
1];

superior estrangeiro
em solicitadoria ou em
direito a que tenha sido
conferida equivalência
ao grau a que se refere
a ailnea anterior ou
que tenha sido
reconhecido corn o
nIvel deste;
c) [Anterior alInea b)
do n.° 1];

d) [Anterior ailnea c)
do n.° 1];

e) [Anterior alInea d)
do n.° 1].

sido obtidas em

PAPCP PACH PAIL PAPS PAPSDLegislação em vigor
PPL fl.° 96/XV/1.a (GOV)

08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

d) [Anterior alInea c) do n.°
1];

e) [Anterior alInea d) do n.°

11.

3 — [Anterior n.° 2]. 3—[...]. 4 — [Anterior n.° 2].
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Portugal pressupöe
ainda:
a) Informaçao
favorável de estágio
prestada pelo patrono
ou pelos centros de
estagio;
b) Apresentaçao de
requerimento de
inscricao no colegio
ate cinco anos após a
conclusão do estãgio
corn aproveitarnento.
3 - São, ainda, 4 — [Anterior n.° 3]. 4

— [...]. 5 — [Anterior n.° 3].
requisitos de inscrição
no colégio dos agentes
de execucão:
a) Ter nacionalidade
portuguesa;
b) Não ter sido, nos
ültirnos 10 anos,
inscrito em lista pUblica

de devedores
legalmente regulada;
c) Ter concluIdo, corn
aproveitamento, o
estágio de agente de
execução;
d) Req uerer a inscrição
no colégio ate trés
anos apOs a conclusão
do estágio corn
aproveitarnento;
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Tendo sido agente
execucao ha mais

de trés anos,
submeter-se ao exame
previsto no n.° 3 do
artigo i15.° e obter
parecer favorável da
CAAJ.
4 - A inscrição de
profissionais
provenientes da União
Europeia ou do Espaço
Económico Europeu
no colegio dos
solicitadores efetua-se
nos termos da Lei n.°
9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Leis
n.os 41/2012, de 28 de
agosto, e 25/2014, de 2

de maio.
5 - A inscrição das
sociedades
profissionais de
solicitadores, e das
organizacöes
associativas de
solicitadores referidas

no artigo 96.° segue os
termos prescritos no

regime jurIdico da
constituição e
funcionamento das

5 — A inscricao
profissionais
provenientes da União
Europeia e do Espaco
Económico Europeu no
colégio dos solicitadores
efetua-se nos termos da
Lei n° 9/2009, de 4 de
marco, na sua redaçao
atual.

6- Em casos excecionais,
e por despacho do
membro do Governo
responsável pela area da
justiça, podem ser
atribuIdos de forma
transitória as tItulos
profissionais de
solicitador e de agente de
execucao, a solicitadores
e agentes de execução
cuja formacão tenha sido

6 — A inscricão de
profissionais
provenientes da União
Europeia e do Espaco
EconOmico Europeu
no colegio dos
solicitadores efetua-se
nos termos da Lei n.°
9/2009, de 4 de marco,
na sua redacao atual.

7 — Em casos
excecionais, e por
despacho do membro
do Governo
responsável pela area
da justiça, podem ser
atribuldos de forma
transitória os tItulos
profissionais de
solicitador e de agente

de execução,
solicitadores e agentes

e)
de

Legislação em vigor
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de 5—[...].

6 — Eliminar. 6 — Eliminar.

a
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sociedades de obtida num Estado de execucao cuja

profissionais que terceiro, desde que formacao tenha sido

estejarn sujeitas a reconhecida por urn obtida num Estado

associacöes püblicas Estado-Mernbro da União terceiro, desde que

profissionais. Europeia, ouvida a reconhecida por urn

Ordern. Estado-Membro da
• União Europeia,

ouvida a Ordern.
——---

/

Artigo 106.° Artigo 106.°

Restriçöes ao direito [. ..J
de inscrição

1 - Sern prejuIzo do 1
— [. . .J.

disposto no nürnero -

seguinte, a inscricao é
recusada a quern não ..

preencha Os requisitos
previstos no artigo
anterior.
2 - A inscrição pode ser 2

— [. ..].
recusada ou cancelada

ao associado
considerado inidOneo
para o exercIcio da -

atividade profissional,
sern prejuIzo das
demais situacöes
suscetIveis de rnotivar
a suspensão ou 0

cancelarnento da -

inscricão previstas no
presente Estatuto.
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3 - Sem prejuizo do
disposto no n.° 5,
considera-se inidáneo
para o exercIcio da
atividade profissional
quem, nomeadamente,
tenha sido:
a) Condenado, por
decisão nacional ou
estrangeira transitada
em julgado, pela
prática de crime
desonroso para o
exerciclo da profissâo;
b) Declarado, ha
menos de 15 anos, por
decisão nacional ou
estrangeira transitada
em julgado, insolvente
ou responsável por
insolvência de
empresa por si
dominada ou de cujos
órgãos de
administraçao ou
fiscalizaçao tenha sido
membro;
c) Sujeito a pena
disciplinar superior a
pena de multa no
exercIcio das funcOes
de trabaihador em
funcoes püblicas ou

a) Condenado, por decisão
nacional, de Estado
Membro ou estrangeira
transitada em julgado, pela
prática de crime desOnroso
para o exercIcio da
profissao;
b) Declarado, ha menos de
10 anos, por decisão
nacional, de Estado
Membro ou estrangeira
transitada em julgado,
insolvente ou responsãvel
por insolvência de empresa
por si dominada ou de cujos
órgãos de administracao ou
fiscalizacao tenha sido
membro;

c) [...].

3—[...]:

Legislação em vigor 0 96/XV/1 a (GOV)
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equiparado, advogado
ou associado de
diferente colégio
profissional ou
associaçao püblica
profissional.
4 - Para efeitos do 4

— [...j.
disposto na alInea a)
do nümero anterior,
consideram-se crimes
desonrosos para o
exercIcio da profissão,
designadamente, os
crimes de furto, roubo,
burla, burla informática
e nas comunicaçöes,
extorsão, abuso de
confianca, recetaçao,
infidelidade,
falsificacao, falsas
declaracoes,
insolvéncia dolosa,

frustracao de créditos,
insolvéncia negligente,
favorecimento de
credores, emissão de
cheques sem provisão,
abuso de cartão de
garantia ou de cartão,
dispositivo ou dados
de pagamento,
apropriação ilegItima

de bens do sector
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pübhco ou cooperativo,
administraçao danosa
em unidade econOmica
do sector püblico ou
cooperativo, usu ra,
suborno, corrupção,
tráfico de influência,
peculato, rececao não
autorizada de
depOsitos ou outros
fundos reembolsáveis,
prática ilIcita de atos ou
operacöes inerentes a
atividade seguradora
ou dos fundos de
pensöes, fraude fiscal
ou outro crime
tributário,
branqueamento de
capitais, contrafacao
de cartöes ou outros
dispositivos de
pagamento, uso de
cartOes ou outros
dispositivos de
pagamento
contrafeitos, aquisição
de cartOes ou outros
dispositivos de
pagamento
contrafeitos, atos
preparatórios da
contrafacao, aquisição
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de canoes ou outros
dispositivos de
pagamento obtidos
mediante crime
informático, ou crime
previsto no COd igo das
Sociedades
Comerciais, no COdigo
dos Valores
Mobiliários, ou na
aimnea h) dà n.° 1 do
artigo 55•0 do COdigo

dos Contratos
Püblicos.
5 - A verificacao de 5

— [...].
uma das situaçOes
previstas no n.° 3 não
afeta a idoneidade de
todos aqueles que
tenham sido
reabilitados, nem
impede o Orgão

competente de
considerar, de forma
justificada, que estão
reunidas as condiçOes
de idoneidade para o
exercIcio da atividade
profissional, tendo em
conta, nomeadamente,
o tempo decorrido

desde a prática dos
factos.
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6 - 0 processo para
averiguação de
inidoneidade para o
exercIcio da profissão
é instaurado nos
mesmos termos em

6—[...].

que o são os
processos
disciplinares, seguindo
Os seus trâmites, corn
as necessárias
adaptaçOes.
7 - A recusa ou o
cancelamento de
inscrição por falta de
idoneidade exige uma
votacão por maioria
qualificada de dois
tercos dos votos dos
rnembros do órgão
competente.
8 - Sempre que o Orgão

cornpetente considere
existir uma situação de
inidoneidade para o
exercIcio da atividade
profissional, deve

justificar de forma
fundamentada as
razöes de facto e de
direito em que baseia o
seu juIzo de
inidoneidad e,

7-[...].

8—[...].
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comunicando a sua
decisão ao conseiho
geral, para efeitos de
atualizacao do registo

da lista de associados. V

9 - Da deliberacao final 9
— [. ..]. V

V

V

V

cabe recurso, nos V
V

V
V

V:

V
V

termos previstos para V V

V
V

V

as decisöes em V

V

V

V

V

V

matéria disciplinar.
V

V

Artigo 107.° Artigo 107.° Artigo 107.°
V

V V

VV

V

V

Formalidades do [...] V [. . ]
VV

V

pedido de inscriçao V

1 - 0 pedido de 1
— []

V

V

V

V

inscricão é instruIdo e V

apresentado ao
V

V

V

V

V

respetivo conseiho V

V

V
V

profissional, o qual
V

V

pode delegar esta V

V

V

funçao em órgãos
V V

V

V

V

regionais ou locais.
V

V
V

V

2 Compete ao 2—{
conselho profissional : V

V

V

V

V

emitir parecer sobre a
V

V
V

V
V

inscricao, cabendo ao
V

V

V

conselho geral a V

V

V

V V

decisão e o respetivo
registo. V

V

V

V

V

3 - Da decisão de 3
— [...]. V

V

V

V
V

recusa de Inscrlção
cabe recurso para o

V

V

V

VV -
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conseiho superior. Jc )4 - Compete a 4 — Compete ao conseiho ._-.--. 4 — Compete a,
assembleia geral de supervisão, nqs assembleia geral,

aprovar o regulamento termos da alInea c) do n. aprovar, sob proposta V

de inscriçao e as 1 do artigo 34.0B, / do conseiho geral, o

respetivas taxas, aprovar, sob proposta do regulamento de

devendo o mesmo conseiho geral, o inscricao e as

prever, regulamento de inscricão e respetivas taxas,

designadamente, os as respetivas taxas, devendo o mesmo

documentos a devendo o mesmo prever, prever,

apresentar designadamente, os designadamente, os

obrigatoriamente pelo documentos a apresentar documentos a
candidato, incluindo obrigatoriamente pelo apresentar
declaracao escrita em candidato, incluindo obrigatoriamente pelo

que ateste que dispöe declaraçao escrita em que candidato, incluindo

da aptidão necessária ateste que dispöe da declaraçao escrita em

para o exercIcio da aptidão necessária que ateste que dispöe

atividade profissional e para o exercIcio da da aptidão necessária

que não se encontra atividade profissional e que para o exercicio da

em nenhuma das não se encontra em atividade profissional e

situaçöes referidas no nenhuma das situaçoes que não se encontra

n.° 2 do artigo anterior. referidas no n.° 2 do artigo em nenhuma das
anterior. situaçöes referidas no

n.° 2 do artigo anterior.

Artigo 108.° Artigo 108.°
Inscricao e inIcio de [. ..] V

funçoes de agente de
execucao V

1 - 0 agefite de 1
— [...]. V

V V

V
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execuçao estabelecido
em território nacional
so pode iniciar funçoes
após:
a) Dispor das
estruturas e meios
informãticos minimos,
definidos por
regulamento aprovado
pela assembleia geral;
b) A prestacao de
juramento solene
perante o presidente
do tribunal da Relaçao
e o representante do
conselho profissional
de agentes de
execuçao, em que
assuma 0

compromisso de
cumprir as funçoes de
agente de execuçao
nos termos da lei e do
presente Estatuto.
2 - A ata do auto de
juramento deve ser
subscrita pelos
empossantes e
empossados.
3 - Pode ser autorizada
a abertura de
escritórios
secundários, nos

autorizada a
escritórios

após
CAAJ, nos

Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV11 a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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2—[...].

3 — Pode ser
abertura de
secundários,
audicao da
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termos a estabelecer termos a estabelecer em
em regulamento da regulamentodaassembleia
assembleia geral. geral.

4 - A existência de 4
— [...].

escritórios secundários
dos agentes de
execuçao e das
respetivas sociedades
é sujeita ao pagamento
de uma taxa anual, de
valor correspondente a
uma unidade de conta
processual, que V

constitui receita da
CAAJ. V

Artigo 115.° Artigo 115.° Artigo 115.° Artigo 115.°
Nova inscricao [...] [•••]

V

[. .

1 - Sem prejuIzo do 1
— [...]. 1 — Sem prejuIzo do

disposto no nümero V

V disposto no nümero

seguinte, quem V

V

V

V

seguinte, quem

requeira nova inscrição
V — requeira nova

fica obrigado a cumprir V

V inscricao fica obrigado

os requisitos exigIveis
V

V

V c a cumprir Os requisitos

para o acesso a \j exigIveis para o

atividade a data do V acesso a atividade a
novo pedido, previstos

V

data do novo pedido,

nos n.os 1 e 3 do artigo previstos nos nos 2,

105.° 3,4e5doartigolO5.°

2 - Não estão 2—[...]. 2—[...].
abrangidos pelo V
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previsto no nümero
anterior Os associados

que tenharn a sua
inscricao cancelada ha
menos de 10 anos.
3 - Aquele que 3

— [...J. 3
— [...1.

pretenda reinscrever

se deve submeter-se a
urn exame de
avaliacao sobre a
atualizacão dos seus
conhecimentos e
competéncias, não
sendo exigIvel a
realizacão do estágio
quando, no perIodo
ternporal que precede -

a apreciacao do pedido
de reinscriçao, não V

tenha exercido a sua
V

V

atividade por urn V

perlodo ininterrupto V

superior a:
V

V

V

a) Cinco anos no caso V

V -

de solicitador;
b) Três anos no cas:

execuçao. /
V

V

4 - Os exarnes 4 — Os exarnes reteridos no —. 4 — Os exarnes 4 — Os &xámes

referidos no nürnero nürnero anterior são referidos no nümero referidos no nürnero

anterior são regulamentados pela j) anterior são anterior são

regulamentados pela assembleia geral, ouvidos / regularnentados pela regularnentados pela

assernbleia geral, os conseihos profissionais, assembleia geral, assembleia geral,
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ouvidos os conselhos o conseiho de supervisão ouvidos os conseihos ouvidos Os conseihos
profissionais. e a CAAJ. profissionais, o profissionais, o

. V conseiho superior e a conseiho de
. CAAJ. supervisão e a CAAJ.

Artigo 123.° Artigo 123.°
Responsabilidade civil {. .1

profissional

1 - 0 associado corn 1 - 0 associado corn
inscricao em vigor inscricão em vigor, bern V

deve celebrar e manter corno as sociedades de -

urn seguro de profissionais e as
responsabilidade civil sociedades

profissional, tendo em multidisciplinares, devern : )
conta a natureza e o celebrar e manter urn \j.-/

V V

ãmbito dos riscos seguro de V

inerentes a sua responsabilidade civil

atividade, por urn profissional, tendo em V V

capital de rnontante conta a natureza e o âmbito
V

V

V

V V V

não inferior ao que seja dos riscos inerentes a sua V
V

V V

V

V

fixado pelo conseiho atividade.
V

V V

V

geral, sem prejuIzo do V

V V
V

V

regime especialmente
V

V

V

V V

aplicável as
V

sociedades e do
V

V

disposto no artigo 38.°
V

- V

V

V

V

da Lei n.° 2/2013, de
V

V

V

V

V

10 de janeiro.
VV

V

V

2 - 0 seguro de 2 — As condiçöes
V

V V

responsabilidade civil rnInirnas do seguro SaO
V

V

V
V

V

V

profissional tern que fixadas por portaria dos
V
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as
responsabilidades
profissionais pelos
seguintes valores
rnInimos:
a) De 100.000 euros no

caso de solicitadores;

b) De 100.000 euros
quando se trate de
agentes de execucao
ou o correspondente a
50 % do valor da
faturacão do ano
anterior, caso seja
superior a (euro) 100
000.
3 - As sociedades
profissionais corn
responsabilidade
lirnitada devem
celebrar e manter urn
seguro de
responsabilidade civil
profissional no valor
mInirno de (euro) 200
000, não podendo ser
inferior a 50 % do valor

da faturacao da
sociedade no ano
anterior, corn urn limite
rnáximo de (euro) 5
000 000.
4 - 0 solicitador ou

membros do Governo
responsáveis pelas areas

da justiça e das finanças.

3 — [Revogado]

4—[...].

cobrir
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agente de execucão
que comprove que
exerce a sua atividade
profissional
exciusivamente no
âmbito de urna
sociedade profissional
de responsabilidade
limitada corn o seguro
em vigor, nos termos
estatutários, não é
obrigado a manter o
seguro referido no n.°

5 - Quando a
responsabilidade civil
profissional do
associado se fundar na
mera culpa, o
montante da
indernnizaçao tern
como lirnite máximo o
correspondente ao
fixado para o seguro no
n.° 2.

5 - Quando a
responsabilidade civil
profissional do associado
se fundar na mera culpa, o
montante da indernnizacao
tern corno limite máxirno o
correspondente ao fixado
para o seguro nos termos
da portaria referida no n.°
2.

6 - Por regulamento
aprovado pela
assernbleia geral, os
custos dos seguros
referidos no presente
artigo podern ser
suportados, total ou
parcialmente, pela

6—[...].
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Legislação em vigor
PPL °961XV11 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
.

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

Ordem, relativamente
aos associados que
não tenham dIvidas de
qualquer natureza para
corn a Ordem.

Artigo 124.° Artigo 124.°
Deveres para corn a (...)

cornunidade

1 - 0 solicitador e o 1
-

agente de execucão
estão obrigados a
pugnar pela boa
aplicacao do direito,
pela rápida
administracao da
justiça e pelo
aperfeiçoamento do
exercIcio da profissão.
2 - Em especial,
constituern deveres 2

- (...)
gerais do associado:

a) Usar de urbanidade a) (...)
e de educaça na
relacao corn colegas,
magistrados,
advogados,
trabaihadores e
dernais pessoas ou
entidades corn quem
tenham contacto
profissional;
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Legislaçâo em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

b) Recusar 0 exercIcio b) (...)
de funcoes quando
suspeitar seriamente
que a operação ou
atuação jurIdica em
causa visa a obtencao
de resultados ilIcitos e
que o interessado nao
pretende abster-se de
tal atuacao;
c) Recusar-se a c) (...)
receber e movimentar
fundos que nao
correspondam
estritamente a uma
questão que Ihe tenha
sido confiada;
d) Ser rigoroso na d) (...)
gestão dos valores que
he são confiados ou
que administra no
exercIcio das suas
funcOes;
e) Diligenciar no e) (...)
sentido do pagamento
dos honorários e de
demais quantias
devidas aos colegas
que o antecederam no
mandato ou nas
funcoes que he foram
confiadas;
f) Não fazer f) (...)
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publicidade tora dos
limites previstos no
presente Estatuto;

g) Não solicitar nem
angariar clientes por si
ou por interposta
pessoa, sern prejuIzo
do disposto no artigo
128°;
h) Usar trajo

designado
oficiosamente,
por motivo
impedimento
suspeição;
j) Ter
profissional,
cornunicando de
irnediato ao conseiho

k) Manter

h) (...)

i) (...)

j) (••‘)

Legislação em vigor
PPL n.° 961XV11.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

Lj
g) Nap solicitar
angariar clientes por
Si OU por interposta
pessoa, sem prejuIzo
do disoosto no artigo

profissional de acordo
corn 0 respetivo
regulamento;
I) Não recusar a
aceitaçao do processo
para que tenha sido

salvo
de
ou

128.°;

dornicilio

geral a sua alteraçao,
devendo a Ordern
regulamentar as suas
caracterIsticas
essenciais ern funçao
da atividade
profissional exercida;

Os
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Legislaçâo em vigor
PPL n° 96/XV/1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

empregados forenses k) (...)
registados na Ordem,
nos termos do
regulamento aprovado
pela assembleia geral;
I) Não agir contra o I) (...)
direito, não usar meios
ou expedientes ilegais
ou dilatórios, nem
promover diligências
inüteis ou prejudiciais
para a correta
aplicacao do direito,
administração da
justiça e descoberta da
verdade; m) (...)
m) Cumprir as regras
de fixacao de
honorários,
questionando os
órgãos competentes
da Ordem quanto a
aplicaçao dos
mesmos, sempre que
tenha düvidas sobre a
sua aplicaçao;
n) Manter os seus n) (...)
conhecimentos
atual izados,
designadamente
através do
acompanhamento das
alteracoes legislativas
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Legislação em vigor
PPL fl.° 96DCV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

e regulamentares.

Artigo 128.° Artigo 128.°
Informaçao e (...)
Pu bi icidade

1 - A publicidade dos 1
-

associados é
meramente
informativa, devendo
ter suporte escrito.
2 - 0 associado pode 2 - 0 associado pode
divulgar a sua divulgar a sua
atividade profissional atividade profissional
de forma objetiva, de forma objetiva,
verdadeira e digna, no verdadeira e digna,
rigoroso respeito dos através de qualquer
deveres deontolOgicos, tipo de meio de
do segredo profissional comunicacao, como (
e das normas legais a imprensa, a radio,
sobre publicidade e televisão,
concorréncia. comunicacöes

comerciais
electrónicas ou
outros, desde que no
rigoroso respeito dos
deveres
deontologicos, do
segredo profissional e
das normas legais
sobre publicidade e
concorréncia.

Entende-se, 3
- (...)
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Legislação em vigor
PPL •0 961XV11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 O8/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

nomeadamente, por
informacao objetiva:
a) A identificaçao
pessoal, académica,
curricular e profissional
do associado ou da
sociedade de
solicitadores e ou de
agentes de execucao e
dos respetivos
colaboradores;
b) A denominacao, 0

logótipo ou outro sinai
distintivo do escritário
ou da sociedade;
c) A indicacao das
atividades
profissionais que
exercam, das areas ou
das matérias jurIdicas
de exercicio
preferenciai;
d) Os cargos exercidos
na Ordem;
e) 0 horário de
atendimento ao
pCi biico;
f) Os idiomas faiados
ou escritos;
g) A indicaçao do
respetivo sItio oficiai na
Internet;
h) A colocacao, no
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Legislaçao em vigor
PPL fl.° 961XV11 •a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12. 08/1O—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19

exterior do escritOrio
ou da sociedade, de
uma placa ou tabuleta
identificativa da sua
existência.

- São, 4-(...)
nomeadamente, atos
IIcitos de publicidade:
a) A utilização de
cartöes nos quais se
inscreva informaçao
objetiva;
b) A publicação de
anüncios na imprensa
escrita e em listas
telefOnicas, de faxes
ou análogas;
c) A apresentaçao dos
serviços prestados em
sItio na Internet dentro
das normas
regulamentares
aplicáveis;
d) A mençao da
condição de solicitador
ou de agente de
execução em anUários
profissionais,
nacionais ou
estrangeiros;

e) A intervenção em
conferências ou
colOquios;

__________________________ ______________________ ___________
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Legislacao em vigor
PPL •0 961XV11.8 (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

f) A publicaçao de
brochuras ou de,
escritos, circulares e
artigos periOdicos
sobre temas
relacionados corn a
profissão na imprensa,

podendo assinar corn a
indicaçao da sua
condicao
associado,
respetiva
profissional
organização
profissional que
integre;

g) A menção a
assuntos profissionais

que integrem o
currIculo profissional
do associado e em que
este tenha intervindo,
não podendo ser feita
referència ao nome do
cliente, salvo quando
autorizada por este;
h) A referência, direta

ou indireta, a qualquer
cargo püblico, privado
ou relacão de ernprego

que ten ha exercido;
I) A mencao a
composição e a

de
da

atividade
e da
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Legislação em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

estrutura do escritório
ou da sociedade que
nteg re;

j) A inclusão de
fotogratias, ilustraçöes
e IogOtipos adotados;
k) A utilizacao de
marcas da titularidade
da Ordern, nos termos
de regularnento
aprovado pela
assembleia geral;
I) A indicação da
qualidade de
administrador judicial
ou de secretário de
sociedade;
m) A indicacao dos
atos para cuja prática
tern cornpetencia;
n) A mencao ao seguro

de responsabilidade
profissional e respetivo
montante máximo de
cobertu ra.
5 - São atos ilIcitos de 5 - (...)
publicidade:

a) A colocaçao de
conteüdos
persuasivos, c
ideológicos, de
autoengrandecimento
e de cornparação;
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Legislacao em vigor
PPL fl.° 96IxvI1. (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/iO—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19

b) A promessa ou
inducao da producao
de resultados;
c) A prestaçao de
informacoes erróneas
ou enganosas;
d) A mencao a tItulo
académico ou a curso
que não seja
certificado.
6 - As disposiçOes 6

- (..).
constantes dos
ntimeros anteriores
são aplicáveis ao
exercIcio de qualquer
das atividades
profissionais,
independentemente de
serem exercidas a
tItulo individual ou em
sociedade, cabendo a
assembleia geral
concretizar, por
regulamento, as
normas da publicidade
previstas no presente
Estatuto.

Artigo 132.° Artigo 132.° Artigo 132.° Artigo 132.°
Organizacao [...j [...j [i

1 - Os estágios são 1 —[...]. 1 —[...].
organizados pelo
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conseiho geral, que
deve constituir

comissöes de
coordenacao de
estágio para cada uma
das especialidades,
nas quais se integram
representantes dos
respetivos conseihos
profissionais.
2 - Compete a
assembleia geral
aprovar Os
regulamentos de
estágio.

2 - Compete ao consIho
de supervisão aprovar os
regulamentos de estágio,
elaborados pelo
conseiho geral, os quais
apenas produzem efeitos
após homologação pelo
membro do Governo
responsável pela area da
justiça.

3-[...].

2 - Compete’ ao
conseiho de
supervisão aprovar Os
regulamentos de
estágio, elaborados
pelo conselho geral,
os guais apenas
produzem efeitos
após homologaçao
pelo membro do
Governo responsável
Dela area da justica.

/

2 - Compete a
assembleia geral
aprovar Os
regulamentos de
estágio, elaborados
pelo conseiho geral, os
quais apenas
produzem efeitos apOs
homologacão pelo
membro do Governo
responsável pela area

da justica.

a) Preveem as regras
de selecao,

contratação,
designaçao e
substituicao dos
patronos, bem como
definem a eventual
remuneracao que Ihes
seja devida;

Legislaçào em vigor
PPL •0 961XV11 (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
O8I1O—13h12 O8/1O—18h32 O8/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

3 - Os regulamentos de
estágio:
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Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

b) Definem a forma de
registo e Os termos
formais que devem
revestir os acordos que
Os estagiários
celebrem corn outros
associados, para
complernentarem a
respetiva formacao ern
estagio;
c) Podem determinar a
dispensa da frequencia
do estágio ou da
realização do exame
de estágio a
profissionais jurIdicos
de reconhecido rnérito
que já tenharn
prestado provas
püblicas no exercIcio
de outras funçöes,
rnediante exarnes de
avaliacao,
nomeadamente dos
conhecirnentos
deontolOgicos - e
regularnentares.
4 - Os regulamentos de
estágio estão sujeitos
a homologaçao
governamental, nos
termos da Lei n.°
2/2013, de 10 de

/ f
4 - [Revogado]. 4—[...].
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a ‘GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. ‘ 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 O8I1O—20h53 08/1O—21h19

janeiro.
5 - 0 estágio tern início, 5—[...j.
pelo menos, duas vezes
em cada ano civil, em
data a fixar pelo conselho
geral.

Artigo 132.°-A Artigo 132°-A Artigo 132.°-A
Taxasaplicáveisáo [...] (...)

estágio

1 — As taxas aplicáveis ao 1
— {. . .J.

estágio são fixadas
segundo critérios de
adequação, necessidade
e proporcionalidade e
estão previstas na tabela
de emolumentos e precos
devidos pela emissão de
documentos e prática de
atos no âmbito dos ( /
servicos da Ordem.
2 - Em caso de carência 2 - Em caso de 2 - Em caso de c

económica comprovada, carência econOmica carência econOmica
fica o estagiário isento do comprovada, fica o comprovada, fica o
pagamento de quaisquer estagiário isento do estagiário isento do
taxas relativas ao acesso pagamento de pagamento de
a profissão, mediante quaisquer taxas quaisquer taxas
requerimento ao relativas ao acesso a relativas ao acesso a
conselho de supervisão. profissão, mediante profissão, mediante

requerimento ao requerimento ao
conseiho geral. conseiho superior.

3 - 0 estagiário pode, 3 - 0 estagiário pode, 3 - 0 estagiário pode,
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Legislação em vigor
PPL n °96/XV/1 a ‘GOV’

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
‘ ‘ 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h1.9

ainda, requerer o ainda, requerer o ainda, requerer o
diferimento do diferirnento do diferimento do
pagamento das taxas pagamento das taxas pagarnento das taxas

. relativas ao acesso a relativas ao acesso a relativas ao acesso a
profissão, mediante profissão, mediante profissão, mediante
requerimento requerirnento requerimento

. devidamente devidarnente devidamente
fundamentado ao fundamentado ao fundarnentado ao
conseiho de supervisão. conseiho geral. conseiho superior.

Artigo 133.° Artigo 133.°
Direitos e deveres dos [...]

patronos

1 - 0 patrono 1
— [...].

acompanha todo o
perlodo do estágio,
sendo o principal
responsável pela
orientaçao e direção
do exercIcio
profissional do
estagiário. -

2 - Os patronos são 2—[...].
selecionados pela
Ordern, nos termos
previstos na alInea a)
do n.° 3 do artigo
anterior.
3 - 0 patrono tern os 3 —
seguintes direitos:

a) Ser compensado
pelas despesas que
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Legislaçao em vigor
PPL fl.° 961XV11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

efetue quando a
Ordern he solicite a
presença em reuniOes
ou acöes de formacao
relacionadas corn o
estAgio;
b) Ser informado pelos
servicos da Ordern
sobre o teor das
prestacoes do seu
estagiário, desde que
não esteja em causa a
quebra de nenhuma
regra de
confidencialidade.
4 - 0 patrono fica
vinculado ao
curnprimento dos
seguintes deveres:
a) Aconseihar, orientar
e informar o estagiário
durante todo o seu
periodo de estãgio;
b) Curnprir as
formalidades legais
inerentes a realizaçao
do estagio;
c) Permitir ao
solicitador estagiário o
acesso as suas
instalaçoes e a
utilização destas;
d) Permitir que o

4—[...].

a) {...];

b)[...];

c) [...];

d) {...];
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solicitador estagiário
tenha acesso a atos e
pecas e assegurar que
este acompanhe
diligências, quer nos
tribunals, quer noutros
serviços püblicos.

5 - Apenas pode
aceitar a direçao do
estágio, corno patrono,
o solicitador ou agente

de execução corn urn
rnInirno de cinco anos
de inscricao válida no
colégio profissional
respetivo, sern ter
sofrido sanção
disciplinar superior a
de multa.
6 - 0 patrono pode

e) Remunerar

condignamente os
estagiários,
nomeadamente em’
função da complexidade
das tarefas que Ihes são
cometidas e do respetivo
grau de autonomia, e no
respeito pelo princIpio da
igualdade de condiçoes
de trabaiho, dentro dos
limites fixados no n.° 9 do
artigol56.°enon.°11 do
artigo 163.°.
5—[...].

Legislação em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH ‘ PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 O8/1O—18h32 ‘ 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

6-[...].
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. ( ) 08/1O—13h12 O8I1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

pedir escusa, desde
que fundamentada,
mediante solicitacão
escrita apresentada no
prazo de 10 dias a
contar da data em que
Ihe for comunicada a
nomeação.

Artigo 134.° Artigo 134.° V

Direitos e deveres do
estagiário

1 - São direitos dos 1 - [...]: V

associados
estagiários:
a) Praticar os atos da a) [...];
sua competéncia sob a
orientacão do patrono;
b) Assistir a atos e b) [...];
procedimentos e
consultar os respetivos

processos. c) Serem remunerados
V condignamente, V

nomeadamente em V

função da complexidade
das tarefas que Ihes são V

cometidas e do respetivo V

grau de autonomia, e no
respeito pelo princIpio da V

igualdade de condicoes V
V

V

de trabalho, dentro dos V

limites fixados no n.° 9 do
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Legislação em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 O8/1O—20h14 08110—20h53 O8/1O—21h19

2 - São deveres dos
associados
estagiários:
a) Guardar respeito e
lealdade para corn o

patrono, preservando
as suas relacOes
profissionais e não
angariando clientes
para si ou para
terceiros;
b) Assegurar a
confidencialidade
sobre os métodos de
trabaiho, corn respeito

estrutu ra
hierárquica do
escritório ou da
sociedade;
c) Observar
escrupulosamente as
regras de utilização
das instalaçöes do
patrono ou de outras
instalaçöes onde
decorrarn os atos de
estagio;
d) Subrneter-se aos
pianos de estágio que
vierern a ser definidos
pelo patrono ou pela

artigo 156.° e no n.° 11 do
artigo 163.°.

2-[...].

peia
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Legislacào em vigor PPL °96/XVI1 a GOV’
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

. ( ‘ O8/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

sociedade profissional
em que este se insira;

e) Colaborar com o
patrono e corn Os
restantes sOcios da
sociedade profissional
em que este se insira,

bern corno efetuar os
trabaihos que Ihe

sejam determinados,
desde que se revelern
compatIveis corn a
atividade do estagio;
f) Colaborar corn
empenho, zelo e
cornpetència em todas

as atividades,
trabaihos e açöes de
forrnaçao que venha a
frequentar no âmbito

dos programas de
estagio;

g) Não assumir
durante o perIodo de
estãgio funcoes que,
por Iei ou regulamento
aplicável, sejarn

exciusivas dos
solicitadores ou
agentes de execucão;
h) Comunicar a
estrutura
coordenadora de
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Legislaçao em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
hl. ( 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 O8/1O—21h19

estágio qualquer facto

que possa condicionar
ou limitar 0 pleno
cumprimento das
normas estatutárias e
regulamentares
inerentes ao estágio;
I) Cumprir em plenitude
todas as demais
obrigaçöes legais,
deontológicas e
regulamentares no
exercIcio da atividade
profissional.
3 - Os associados 3 - [...].
estagiários estão ainda
vinculados aos
deveres de reserva e
de segredo

profissional, nos
mesmos termos
aplicáveis aos seus
patronos.

Artigo 136.° Artigo 136.° Artigo 136.° Artigo 136.° Artigo 136.°

Exclusividade do [...] Atos prOprios [. . .1 [...]
exercIcio da
solicitadoria

. 1 — Sem prejuIzo do
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Além dos
advogados, apenas os
solicitadores corn
inscrição em vigor na
Ordem e os
profissionais
equiparados a
solicitadores em
regime de livre
prestação de serviços,
podem, em todo o
território nacional e
perante qualquer
jurisdicao, instância,
autoridade ou entidade
püblica ou privada,
praticar atos próprios

da profissão,
designadamente
exercer o mandato

judicial, nos termos da
Iei, em regime de
profissão liberal
remu nerada.

2 - São considerados
atos prOprios os
definidos na Lei n.°
49/2004, de 24 de
agosto.

1 — Sem prejuIzo do
disposto nas leis de
processo, constituem
atos próprios exciusivos
dos solicitadores:
a) 0 exercIcio do
mandato forense, nos
termos definidos na Lei
n.° 49/2004, de 24 de
agosto, na sua redacao
atual; e
b) 0 exercIcio do
mandato no âmbito de
reclamação ou
impugnação de atos
administrativos ou
tributários, flO5 casos em
que o interessado
pretenda constituir
mandatário;

2—0 disposto no nUmero
anterior não prejudica o
exercIcio dos atos nele
previstos por pessoas
não inscritas, desde que
legalmente autorizadas.
3 - Os solicitadores têm
ainda competência para

disposto nas leis de
processo, constituem
atos prOprios
exciusivos dos
solicitadores o
exercIcio do mandato
forense, nos termos
definidos na Lei ri.0
49/2004, de 24 de
agosto, na sua
redacao atual

Legislaçao em vigor
PPL •0 961XV11 •a (GOV)
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1 —[...].

2—[...]

3 — São ainda atos
prOprios dos

2 — Elimiflar.
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praticam, também, os
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exercer as seguintes
atividades:
a) A elaboraçäo de
contratos e a prática dos
atos preparatórios
tendentes a constituição,
alteracão ou extinção de
negócios jurIdicos,
designadamente os
praticados junto de
conservatórias
cartórios notariais;

e

b) A negociação tendente
a cobrança de créditos;

c) A consulta jurIdica.

4— 0 disposto no nümero
anterior não prejudica o
exercIcio dos atos nele
previstos por pessoas
não inscritas legalmente

autorizadas nos termos

4— Eliminar.

b) [...];

o exercIcio
mandato no

de
reclamacao ou
impugnação de atos
administrativos ou
tributários, nos
casos em que o
interessado pretenda
constituir
mandatário;
d) [Atual ailnea
c)].
4 — 0 uso ilegal do
tItulo profissional, a
sua publicidade

indevida ou o
exercIcio de atos

reservados aos

PAPCP PACH PAIL PAPS PAPSDLegislacao em vigor
PPL n ° 96/XV/1 a (GOV)

08/10 — 13h1Z 08/10 — 18h32 08110— 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

seguintes atos:

a) [...];

solicitadores:

a) [..j;

b) [...];

c) [...].

4—{...].

c)
do
âmbito

/flN

()

/ /_.
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Legislação em vigor
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da Lei n.° 49/2004, de 24 solicitadores e
V de agosto, na sua agentes de execucão

redacao atual. sem tItulo são
punidos nos termos

5 - 0 exercIcio do 5 — [...]. da Iei penaI.,ç
mandato forense pelos 5

— [...].
solicitadores está sujeito [ \..
aos limites do seu ‘4’ V

V

.
— Iestatuto e da Iegislaçao

processual.

Artigo 154.° Artigo 154.°
Infraçöes disciplinares [...]

do solicitador V

1 - Constitui infracao 1 - [. .1 V

disciplinar do V
V V

V

solicitador a violaçao, V

V

V

V

por ação ou omissão,
V

V

V V V

dos deveres V V
V

V

especIficos do
V

V V

solicitador, dos V
V

V

V

V

V

deveres previstos na VV V V

V

V V V

parte geral, relativos
V

aos associados da V
V

Ordem, bern como das V
V

demais disposiçöes
V

V

V

V

legais e V

V

V

V

V

regulamentares
V

V

V

aplicáveis. V

2-Os profissionais que 2 - Os profissionais que
V

exerçam solicitadoria exercam solicitadoria em V

V

em territOrio nacional territOrio nacional em
V
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Legislaçao em vigor
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em regime de Iivre regime de Iivre prestação
prestaçao de servicos de serviços ao abrigo do

ao abrigo do disposto disposto no artigo 139.°, as

no artigo 139.°, as sociedades de
sociedades de solicitadores, as
solicitadores, as sociedades de solicitadores

sociedades de e de agentes de execução,
solicitadores e de as sociedades
agentes de execucao e multidisciplinares e as
as organizaçöes organizacöes associativas N
associativas de de solicitadores referidas
solicitadores referidas no artigo 96.°, também são \-
no artigo 96.°, também passIveis de
são passIveis de responsabilizaçao
responsabilização disciplinar, na medida em
disciplinar, na med ida que os deveres referidos no
em que os deveres nümero anterior Ihes sejam
referidos no nümero aplicáveis.

anterior Ihes sejam
aplicáveis.

Artigo 156.° Artigo 156.° Artigo 156.° Artigo 156.° Artigo 156.° Artigo 156.°
Estágio [...] [. [. .1 [.

1 - 0 estágio tem por 1 - 1
— [...]. 1 - [...]. 1

—

objetivo proporcionar
ao solicitador
estagiario 0

conhecimento dos atos
e termos mais usuais

da prática forense e
dos direitos e deveres
dos solicitadores. 2 — Além do disposto no 2 - Além do disposto no 2 — Além do disposto 2 — Além do disposto 2 — Além do disposto
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2 - A duracao do
estágio é de 12 a 18

meses a contar da data
do pedido de inscricao,
incluindo as fases de
formaçao e avaliacão,

e inicia-se urna vez por

ano em data a fixar
pelo conseiho geral.

presente Estatuto, os
estágios profissionais
regem-se por
regulamento próprio,

;elaborado pela direçao e
aprovado pelo conseiho
de supervisão, o qual
apenas produz efeitos
após homologaçao pelo
membro do Governo
responsável pela area
das financas.

3 - 0 estágio tern início,
pelo menos, duas vezes
em cada semestre do ano
civil, em data a fixar pelo
conselho geral, e a
duração maxima de 12
meses, a contar. da data
de inscricão e ate a
integração como membro
efetivo, tendo em vista o
pleno e autónomo
exercIcio da solicitadoria.

4 - A inscrição no estágio
pode ocorrer a todo o
tempo, contando-se a sua
duracao a partir dessa

presente Estatuto, os
estágios profissionais
regem-se por
regularnento próprio,
elaborado pela direcao
e aprovado pelo
conseiho de
supervisão, p gual
apena produz
efeitos após
homologação pelo
membro do Governo
reponcavel pela
area das financas.

3—[...j.

no presente Estatuto,
os estágios
profissionais regem
se por regulamento
próprio, elaborado
pela direção e
aprovado pelo
conselho de superior
O qual apenas produz
efeitos após
homologação pelo
membro do Governo
responsável pela
area das financas.

no presente Estatuto,
Os estágios
profissionais regem-se
por regulamento
prOprio, elaborado pela
direçao e aprovado
pelo conseiho de
supervisão, o qual
apenas produz efeitos
após hornologaçao
pelo membro do
Governo responsável
pela area das financas.

3 - 0 estágio tern
inIcio, pelo rnenos,
duas vezes em cada
semestre do ano civil,
em data a fixar pelo
conseiho geral, e a
duracao maxima de 12
meses, a contar da
data de inscriçao e ate
a integração como
membro efetivo, tendo
em vista 0 pleno e
autónomo exercIcio da
solicitadoria.
4 - A inscrição no

estágio pode ocorrer a
todo o tempo,

contando-se a sua

no presente Estatuto,
os estágios
profissionais regem-se
por regulamento
próprio, elaborado
pela direcao e
aprovado pelo
conseiho de
supervisão, 0 qual
apenas produz
efeitos após
homologação pelo
membro do Governo

Legislaçào em vigor
PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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4?

k)
I

4—[...].

responeavel pela
area da justiça.
3—[...].

4—[...].
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Legislaçao em vigor PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
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data ate a realizacao da duraçao a partir dessa
prova referida no n.° 11 data ate a realizaçao

da prova referida no n.°
11.

3 - 0 estágio destina- 5 - [Anterior n.° 3]. 5
— [ 5 - [Anterior n.° 3]. 5

— [...].

se ao aprofundamento
dos conhecimentos
técnico-profissionais e
deontologicos
necessários áo
exercIcio da profissão

e a utilizaçao destes no
relacionamento entre
os serviços da justiça e
da administracao e os
seus representados.
4- No segundo perIodo 6 - [Anterior n.° 4]. 6 — [...] 6 - [Anterior n.° 4]. 6— [...].
de estãgio o solicitador
estagiário, no exercicio
dos con hecimentos
adquiridos, passa a
poder exercer as
competéncias que Ihe
estão definidas no
presente Estatuto sob
a supervisao do seu
patrono ou do
associado que tenha
assumido essa
responsabilidade, nos
termos do disposto na
ailnea b) do n.° 3 do
artigo 132.°
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7 - 0 regulamento de
estágio estabelece as
termos em que se realiza
a formacao a realizar
pelos estagiãrios tendo
em vista a futura
atividade profissional,
bern como os conteüdos
formativos a ministrar,
garantindo-se a não
sobreposiçao corn
rnatérias que integrarn a
licenciatura em Direito ou
em Solicitadoria, após
parecer vinculativo da
Agêricia de Avaliacao e
Acreditação do Ensino
Superior, devendo prever
todas as condicöes
necessárias para que
possam praticar as atos
que estatutariamente
Ihes são permitidos.

8 — A formaçao prevista
nos nürneros anteriores é
disponibilizada nas

7 - 0 regulamento de
estágio estabelece
os termos em que se
realiza a forrnaçao a
realizar pelos
estagiários tendo em
vista a futura
atividade
profissional,
devendo prever
todas as condiçoes
necessárias para que
possam praticar os
atos que
estatutariamente
Ihes são permitidos.

PA PS
08/10 — 20h53

7 - 0 regularnento de
estágio estabelece os
termos em que ocorre
a formaçao a realizar
pelos estagiários tendo
em vista a futura
atividade profissional,
bem corno os
conteüdos formativos
a ministrar, garantindo
se a não sobreposiçao
corn rnatérias que
integrarn a licenciatura
em Direito ou em
Solicitadoria, e
assegurando-se o
apuramento da
consciência
deontologica, apOs
parecer vinculativo da
Agencia de Avaliacao
e Acreditaçao do
Ensino Superior,
devendo prever todas
as condiçOes
necessárias para que
possam praticar os

atos que
I hesestatutariarnente

são perrnitidos.

8 — A formaçao

prevista nos nürneros
anteriores é

PAPCP PACH PAILLegislaçao em vigor
PPL fl.° 96IXV,1.a (GOV)

08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14
PA PSD

08/10 — 21h19

S
)

7-[...].

8—[...j.

7-[...].

8-[...].
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modalidades de ensino
presencial e a distância,
havendo, neste ültimo
caso, diminuição das
taxas a cobrar nos
termos definidos no
regulamento de estágio.

9 Sempre que a
realização do estágio
implique a prestação de
trabaiho, deve ser
garantida ao estagiário a
remuneracão
correspondente as
funçoes desempenhadas,
em valor não
inferior a remuneracão
minima mensal garantida
acrescida de 25 % do seu
montante.

10 - Para efeitos do
disposto no nUmero
anterior, presume-se que
0 estágio implica
prestacão de trabaiho.

10 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, a
remuneração do
estágio implica a
uma componente

atribuida pelo Estado
cujo valor é fixado

pelo membro do

disponibilizada nas
modalidades de ensino
presencial e a
distância, havendo,
neste ültimo caso,
diminuiçao das taxas a
cobrar nos termos
definidos no
regulamento de
estágio.
9 — Sempre que a
realizaçao do estágio
implique a prestacao
de trabaiho, deve ser
garantida ao estagiário
a remuneracao
correspondente as
funçOes
desempenhadas, em
valor não inferior a
remuneracao minima
mensal garantida
acrescida de 25 % do
seu montante.
10 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, presume-se
que o estágio implica
prestacao de trabaiho.

Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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9—[...j.
I
I

9—[...].
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Governo responsável
pela area das
finanças.

N

\

11 —[...].

12—[...].

11 — 0 estágio termina
corn a aprovação no
estágio e no exarne final,
a realizar perante jun
independente, no qual
são avaliados os
conhecimentos
adquiridos nas duas
fases do estágio,
dependendo a atribuição
do tItulo de solicitador de
aprovação nesta prova,
resultante da ponderacão
das suas várias
cornponentes, nos
terrnos do regulamento

de estágios, que define,
entre outros aspetos, a
estrutura do exarne final.

12 - 0 jun independente
referido no numero
anterior é designado pelo
conselho geral e integra:

a) urn solicitador inscrito
na Ordern, que preside;
b) urn magistrado judicial

11 — 0 estágio termina
corn a realizacao de
urn elernento de
avaliacao do
conhecimento das
regras deontológicas
e a entrega de urn
relatório final pelo
estagiário,
certificado pelo
patrono rnediante
declaraçao sob
cornprornisso de
honra, que ateste o
curnpnirnento das
cornponentes
práticas do estágio e
da idoneidade
técnica e
deontológica do
estagiánio.

12— Para a realização
do elemento de
avaliação referido no
numero anterior, é

designado pelo
conseiho geral urn
jun independente

N

11 —[...J.

12 — 0 jun
independente referido
no nümero anterior é
designado pelo
conseiho geral e
integra:
a) urn solicitador
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ou do ministério püblico;

c) uma personalidade de
reconhecido mérito, corn
conhecimentos e
experiência relevantes no
Direito, sem inscricão na
Ordem.

14 - A Ordem pode,
mediante protocolo
celebrado corn
instituiçöes do ensino
superior, estabelecer os
termos e condiçöes de
realizaçao do estágio no
âmbito de ciclos de
estudos pós-graduados,

observando, em todo o

que integra:

a) urn solicitador
inscrito na Ordem, que
preside;
b) Urn rnagistrado
judicial ou do
rninistério püblico;
c) Urna personalidade
de reconhecido mérito,
corn conhecimentos e
experiência relevantes
no Direito ou
Solicitadoria, sern
inscricão na Ordern.

13 — A designaçao do
jun tern lugar 30 dias
antes da realizacao
do exame final do
elemento de
avaliacao referido no
fl.0 11.

14 - A Ordern pode,
rnediante protocolo
celebrado corn
instituiçoes do ensino
superior, estabelecer

os terrnos e condiçoes
de realizaçao do
estágio no âmbito de
ciclos de estudos pós

g raduados,

Legislaçâo em vigor
PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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13 — A designação do jUn
tern lugar 30 dias antes da
realizacao do exame final.

gue preside;
b) Urn magistrado
judicial ou do
ministério pUblico;
c) Uma
personalidade de
reconhecido ménito,
corn conhecimentos
e expeniência
relevantes no Direito,
cm ncrrirñn n

/ -

I I

)

\ ;—.

14—[...].

Ordern.

14—[...].
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caso, o disposto no n.° 2. observando, em todo o
caso, o disposto nos
n.°s 2 e 3.

Artigo 158.°
Inscricao no estágio

1 - Podern requerer a
inscriçao no estágio:
a) Os titulares de uma
das habilitacoes a que
se refere a alInea a) do
n.° 1 do artigo 105.°
que não se encontrern

1 -[...].

Artigo 158.°

[. .

inscritos noutra ordern
profissional;
b) Os nacionais de
outro Estado membro
da União Europeia ou

do Espaco Económico
Europeu que sejam
titulares das
qualificaçöes
legalmente requeridas
para o acesso ao
estágio, corn vista ao
exercIcio de profissão
equiparada no
respetivo Estado de
origem.
2 - 0 estagiário deve
fazer-se acompanhar
de cartão identificativo

2-[...].
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Legislação em vigor
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dessa qualidade,
emitido segundo
regras e modelo
definidos no
regularnento de
estágio.
3 - Podem ainda 3 — Podern ainda realizar

realizar estágio, em estágio, em regime

regime especial, os especial, os profissionais
profissionais provenientes de outro

provenientes de outro Estado membro que aqui

Estado membro que se queiram estabelecer,

aqui se queiram nos termos do artigo 11.0

estabelecer, como da Lei n.° 9/2009, de 4 de
medida de marco, na sua redacao

compensaçao, nos atual.

termos do artigo 11.0

da Lei n.° 9/2009, de 4
de marco, alterada
pelas Lei n.os 41/2012,

de 28 de agosto, e
25/2014, de 2 de maio.

Artigo 163.° Artigo 163.° Artigo 163.° Artigo 163.° Artigo 163.° Artigo 163.°

Estagio de agente de [...] [...] [...j [...] {. . .1
execução .

-V
1 - .0 estágio tem por 1 - 0 estágio tem por 1

— [. ..]. 1 - 0 estágio tern por 1 — [...].
objetivo proporcionar objetivo proporcionar ao objetivo proporcionar

ao agente de execução agente de execuçao ao agente de

estagiário o estagiário o conhecimento execucao estagiãrio o

conhecimento dos atos dos atos e terrnos rnais conhecimento dos atos

e termos mais usuais usuais da prática da e terrnos rnais usuais

162



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

da prática de atos
próprios de agente de
execucao, bern como

dos seus direitos e
deveres.
2 - A duraçao do
estágio de agente de
execuçao é de 18
meses a contar da data
do pedido de inscricão,
incluindo as fases de
forrnacao e avaliaçao.

3 - 0 estágio efetua-se
segundo as
disposiçöes do
presente Estatuto e do
regulamento de
estágio.

atividade de agente de
execução, bern como dos
seus direitos e deveres.

do disposto_no
Estatuto, os
profissionais

próprio,
elaborado pela direcao e
aprovado pelo conseiho

de supervisão, o qual
apenas produz efeitos
após hornologação pelo
membro do Governo
responsável pela area da
justiça.

pelo menos, duas vezes
em cada sernestre do ano
civil, em data a fixar pelo

conselho geral, e a

2 — Alérn do disposto
no presente Estatuto,
Os estágios
profissionais regem-se
por regulamento
prOprio, elaborado pela
direcao e aprovado

pelo conseiho
superior, 0 qual
apenas produz efeitos
após hornologação
pelo mernbro do
Governo responsável
pela area da justiça.

da prática da atividade
de agente de
execucao, bern como
dos seus direitos e
deveres.

— Além do disposto

no presente Estatuto,
Os estágios
profissionais regern-se
por regularnento
prOprio, elaborado pela
direcao e aprovado
pelo conseiho de
supervisão, o qual
apenas produz efeitos
apOs homologaçao
pelo mernbro do
Governo responsável
pela area da justiça.

3—[...]

4 - 0 estágio tern
inIcio, pelo menos,

duas vezes em cada
sernestre do ano civil,

em data a fixar pelo

Legislação em vigor
PPL (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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2 - Além
presente
estágios
regern-se
regularnento

por

L1
2 — Além do disposto
no presente Estatuto,
Os estágios
profissionais regem-se
por regulamento
próprio, elaborado pela
direcao e aprovado
pelo conseiho de
supervisão, o qual
apenas produz
efeitos após
hornologação pelo
membro do Governo
responsável pela
area da justiça.

3—[...]. 3—[...].

4 - 0 estágio tern início, 4—[...].

2—[..].

3-[...].

4—{...j.
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4 - Podem requerer a
inscrição no estágio Os
titulares de licenciatura
em direito ou em
solicitadoria.

5 - 0 estagiário deve
fazer-se acompanhar
de cartão identificativo

duracao maxima de 12
meses, a contar da data
de inscricão e ate a
integração como membro
efetivo, face a especial
complexidade dos
conhecimentos técnicos
a adquirir tendo em vista
o pleno e autónomo
exercIcio da atividade de
agente de execução.

5 - A inscrição no estágio
pode ocorrer a todo o
tempo, contando-se a sua
duraçao a partir dessa
data ate a realizaçao da
prova referida no n.° 13.

5 - [Anterior n.° 4].

conseiho geral, e a
duracao maxima de 12
meses, a contar da
data de inscricao e ate
a integraçao como
membro efetivo, face a
especial complexidade
dos conhecimentos
técnicos a adquirir
tendo em vista o pleno
e autónomo exercIcio
da atividade de agente
de execucao.
5 - A inscricão no
estágio pode ocorrer a
todo o tempo,
contando-se a sua
duração a partir dessa
data ate a realizacao
da prova referida no n.°

dessa qualidade,
emitido segundo
regras e modelo

Legislaçao em vigor
PPL fl.° 961XV11.8 (GOV)

PA PCP PACH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

-

5—[...].

6—[...].6 - [Anterior n.° 5].

5—[...].

6—[...].

7-[...].

13.
6 - [Anterior n.° 4].

7 - [Anterior n.° 5].
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nümero de vagas para
acesso ,ao estãgio de
agente de execução
são determinados pelo
conselho geral, tendo
em conta a
necessidade efetiva de
agentes de execuçao
para o funcionamento
eficiente do sistema de
justiça, ouvidos o
conseiho profissional e
a CAAJ.
7 - 0 exame final de
estágio para agente de
execucao versa sobre
0 processo executivo e
sobre os atos de
competência
especIfica do agente
de execuçao, sendo a
elaboraçao do exame,
a definicao dos
critérios de avaliacao,
e a prOpria avaliação
efetuados por entidade
externa e
independente da

7—[...].
8—[...].

8 - [Revogado].
9 - [Anterior n.° 6].

8—[...].
9—[...].

definidos
regulamento
estágio.

no
de

6 - A periodicidade e o
7 — [Revogado]”
8 - [Anterior n.° 6].

Legislação em vigor PPL fl.° 96,XW1.a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19
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PAIL PAPS PAPSDLegislaçao em vigor
PPL n.° 961XW1.a (GOV)

PA PCP PA CH
08/10 — 20h14 08110— 20h53 08/10 — 21h1908110—13h12 08110—18h32

Ordem, selecionada
por urn jun constituIdo
por urn representante
indicado pelo
bastonário, por urn
representante indicado
pelo conseiho
profissional dos
agentes de execucao e
por urn representante / (\ ) /

- ,

daCAAJ.
9 - 0 regulamento de 9— [...]. 9 - 0 regulamento de 10 - 0 regulamento de 10— [...].
estágio fixa o nürnero estágio fixa o nürnero estágio fixa o nümero
mInimo de intervencöes rnInimo de mInirno de
processuais a realizar intervençöes intervençOes
pelos estagiários, as processuais a processuais a realizar
areas jurIdicas em que realizar pelos pelos estagiários, as
devem incidir, bern corno estagiários, as areas areas jurIdicas em que
os conteüdos formativos jurIdicas em que devem incidir, bern
a ministrar, garantindo-se devem incidir, como Os conteüdos
a não sobreposição corn devendo prever forrnativos a ministrar,
matérias que integrarn a todas as condicoes garantindo-se a não
licenciatura em Direito ou necessárias para que sobreposicao corn
em Solicitadoria, após possam praticar os matérias que integrarn
parecer vinculativo da atos que a licenciatura em
Agéncia de Avaliação e estatutariamente Direito ou em
Acreditação do Ensino Ihes são permitidos. Solicitadoria, e
Superior, devendo prever assegurando-se o
todas as condicoes apuramento da
necessárias para que - consciência
possarn praticar Os atos deontologica, após
que estatutariarnente parecer vinculativo da
Ihes são permitidos.

____________________ ____________________ ____________________

Agência de Avaliaçao

________
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Legislaçâo em vigor
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e Acreditacao do
Ensino Superior,
devendo prever todas
as condicoes
necessárias para que
possam praticar os
atos que
estatutariamente Ihes
são permitidos.

10 — A formaçao prevista 10— [...J 11 — A formacao 11
— [...].

nos nümeros anteriores é prevista nos nümeros

disponibilizada nas anteriores

( 7 \ modalidades de ensino disponibilizada nas
(. .1 presencial e a distância, modalidades de ensino

havendo neste ültimo presencial e a
caso diminuição das - distância, havendo

taxas a cobrar nos neste ültimo caso

termos definidos no
--‘ \ / diminuiçao das taxas a

regulamento de estágio. / cobrar nos termos

/ definidos no
regulamento de
estágio.

11 — Sempre que a 11 —{...]. \ 12 — Sempre que a 12—[...].

realizacao do estágio \ realizaçao do estágio

implique a prestação de implique a prestaçao

trabaiho, deve ser de trabaiho, deve ser

garantida ao estagiario a garantida ao estagiarlo

remuneracao a remuneracao

correspondente as funcoes \ j correspondente as

desempenhadas, em vor funçöes

nao inferior a remuneracao desempenhadas, em

minima mensal garantida valor não inferior a
acrescida de 25 % do seu remuneracao minima
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13 — 0 estágio termina corn
a realizacao de exame
final, a realizar perante jun
independente, na qual são
avaliados os
conhecimentos adquiridos
nas duas fases do estãgio,
dependendo a atribuição
do titulo de agente de
execuçao de aprovação
nesta prova, resultante da
ponderacao das suas
várias componentes, nos
termos do regulamento de
estágios, que define, entre

outros aspetos, a estrutura

do exame final de estágio.

N
12 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, a
remuneracão do
estágio implica a
uma componente
atribuIda pelo Estado
cujo valor é fixado
pelo membro do
Governo responsável
pela area das
finanças.

rnensal garantida
acrescida de 25 % do
seu montante.
13 - Para efeitos do
disposto no nt.imero
anterior, presurne-se
que o estágio irnplica
prestacão de trabaiho.

14 — 0 estágio termina
corn a realizaçao de
exame final, a realizar
perante jun
independente, na qual
são avaliados os
conhecirnentos
adquiridos nas duas
fases do estãgio,
dependendo a
atribuiçao do tItulo de
agente de execução
de aprovaçao nesta
prova, resultante da
ponderacão das suas

várias componentes,

nos termos do
regulamento de

Legislaçào em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. ( 0811013h12 08/1018h32 08/1020h14 08/1020h53 0811021h19

montante.

12 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, presume-se que o
estãgio implica prestacao
de trabalho.1

/ \

14—[...].
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Legislacao em vigor
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estágios, que define,
entre outros aspetos, a
estrutura do exame

8 - Compete a Ordem
assegurar o
pagamento dos
serviços da entidade
externa referida no
nümero anterior
através da cobranca
de uma taxa de
inscrição no exame e
que é fixada em cada
exame pelo jun.

14— [Anterior n.° 8].

15 — 0 jun independente
referido no n.° 13 é
designado pelo conseiho
geral e integra:
a) Urn agente de
execucao inscrito na
Ordem, que preside;

b) Urn magistrado judicial
ou do rninistério ptiblico;
c) Uma personalidade de
reconhecido mérito, corn
conhecimentos e
experiência relevantes no
Direito, sem inscricão na
Ordem.

final de estágio.
15 — [Anterior n.° 8].

16 0 jun
independente referido
no n.° 13 é designado
pelo conselho geral e
integra:
a) Um agente de
execução inscrito na
Ordern, que preside;
b) Urn magistrado
judicial ou do
ministério püblico;
c) Urna personalidade

de reconhecido rnérito,
corn conhecimentos e
experiêricia relevarites

no Direito, sem

inscricao na Ordem.

15 — o--juri
independente referido
no n.° 13 é designado
pelo conseiho geral e
integra:
a) Urn agente de
execução inscrito na
Ordern, gue preside;
b) Urn magistrado
judicial ou do
ministénio püblico;
c) Uma
perconalidade de
reconhecido mérito,
corn conhecimentos

experiëncia

relevantes no Direito,
tm incrirn ni
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/ /

140/

9 - Durante a parte
prática do estágio e
sob a orientação do
patrono, o agente de
execução estagiário
pode praticar os atos
de natureza executiva

em processos de valor
inferior a alçada dos
tribunais judiciais de
primeira instância, bem
como os que he sejam
expressamente
delegados
patron o.

Exclusivarnente
efeitos de

10 -

para
avaliaçao do
estagiário, pode a
entidade referida no n.°
7 aceder aos dados

dos processos
executivos em que 0

agente de execução
estagiário
intervencão, estando
obrigada aos mesmos

18 — ExcIusivamentepara
efeitos de avaliação do
estagiário pode o jun
independente aceder aos
dados dos processos
executivos em que a
agente de execucão
estagiário
intervencao,
obrigada aos
deveres de sigilo que o
agente de execuçäo.

17— A designaçao do
jun tern lugar 30 dias
antes da realizaçao do
exame final.
18- [Anterior n.° 9].

19 — Exclusivarnente
para efeitos de
avaliação do estagiário
pode o jun
independente aceder
aos dados dos
processos executivos
em que o agente de
execução estagiário

teve intervençao,
estando obrigada aos
rnesmos deveres de

Legislaçao em vigor
PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08/10 — 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

16 — A designaçao do jun
tem lugar 30 dias antes da
realizacao do exame final.

17 - [Anterior n.° 9].

16—[...].

18—[...].

pelo

Oden
16—[...].

18—[...].

teve

teve
estando
mesmos
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deveres de sigilo que o
agente de execução.

11 - A entidade externa
e independente
referida no n.° 7 não
pode:
a) Ser designada por
mais de três perIodos
de
consecutivos;
b) Ministrar cursos ou
associar-se a
organização de cursos
de preparacão para o
exame final, durante o
perlodo em que for
designada ao abrigo
do n.° 7.
12 - Ao estágio de
agente de execuçao
aplica-se o regime de
suspensão e cessação
do estágio previsto no
artigo 161.°

20 - A Ordern pode,
mediante
celebrado corn
instituiçöes do ensino
superior, estabelecer os
terrnos e condicoes de
realizacao do estágio no
ãmbito de ciclos de

20- [Anterior n.° 12].

21- A Ordern pode,
mediante protocolo
celebrado corn
instituicöes do ensino
superior, estabelecer

os termos e condiçOes

de realizaçao do
estágio no ârnbito de

Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV/1 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10—13h12 08/1O—18h32 08/10—20h14 08/10—20h53 08/1O—21h19

estágio

sigilo que o agente de
execução.

19 - [Anterior n.° 12].

protocolo
20—[...j. 20—[...].
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Legislação em vigor
PPL °96/XVI1 a ‘GOV’

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. ‘

‘ 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

estudos pós-graduados, ciclos de estudos pOs

observando, em todo 0 graduados,

caso, o disposto no n.° 2. observando, em todo o
caso, o disposto no n.°
2.

Artigo 169.° Artigo 169.°
Deveres-de [...1 -

informação

1 - 0 agente de 1 - 0 agente de execução
execução e, quando deve disponibilizar a
integrado em CAAJ, anualmente, e em

sociedade, também qualquer caso, sempre

esta, deve que Ihe seja solicitada,

disponibilizar a CAAJ, documentacão .
anualmente, e em comprovativa da -

qualquer caso, sempre regularidade da situação

que he seja solicitada, contributiva perante a

documentaçao administração tributária e

comprovativa da a segurança social, bern

regularidade da como o mapa de

situacão contributiva responsabilidades de

perante a crédito emitido pelo
administracao Banco de Portugal.
tributária e a 2 — [...].
seguranca social, bem
como o mapa de
responsabilidades de
crédito emitido pelo
Banco de Portugal. V

2 - Sem prejuIzo da V

sanção disciplinar a
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Legislaçào em vigor
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que possa haver lugar,
bern como da
aplicaçao de outras
medidas de caráter
cautelar, a
inobservância
considerada
injustificada dos
deveres de inforrnacao
a que se referem os
nürneros anteriores,
por prazo superior a 30
dias, pode determinar
a suspensão da
designaçao para novos
processos ate ser
ernitida declaraçao da
CAAJ atestando o
curnprimento do dever

de inforrnaçao violado. -‘

Artigo 179° Artigo 179.°
Fiscalização {. . .1

1 - Sern prejuIzo do 1 - [. ..].
poder inspetivo
cometido a Ordem, os
agentes de execução
são fiscalizados pela
CAAJ.
2 - 0 bastonário, o 2 - 0 bastonário, o
conseiho superior, o conseiho superior, o
conseiho geral e o conseiho geral, o
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Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 O8/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

conseiho profissional conseiho de supervisão e
podem solicitar a CAAJ o conseiho profissional
a realizaçao de podem solicitar a CAAJ a
determinada realização de
fiscalizaçao, caso em determinada fiscalizaçao,
que é remetido ao caso em que é remetido
órgao requerente da ao órgão requerente da
mesma o relatório mesma o relatório
respetivo. respetivo.

3 - As comunicaçOes 3
- [. . .1.

entre o agente de
execução e a CAAJ -

aplica-se o disposto no
artigo 98.°

Artigo 181.° Artigo 181.°
Infracao disciplinar [...]• -

1 - Considera-se 1 - Considera-se infracao V

infracao disciplinar disciplinar toda a ação ou7
toda a acão ou omissão que viole os
omissão de qualquer deveres consignados na
associado que viole os Iei, no presente Estatuto V V

deveres consignados ou nos regulamentos V
V

V

V

na Iei, no presente aplicáveis. V V V

V

V

Estatuto ou nos
V V

regulamentos V

V

V

aplicáveis.
2 - As infracoes 2

— {]
V

V

V V

disciplinares previstas V

no presente Estatuto e V

V

V

demais disposiçOes V

V
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Legislaçâo em vigor
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legais e
regulamentares
aplicáveis são punhveis
a tItulo de dolo ou
negligência.
3 - A tentativa é 3

— [. .1.
pun Ivel.

Artigo 182.° Artigo 182.°
Responsabilidade [.

disciplinar

1 - Os solicitadores 1 — [.
estão sujeitos ao poder
disciplinar dos órgãos
da Ordem, nos termos
previstos no presente :
Estatuto e no
regulamento
discipli nar.
2 - Sem prejuIzo da 2— [.J.
competência
legalmente atribuIda a
CAAJ, os agentes de
execução estão ainda
sujeitos ao poder
disciplinar dos órgãos

da Ordem quando
esteja em causa a
violacao, por acao ou
omissão, dos deveres
previstos nas ailneas
a), e) a h) e k) do n.° 2
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Legislação em vigor
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do artigo 124.°, no
artigo 125.° e no artigo
130°, ou seja aplicada
pela CAAJ pena
disciplinar a agente de
execução que seja
titular de órgão da
Ordem, nos termos do
presente Estatuto e no
regularnento
disciplinar.
3 - A suspensão
cancelamento
inscrição não
cessar
responsabilidade
disciplinar
infraçöes

ou 0

da
faz

a

por

3—[...J.

anteriormente
praticadas pelo
associado da Ordern
enquanto tal.

4 - Durante o tempo de
suspensao da
inscricao, o associado
continua sujeito ao
poder disciplinar da
Ordem e da CAAJ.
5 - A punição corn a
sancão de interdicao
definitiva do exercIcio

da atividade

profissional não faz

4—[...].

5—[...j.
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cessar
responsabilidade
disciplinar do
associado
relativamente as
infraçöes por ele
cometidas antes da
decisão definitiva que
tenha aplicado aquela

sançao.
6 - Os profissionais que
prestem serviços em
território nacional em

artigo 40 da Lei 0

9/2009, de 4 de marco,

alterada pelas Leis

n.os 41/201 2, de 28 de

agosto, e 25/2014, de 2

de maio, com as
especificidades
constantes do fl.° 7 do
artigo 190.° e do
regularnento
discipliriar.
7 - As pessoas
coletivas que sejarn

6 - Os profissionais que
prestern serviços em
território nacional em
regime de Iivre prestação
são equiparados aos
membros da Ordern para
efeitos disciplinares, flOS

termos do ii.° 2 do artigo 40

da Lei fl.0 9/2009, de 4 de
marco, na sua redacao
atual, corn as
especificidades constantes

do fl.0 7 do artigo 1 90.° e do
regulamento disciplinar.

a

Legislacão em vigor PPL fl.° 961XV11 a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08110—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

regime de
prestaçao
equ iparados
membros da
para
discipliflares,
termos do fl.°

Iivre
são
aos

Ordem
efeitos

nos
2 do

7 - As sociedades
profissionais e

de
as
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Legislação em vigor PPL °961Xv11 a GOV
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

membros da Ordem sociedades
estão sujeitas ao poder multidisciplinares, bern
disciplinar dos Orgãos como os respetivos
desta ültima e da sócios, estão sujeitas a
CAAJ, nos termos do jurisdiçao e regime
presente Estatuto e da disciplinares da Ordem e

Iei que estabelece o da CAAJ, nos termos do
. j

regime da constituição presente Estatuto e da Iei.

e funcionamento das
sociedades de
profissionais que
estejam sujeitas a

associaçöes püblicas
profissionais.

Artigo 1 83.° Artigo 1 83.°
Independéncia da [. •1
responsabilidade

disciplinar

1 - A responsabilidade 1 - [...].
disciplinar é
independente da
responsabilidade civil
ou driminal decorrente

dos mesmos atos.

2 - 0 processo 2 - [...].
disciplinar é promovido
independentemente de
qualquer outro e nele
se resolvem todas as
questöes que
interessarem a decisão
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Legislaçao em vigor
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da causa, sern prejuIzo
da sua apreciaçao, nos

termos legais, para
outros efeitos.
3 - Quando, corn
fundarnento nos
rnesmos factos, tiver
sido instaurado
processo penal contra
associado, pode ser
ordenada a suspensão
do processo disciplinar
quanto a esses factos,
por prazo deterrninado
ou, sern prejuIzo do
disposto no n.° 7 do
artigo seguinte, ate
que seja proferida
decisão final.
4 - A suspensão do
processo disciplinar,
nos termos do nümero

anterior, e comunicada
pela Ordern ou pela
CAAJ, consoante o
caso, a autoridade
judiciária cornpetente,

a qual deve ordenar a
remessa a Ordem e a
CAAJ, quando se trate
de facto praticado por
agente de execução,
de cOpia do despacho

3-{...].

4—{...].

179



0CuC000‘4
-

0Ia0C0I-

70.C.0CtI
I0V00

.

ICD

C03



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Legislação em vigor
PPL °96/XV/1 a GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
“.

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

pelo conseiho superior, CAAJ.
pelo bastonário, ou
pelo órgao de
disciplina da CAAJ.

7 - A responsabilidade 7
- [...].

disciplinar dos
associados perante a
Ordem decorrente da
prática de infracOes é
independente de
eventual
responsabilidade
disciplinar perante os
respetivos
empregadores, por
infraçao dos deveres
emergentes de
relacOes de trabalho.

Artigo 185.° Artigo 185.°
Participacão [. ..]

1 - Tern legitimidade 1 — [...]:
para parlicipar a
Ordern ou a CAAJ,

quando se trate de
facto praticado por

agente de execuçao,
factos praticados por
associados suscetIveis
de constituir infracão
disciplinar:
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Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV11 •a (GOV)
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a) 0 bastonario;
b) 0 conselho geral e
Os conseihos
reg iona is;
c) Os conseihos
profissionais;
d) 0 provedor;

e) 0 Ministério Püblico,
nos termos do n.° 3;
f) Qualquer pessoa
direta ou indiretamente
afetada pelos factos
participados.
2 - Os tribunais e
quaisquer autoridades

a)[...];
b) [...];

c) [...];

d) 0 conselho
supervisão;
e) 0 provedor
destinatários
servicos;
f) [Anterior ailnea e)];

g) [Anterior alInea f)j.

2—[...].

devem
conhecimento

dar
a

Ordem e a CAAJ,
quando se trate de
facto praticado por
agente de execucao,
da prática, por
associados daquela,

de factos suscetIveis
de constituIrem
infracao disciplinar.
3 - Sem prejuIzo do
disposto na Iei de
processo penal acerca

I

de

dos
dos

3—[...].
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do segredo de justiça,
o Ministério Püblico e
os Orgãos de polIcia V

criminal remetem a V

Ordem e
V

CAAJ,
quando se trate de V

facto praticado por
agente de execucao,
certidão das V

denüncias,
participacöes ou V V

queixas apresentadas
V

V

contra associados e
que possam

V

V

consubstanciar factos V

suscetiveis de
V

V

constituir infração
V

V

d isciplinar. V

Artigo 187.° Artigo 187.°
V

V

Instauração do [...]
processo disciplinar

1 - Qualquer órgão da 1 - [. .]. V

Ordem Cu da CAAJ,
oficiosamente ou tendo
por base queixa, V

denüncia ou
participacão V

apresentada por
pessoa devidamente
identificada, contendo

V

factos suscetIveis de
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integrarem infracao
disciplinar do
associado, comunica
de imediato os factos

ao Orgão competente
para a instauracao de
processo disciplinar.

2 - Quando se conclua
que a participação é
infundada, dela se dá
conhecimento ao
associado visado e, a
requerimento deste,
são emitidas as
certidöes que o mesmo
entenda necessárias
para a tutela dos seus
direitos e interesses

leg Itimos.

3 - 0 processo
disciplinar contra o
bastonário ou contra
qualquer membro do
conseiho superior em
efetividade de funçöes
sO pode ser instaurado
por deliberacão do
conseiho superior
tomada por maioria de
dois tercos dos
membros presentes.

3 - 0 processo disciplinar
contra o bastonãrio, contra
qualquer membro do
conseiho superior ou do
conseiho de supervisão
em efetividade de funçOes
sO pode ser instaurado por
deliberaçao do conseiho
superior tomada por
maloria de dois terços dos
membros presentes.

Legislaçào em vigor
PPL •0 961XV11 a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08110—20h53 08/1O—21h19

2-[...].

Artigo 192.° Artigo 192.°
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Aplicacao de sançöes
acessOrias

1 - Cumulativamente
corn a aplicaçao das.
sancaes disciplinares,
podern ser aplicadas, a
tItulo de sançOes
acessórias:
a) Frequencia

1 —[...].

{. .1

obrigatória de açöes
de forrnacao
suplernentares as
açoes de forrnacao
obrigatOrias;

b) Restituiçao de
quantias, docurnentos

ou objetos;
c) Perda, total ou
parcial, a favor do
fundo de garantia de
honorários ou do
custeio de despesas;
d) Perda a favor do
fundo de garantia do
produto do benefIcio
obtido pelo arguido;
e) Destituiçao de cargo
nos órgãos da Ordern.
2 - Aos solicitadores
pode ainda ser
aplicada a sanção
acessória de exclusão

2-{...].
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da lista de solicitadores
para a prestacao de
servicos de nomeação
oficiosa,
definitivarnente ou por
urn perlodo
determinado.

3 - Aos agentes de
execução podem ainda
ser aplicadas as
seguintes sancöes
acessórias:

a) Lirnitaçao do
nürnero mensal de
processos ern que
possarn ser
designados, por urn
perlodo máximo de
dais anos;
b) Exclusão da lista de
agentes de execuçao,
para efeitos de
designaçao para novas
processos, par urn
periodo deterrninado;
c) Condicionamento da
movirnentação das
contas-cliente a prévia
autorizacão de urn
agente de execucao
gestor da respetiva
conta, designado pela
CAAJ, a expensas do

3—[...j.
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arguido.
4 - A sanção acessória 4 — A sancão acessória
prevista na alInea e) do prevista na alInea e) do n.°
n.° 1 so pode ser 1 so pode ser aplicada
aplicada mediante mediante parecer favorável -

parecer favorável do do conseiho de /,,. \
conseiho superior. supervisão.

5 - As sançOes 5—[...].
acessórias podem ser
cumuladas entre si. 6

— [...].
6 - Na aplicaçao das
sançöes acessOrias
deve atender-se aos
critérios previstos no
n.° 1 do artigo anterior. -

Artigo 207.° Artigo 207.°
DecisOes recorrIveis [...]

1 - Das decisöes 1
— [...].

tomadas em matéria
disciplinar cabe
recurso para o plenário
do conseiho superior
quando seja este o

. Orgão disciplinarmente
competente.
2 - Das decisOes 2 — As decisöes

tomadas em matéria tomadas em matéria

disciplinar de que não . . discipliriar de que não

caiba recurso nos caiba recurso nos

termos do nOmero 4 . termos do nOmero

anterior cabe recurso I / anterior são
contencioso para os \ ‘> impugnaveis nos
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tribunais termos do Código de
administrativos, nos Processo nos
termos gerais de Tribunais
direito.

V Administrativos.
3 - As decisöes de 3 — As decisöes de
mero expediente ou mero expediente ou
referentes a disciplina referentes a disciplina
dos trabaihos nao são dos trabaihos nao são
passIveis de recurso

V passIveis de
nos termos dos impugnação nos
nimeros anteriores. termos dos nümeros
4 - 0 exercIcio do anteriores.
direito de recurso

V 4— [...].
previsto no presente V

artigo é regulado pelas
disposicoes aplicáveis V

do regulamento
discipi mar.

Artigo 223.°-A Artigo 223.°-A
V

Sociedades profissionais [. . .1 V

ou multidisciplinares
V

V

. / V

1 — Os solicitadores e as EIiminar.J V
V

V

agentes de execução V

V

podem constituir ou V

ingressar como sócios V

em sociedades

V
profissionais de V

solicitadores ou de
agentes de execução ou
em sociedades
multidisciplinares, nos
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termos de regime jurIdico
próprio.
2 - As sociedades
profissionais de
solicitadores ou de
agentes de execução e as
sociedades
multidisciplinares gozarn
dos direitos e estão
sujeitas aos deveres
api icáveis aos
profissionais
da Ordern
compatIveis
natu reza,
norneadamente
aos princIpios
deontoiógicos
constantes do presente
Estatuto.

membros
que sejam
corn a sua

estando
sujeitas

e regras

3 - Os rnernbros do órgão
executivo das
sociedades profissionais
de soiicitadores ou de
agentes de execução e
das sociedades
rnultidiscipiinares devern
respeitar Os princIpios e
regras deontoiógicos, a
autonomia técnica e
cientIfica e as garantias
conferidas aos
soiicitadores e aos
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agentes de execução pela
lei e pelo presente
Estatuto.
4 — As sociedades
profissionais de
solicitadores ou de
agentes de execução é V

aplicável o regime fiscal
previsto para as
sociedades constituldas
sob a forma comercial.

Arligo 224.° Artigo 224.°

Balcão ünico e [...]
docurnentos ‘•7_’ V

1 - Todos os pedidos, 1 - Todos os pedidos,
cornunicacöes e cornunicacöes e

notificaçoes previstos notificacoes previstos na
V

na presente Iei entre a presente Iei entre a Ordem

Ordem e profissionais, e profissionais, corn

sociedades de exceção dos relativos a
profissionais ou outras procedirnentos -

organizacöes disciplinares, são V

associativas de realizados por rneios

profissionais, corn eletrOnicos, através do

exceção dos relativos balcão ünico eletrOnico dos

a procedimentos serviços, referido nos V

disciplinares, são artigos 5•0 e 6.° do Decreto

realizados por rneios Lei n.° 92/2010, de 26 de V

eletrónicos, através do juiho, acessIvel através do V

balcão ünico eletrOnico sItio na Internet da Ordem.

dos serviços, referido V V

V

190



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais
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nos artigos 50 e 6.° do
Decreto-Lei n.°

92/2010, de 26 de
juiho, acessIvel
através do sItio na
Internet da Ordem.
2 - A apresentaçao de
docurnentos em forma
simples, nos termos do
nü mero anterior,
disperisa a remessa
dos documentos
origiflais, autênticos,
autenticados ou
certificados, sem
prejuIzo do disposto na
ailnea a) do fl.0 3 e nos

ri.os 4 e 5 do artigo 7•0

do Decreto-Lei ri.0
92/2010, de 26 de
jul ho.
3 - Quando não for

poss Ivel
cumprimento
disposto no ri.°

motivos
indisponibilidade
plataformas

0

do
1, por

de
das

eletrónicas, bern corno
nos casos em que 0

interessado não
disponha de meios que
Ihe permitam aceder

3—[...].
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as mesmas, a
transmissão da
info rmacao em apreco
pode ser teita por
entrega nos serviços
da Ordem, por
remessa pelo correio
sob registo, por
telecOpia ou por
correio eletrOnico, ou
por outros meios que
esta disponibilize.
4 - São ainda 4

— [...].
aplicáveis aos
procedimentos
referidos no presente
artigo o disposto nas

ailneas d) e e) do artigo
5.° e no n.° 1 do artigo
7.° do Decreto-Lei n.°
92/2010, de 26 de
juiho.

Artigo 227.° Artigo 227.° Artigo 227.°

EspecializacOes [. ..] [. ..]

As referências a 1 - As referéncias a 1 - As referências a

especializacaes e especializaçães e especializacOes e
especialistas não se especialistas não se especialistas não se
reportam a colégios de reportam a colégios de reportam a colégios de

especialidade para especialidade para efeitos especialidade para

efeitos do disposto no do disposto no n.° 2 do efeitos do disposto no
fl.0 2 do artigo 14.° da artigo 14.° da Lei n.° fl.0 2 do artigo 14.° da
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Lei n.° 2/2013, de 10

de janeiro, sendo as
mesmas objeto de
reguIamnto interno.

2/2013, de 10 de janeiro,
sendo as mesmas objeto
de regulamento interno a
aprovar pelo conseiho de
supervisão.

2 - 0 regulamento previsto
no nUmero anterior apenas
produz efeitos após
homologação pelo membro
do Governo resporisável
pela area da justiça.

Artigo 61 .o

Alteraçöes sistemáticas ao
Estatuto da Ordem dos

Solicitadores e dos
Agentes de
Execucao

São introduzidas as
seguintes alteraçöes
sistemáticas ao Estatuto da
Ordem dos Solicitadores
e dos Agentes de
Execucao:
a) A subseccao VI da
secção II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
“Conseiho de
supervisãoo, integrando Os
artigos 34.°- A e 34.°- B;

Lei n.° 2/2013, de 10
de janeiro, sendo as
mesmas objeto de
regulamento interno a
aprovar em
assembleia geral.
2 — Eliminar..

c)

Legislação em vigor
PPL fl.° 961XV11 a (GOV)
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Legislação em vigor PPL n.° 96,XV,1.a (GOV)
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08/1O—13h12 V 08/1O—18h32 08/1O—20h14 O8/1O—20h53 08/1O—21h19

b) A subsecçao VII da
seccão II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
<<Conseiho
fiscal>>, integrando os
arigos 35° e 36.°;
c) A subsecçao VIII da
secção II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
<>Congresso>>,
integrando os artigos 37.° a
39.°;
d) A subsecçao IX da
secção II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
°Assembleia de
representantes dos
colégios profissionais>>,
integrando os artigos 40.° a
42.°; V

e) A subsecção X da
secçao II do capItulo II do
titulo I passa a designar-se
“Conseihos
profissionais>>, integrando
os artigos 43.° a 45.°;
f) A seccão V da secçao II
do capItulo II do tItulo I
passa a designar-se
<Provedor dos
destinatários dos
servicos>>, integrando o
artigo 57°
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Legislaçào em vigor
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Lei n.° 77/2013, de 21 Artigo 59.°
de novembro, Cria a Alteracao a Lei n
Comissão para a 77/201 3, de 21 de
acompanhamento novembro
dos Auxiliares da Os artigos 27.° e 28.° da Lei
Justiça n° 77/2013 de 21 de

novembro na sua redacao
atual, passam a ter a
seguinte redacao:

Artigo 27.° Artigo 27.° Artigo 27.°
Cornposição e [...] []
funcionarnento

1 - A comissão de 1
- [...]. 1 -

disciplina é dirigida por
urn diretor, o qual, para
efeitos remuneratórios,
é equiparado a titular
de cargo de direcao
intermédia de 1 .o grau
da Administraçao
Püblica.
2 - 0 diretor da 2 - [...]. 2 - [.
cornissão de disciplina
é designado por urn
perlodo, renovável, de
cinco anos.
3 - 0 diretor da 3 - [...]. 3

- [...].
cornissão de disciplina
não pode exercer ou
ter exercido, nos
ültirnos cinco anos,
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funçOes de auxiliar da
justiça sujeito ao
acompanhamento,
fiscalizaçao
disciplina da CAAJ.
4 - 0 diretor da
comissão de disciplina
cessa o exercIcio das
suas funcöes:

a) Pelo decurso do
prazo por que foi
designado;

b) Por incapacidade
permanente ou por
incompatibilidade
superveniente;
c) Por renüncia;

d) Por demissão,
deliberada pelo Orgão
de gestão, em caso de
violaçao dos deveres
inerentes ao exercIcio

das suas funçöes.
5 - A organização e
funcionamento da
comissão de disbiplina
assegura a
constituicao de
equipas, em nümero a
definir pelo órgão de
gestão, nos termos do
regulamento interno
previsto no artigo 16.°,

5 - A organização e
funcionamento da
comissão de disciplina
assegura a constituiçao de
equipas, em nümero a
definir pelo Orgão de
gestao, nos termos do
regulamento interno
previsto no artigo 16°,
integradas por três

5 - [Eliminar].

e

Legislação em vigor
PPL •0 961XV11 a (GOV) PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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4-{...]. 4-[...].
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integradas por
colaboradores,
devendo urn deles
dispor de experiência
profissional como
auxiliar da justiça, na
area da pessoa visada
no processo.

6 - Os rnembros da
comissão de disciplina
são selecionados pelo
Orgão de gestão, nos
termos do regularnento
interno previsto no
artigo 16.°, de entre
pessoas corn
reconhecida
idoneidade,
independência e
experiência ern
matéria disciplinar ou
contraordenacional,
devendo exercer as
suas funçoes corn total
independência face
aos restantes Orgãos

da CAAJ.
7 - A CAAJ define e
publicita os requisitos

urn deles ser uma
personalidade de
reconhecido mérito corn
conhecimentos e
experiência relevantes
para a atividade dos
agentes de execucao e
que nao seja membro da
Ordem dos Solicitadores
e dos Agentes de
Execuçao.
6-[.].

trés colaboradores, devendo

Legislação em vigor
PPL n.° 961XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
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7-[...j.

6-{...].

7-[.].

•1
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de selecao a observar
pelos membros da

comissão de disciplina.

Artigo 28.°
Competência

1 - Incumbe a
comissão de disciplina
instruir Os processos
disciplinares e
contraordenacionais
respetivos e aplicar as
respetivas sançöes
disciplinares e
contraordenacionais,
sendo a sua
organização e
funcionamento
regulados pelo
regulamento interno
previsto no arNgo 1 6.°
2 - Compete,
nomeadamente, a
comissão referida no

nümero anterior:

a) Propor, anualmente,

ao órgão de gestão, o
piano de atividades
respetivo, e, após
aprovacao do mesmo

pelo órgão de gestão,
promover a sua

1 -[...].

2-[...]:

a) [...];

Artigo 28.°

[. .1
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execução;
b) Apreciar quaisquer

reclamaçöes, queixas
ou participaçöes
relativas a atividade
dos auxiliares da
justica sujeitos ao
acompanhamento,
fiscalizacao e
disciplina da CAAJ;
c) Instaurar e instruir
processos
disciplinares e
contraordenacionais
relativos aos auxiliares

da justica sujeitos ao
acompanhamento,
fiscalizaçao e
disciplina da CAAJ;
d) Aplicar sançoes
disciplinares, coimas e
sançöes acessOrias
em processo
disciplinar ou de
contraordenação aos
auxiliares da justiça
sujeitos ao
acompanhamento,
fiscalizacao e
disciplina da CAAJ;
e) Aplicar medidas
cautelares em
processo disciplinar ou

b) [...];

c) [...];

d) [...j;

e) [...];
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de contraordenaçao
aos auxiliares da
justiça sujeitos ao
acompanhamento,
fiscalizaçao e
disciplina da CAAJ;
f) Destituir Os agentes
de execução nos
processos para os
quais tenham sido
designados;
g) Prestar toda a
colaboracao e
informacao solicitada
pelo Orgão de gestao e
demais órgaos e
serviços da CAAJ
sobre o exercIcio das
suas competencias;
h) Pronunciar-se sobre
qualquer assunto da
sua competência que

he seja submetido

pelo órgão de gestão.

f) [. .1;

g) [...1;

h) [...];

i) Remeter anualmente o
respetivo relatório de
atividades ao conseiho
de supervisão, previsto
no artigo 34.°-B do
Estatuto da Ordem dos
Solicitadores e dos
Agentes de Execuçào,
aprovado em anexo a Lei
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3 - A cornissão de
disciplina exerce as
suas competéncias de
forma independente.
4 - Compete as
equipas referidas no
n.° 5 do artigo anterior
instruir os processos
disciplinares ou
contraordenacionais
dos auxiliares da
justica e propor as
respetivas sançöes
disciplinares, coimas

sançöes

n.° 154/2015, de 14 de
setembro.
3-[...].

4-[...].

acessOrias, propor a
destituiçao dos
agentes de execucao
nos processos para Os
quais tenharn sido

designados, bern como
propor a aplicação de
medidas cautelares
que se mostrem
necessárias ao
furicionarnento
atividade
auxiliares da
sujeitos
acornpanhamento,
fiscalizacao

born
da

dos
justica

ao

e
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disciplina da CAAJ.

5 - Compete, em 5 - [...].
especial, ao diretor da -

comissão de disciplina,
sob proposta das
equipas referidas no
nümero anterior:

a) Aplicar sancöes
disciplinares e V

contraordenacionais
aos auxiliares da
justica;
b) Aplicar medidas
cautelares;
c) Destituir os agentes V

de execucao nos V

processos para Os
V

quais tenham sido
designados.

Artigo 61.0
V

V

Alteracöes sistemáticas V V

ao Estatuto da Ordem
V dos Solicitadores e dos

V

V

V

Agentes de
- V

V
V

V

• V Execução
V

V

São introduzidas as
V

- V

V

V

seguintes alteracoes
V

V sistemáticas ao Estatuto da

V
Ordem dos Solicitadores - V

-:

V e dos Agentes de V

Execucao:
V

V

a) A subseccao VI da
V

V
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Legislacao em vigor
PPL 961XV/1 a (GOV)

PA PCP : PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/10 — 13h12 08/10 — 18h32 08110— 20h14 08/10 — 20h53 08/10 — 21h19

secção II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
“Conselho de
supervisão>>, integrando os
artigos 34.°- A e 34.°- B;
b) A subseccão VII da
secção II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
c<Conselho
fiscal’>, integrando os
artigos 35.° e 36.°;
c) A subseccao VIII da
secção II do capItulo II do
tItulo I passa a designar-se
<<Congresso>>,
integrando os artigos 37.° a
39.°;
d) A subsecçao IX da
secção II do capitulo II do
tItulo I passa a designar-se
<cAssembleia de
representantes dos
colégios profissionais>’,
integrando os artigos 40.° a
42.°;
e) A subsecção X da
secção II do capItulo II do
titulo I passa a designar-se
<Conselhos
profissionais>>, integrando
os artigos 43.° a 45.°;
f) A seccao V da secção II
do capItulo II do tItulo I
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4 - Os mandatos dos
membros designados nos
termos do nümero anterior
cessam na data
de término dos mandatos
em curso a data de entrada
em vigor da presente Iei.
5 - No caso de os novos
Orgãos já se encontrarem
em funcionamento junto da
associação
pibIica profissional, com
membros designados e em
respeito pelas disposicoes
constantes da Lei n.°
12/2023, de 28 de marco,
na sua redacao atual, deve
ser cumprido
o mandato vigente ate a
realização de nova
designação ou eleicao.
6 - As alteraçoes
introduzidas pela presente
Iei são aplicáveis aos
estãgios que se iniciem,
bern como aos processos
disciplinares instaurados,
apOs a respetiva data de

eleitoral que se realizar
apOs deco rridos 180
dias subsequentes a
publicacao da
presente Iei.
4 - [Eliminar]

5-[...]

da presente Iei.

Legislacao em vigor
PPL °96/XVI1 GOV

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
“- ( ) 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

I

6-[...J
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entrada em vigor.

7 - Nos casos em que, da
aplicacão do disposto na
presente Iei em matéria de
duracao do estágio, resultë
urn regime mais vantajoso,
a presente Iei é aplicável
aos estágios iniciados
antes da sua entrada em
vigor.
8 - Ate a sua substituicao,
os regulamentos das
associacöes püblicas
profissionais mantêmse em
vigor, com as necessárias
adaptaçöes, face ao
disposto na Lei n.° 12/2023,
de 28 de marco, na sua
redacao atual, e na
presente Iei.
9 - No prazo de 120 dias a
contar da entrada em vigor
da presente Iei, a
associacão püblica
profissional procede a
aprovaçao dos
regulamentos nela
previstos e a adaptação
dos
regulamentos em vigor ao
disposto na Lei fl.0 12/2023,
de 28 de marco, na sua

Legislacao em vigor
PPL n.° 961XV,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08110—13h12 08/1O—18h32 O8/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

7-[...J
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redação atual, e na
presente Iei.
10 - Na auséncia de
aprovacão do regulamento
de especialidades no prazo
de urn ano a contar a partir
da entrada em vigor da
presente Iei, ficam as
Ordens impedidas de
atribuir novos tItulos de
especialidades.
11 - Os Orgãos
competentes em matéria
de especialidades mantêm
se em funcionamento ate
a aprovacão do
regulamento de
especialidades ou ate um
ano apOs a entrada em
vigor da presente Iei,
consoante o que ocorrer
primei ro.
12-0 disposto na presente
Iei não prejudica os tItulos
de especialista atribuldos
antes da sua. entrada em
vigor.

Artigo 69.°
Norma revogatória

São revogados:

(...)
u) A alInea h) do n.° 1 e o

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Legislaçâo em vigor
PPL 96V,1.a (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
. 08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

10-[...]

11 —[...]

12-[...]
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Legislação em vigor PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)
PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD

08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08/1O—21h19

n.° 6 do artigo 13.°, as
ailneas b) e c) do n.° 3 do
artigo 17.°, as ailneas c) e
w) do n.° 1 do artigo 31.0, 05
n.°s 1 e 5 do artigo 33.°, o
n.°2
e a alIflea a) do n.° 5 do
artigo 34.°, a ailnea e) do
artigo 45.°, a ailnea a) do
artigo 47•0, o fl.0 2 do artigo
570 o fl.0 3 do artigo 58.°,
OS fl.°S 2 e 3 do artigo 81.0,

Os fl.°5 3 e 4 do artigo 84.°,
a aimnea c) do fl.° 1 do artigo
94•0, o artigo 95.°, Os fl.°S 2
a 4 do artigo 96.°, as
ailneas c) e f) do fl.0 2 do
artigo 100.0, 0 fl.° 3 do
artigo 123.°, as ailneas f) e
g) do n.° 2 do artigo 1 24.°, o
artigo 128.°, 0 fl.0 4 do
artigo 132.°, a alInea a) do
fl.0 3 do artigo 138.°, 0 fl.° 2
do artigo 147.°, o fl.0 7 do
artigo 163.° e Os artigos
21 2.° a 223.° do Estatuto da
Ordem dos Solicitadores e
dos Agentes de Execucao;

Artigo 70.°
Entrada em vigor

A presente Iei entra em
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Legislaçào em vigor
PPL (GOV)

PA PCP PA CH PA IL PA PS PA PSD
08/1O—13h12 08/1O—18h32 08/1O—20h14 08/1O—20h53 08110—21h19

vigor 30 dias apOs a sua
publicacao.
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